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S.EÇÃO I — PARTE II

*DECRETO N9 46.237 — DE 18~DE JUNHO DE 1959

MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

N.° 371 — Apoaentar o servidor
Erasmo Fernandes Ités ga, matricula
n.° 2.088.835, no cargo da Condutor de
Todografia nível 33, pertencente ao
Quadro do Pessoal cleata Autarquia,
lotado no 14.° Distrito Rodoviário Fe-
deral, na forma 'do disposto no item
III, parágrafo 1.0 tio art. 170, da Lei
n.° 1.711, de 28-10-52, combinado com
o item II, do artigo 102, da Consti-
tuição da República Federativa do
Brasil.

N." 372 — Aposentar o servidor José
de Lima Reis, matricula na 1.016.925,
nb cargo de Trabalhador nível 1, per-
tencente ao Quadro do Pessoal Cesta
Autarquia, lotado no 6.° Distrito Ro-

• loviario Federal, na forma do disposto
no artigo 170, I, da Lei na 1.711, de
28-10-52, combinado-com o artigo 102
item II, da Constituição Federal, de-
vendo o constante na presente porta-
ria ser considerado efetivo, a partir
de 7-1-70.

N.° 373 — Aposentar o servidor Se-
varino Manoel de Souia, matricula
n.° 1.392.427, no cargo de Servente
nível 5, Pertencente ao Quadro do
Pessoal desta Autarquia, lotado no
13.° Distrito Rodoviário Federal, na
forma do disposto no artigo 176, item
III e artigo 178, Cern III, da Lei nú-
mero 1.711,, de 28-10-52.

N.° 374 — Aposentar o servidor • Be-
biano Pereira Tenório, matricula nú-
mero 2.151.713, no cargo de Trabailia-
dor nível 1, pertencente ao Quadro do
Pessoal desta Autarquia, lotado no 8.°
Distrito Rodoviário Federal, na for-
ma do disposto no art. 175: item IH,
parágrafo 2.° da Lei na 1.711, de 28
de outubro' de 1052, combinado com o
artigo 102, item II da Constituição
Federal.	 •	 ,

N.° 375 — Aposentar a servidor Be-
nedito Vicente Ramos, matrícula nú-
mero'2.006-176, no cargo de Trabalha-
dor nível 1, pertencente ao Quadro de
Pessoal desta Autarquia, lotado no
12.° Distrito Rodoviário Federal, na
forma do disposto na artigo 176, item
III, parágrafo 2.°, da Lei na 1.711, de
28-10-52, combinado com o art. 102.
item II, da Constituioão Federal.

N.° 376 — Aposentar o servidor João
Nogueira Cavalcante. matricula nú-
mero 2.006.319, no cargo de Guarda
nível 10, pertencente ao Quadro do
Pessoal desta . Autarquia, lotado no
12.° Distrito Rodoviária Federal, ria
forma da disposto no artigo 176, item
III, parágrafo 2.°, da 1 et ri.' 1.711, de
28-10-52, combinado com o art. 102,
item II, da Constituição Federal.

N.° 377 — Aposentar o servidor Ata-
liba dos Santos, matricula n.° 1.016.094,
no cargo de Feitor nivel 5, pertencen-
te ao Quadro do Pessoal desta Autar-
quia, lotado no 7.° Distrito Rodoviário

-Federal, na forma do 'disposto no ar-
tigo 176, item II, da Lei na 1.711, de
24-10-52, combinado com o artigo 102,
item I letra "a" Ff parágrafo aa, do
item II, da Constituição da República
Federativa do Brasil.

N.° 378 — Aposentar o servidor An-
tônio Batista de 9auza. matricula nú-
mero 2.148.647, no cargo da Traualha-
dor nível 1, pertencente ao Quadro
do Pessoal desta Autarquia, cotado no
3.° Distrito Rodoviário Fedaral, na
forma do disposto no artigo 176, item
III, parágrafo 2.° e artigo 178a item
III, da Lei ri.' 1.71i de a.8-10-32.

N.° 379 — Aposentar o saavirlor .Ma-
noej Bernardino dos Santos, Illatri-

cul n.° 2.101.488, no cargo de Tra-
balhador nível 1; pertencente ao Qua-
dro do Pessoal desta Autarquia, lo-
tado no 13.° Distrito 'Rodoviário Fe-
deral, na forma do disposta no artigo
176, item I, da Lei na 1.711, de 23 de
outubro de 1952, comoinado com o ar-
tigo 102, item ria Constituição Fa-
tiara], devendo o aonstante na pre-
sente portaria ser cronsidorado efetivo,
a partir de 17-9-71.

N.° 381 — Aposent a: o servidor Be-
nedito Estevão sobrinho, matricula
1.015.597, no cargo de Trabalhador
dor nível 1, pertenceute ao Quadro do
Pessoal desta Autatquia, lotado no 9.'
Distrito Rodoviário aaederal, na for-
ma do disposto no artigo 170, item-DI,
parágrafo 2.° e orago.- 1:a. item III,
da Lei ri.° 1.711, de 28-10-52.

N.° 382 — Apoaentar o servidor
Deaniiro Gonçalves. aa Silva, matri-
cula o° 1.009.332, no cargo ale Moto-
rista hível 10, petaencente ao Quadro
do Pessoal desta Autarquia, iotado
9.° Distrito Rodoviário Federal, na
forma do disposto no artigo 116, item
II da Lei ri.' 1.711, de 23-10- . 12, «mo-
binado com o artigo 102, i tem I, letra
"a'! e parágrafo 2.0, do item II,. da
Constituição da Repablica Federativa
do Brasil.

N.° 383 -- Aposenta- o servidor Ru-
bens de Araújo, matricula número
1.015.957, no cargo de Trabalhador
nível 1, pertencente ao Quadro do
Pessoal desta Autarapata. lotado na 7.°
Distrito Rodoviário Redoma na forma
do disposto no art igo na, item III.
parágrafo 2.° da Lei IV 1.711, de 28
de outubro, de 1952, combinado com o
artigo 102 item II, da' Constituiçã,o
Federal.

N.° 384 — Aposentar o servidor An-
tônio Pereira' de Oliveira, matricula
ti.° 1.019.896, no cargo de 'Crabalhaa
dor nível 1. pertencente ao Quadro do
Pessoal desta Autarquia, lotado no 5."
Distrito Rodoviário Federal. na for-
ma do disposto no artigo 3.76, item I,
da Lei n.° 1.711. de 28-10-52. combi-
nado com o artigo 102, atem II, da

Constituição Federal, devendo o cons-
tante na presente portaria ser cond.-
derado efetivo, a partir de 7-2-69.

N.° 385 — Aposentar o servidor Al-
cides Teodosio Leite, matricula nú-
mero„1.016.072, no cargo de Guarda
nível 10, pertencente no Quadro co
Pessoal desta Aararquia, lotado no
0.° Distrito Rodoviário Federal, na
forma do disposto no art. 370, item II,
da Lei n.° 1.711, de 28-10-52, combi-
nodo com o art..302 item 1, letra a,
e parágrafo 2.° do item II, da Consti-
tuição da República Federativa do
Brasil.

N.° 386 Aponntaa o servidor
Agenor Oliveira SA,CS, matrícula nú-
mero 2.109.433, no cargo de Guarda
nível 8, pertencente ao Quadro do
Pessoal desta Autarquia, lotado no 5.°
Distrito Rodoviário Federal, na forma
do disposto no artigo 170, item I, .da
Lei ri." 1.711, de ',8-10-52, combinado
com o artigo 102 item IE, da Conati-
tuição Federal, devendo • o constante
na presente portaria ser considerado
efetivo, a partir de 15-5-71.

N.° 387 — Aposentar c srrviclor Josõ
Laurindo Soares, matricula Muriti-o
1.009.088, no cargo de Guarda itivci
10, pertencente ao Quadra de Peasaal
desta Autarquia, lotado no 6. 0 Distrito
Rodoviário Federal. na forma do
posto nono artigo 176. item ln e artigo
178, Rema III, da Toei na 1.711, de 2.24
de outubro de 1932.

N.' 393 — Aposentar o servidor An-
tônio Cravelari, , matricula. número

1.040.898, no cargo de Trabalhador
nível 1, pertencente ao Quadro do
Pessoal desta Autarquia, lotado no 7.°
Distrito Rodoviário Federal, :)a fora
ma do disposto no artigo 176, item
III, combinado ' fai rti o artigo 178,
item III. da Lei na 1.711, de 28 de
outubro de 1952.
/Na 389 — Aposentar o servidor Ma-
.ahoel Garcia dos Santos, matricula nú-
mero 1.003.502, no cargo de Trabalha-
dor nível 1, partem:ente ao Quadro cio
Pessoal desta Atito rama lotado no 14.°
Distrito Rodoviário Federal, na forma
do disposto no ar`aan 178, item 1II,
parágrafo 2.° e artigo 17E, Item III,
da Lei n.° 1.711, de 28-10-52.

N.° 390 — Aposantar o &traidor
Humberto Pedro de Andrade,' inatri-
cuia n.° 1.003.611. no carga de Eletri-
cista-Instalador nível 8, pertencente
ao Quadro do Pessoal desta Autarquia,
lotado no 14.° Distrito Rodoviário Fe-
deral, na, forma do disposto no artigo
176, item III, pariu:11i° 2." e artigo
178, item II!, da Lei na 1.711 de 28
de outubro de 1952.

N.° .391 — Aposentar o servirlar
Vranalsco Fernandes Ivlacado, rnatri-
aula n.° 2.261.777, nu cargo de Traba-
lhador nível 1, pertencente ao Qua-
dro do Pessoal desta Autarquia, lo-
tado no 3.° Distrito Rodoviário Fe-
deral, na forma do disposto no artigo
176, item III, parágrafo 2.° e' artiao
178 item III, da aei no 1.711, de 23
de outubro de 1952.

DEPARTAMENTO NACIONAL
PE ESTRADAS DE RODAGEM

Diretoria Geral
n PORTARIA N. 468, DE 24 DE

FEVEREIRO DE 1972

O Diretor-Geral do Departamento
alacional de Estradas de Rodagem,
usando das atribuições que lhe con-
fere o artigo 81, item(s) XIX do Re-
gimento do DNER aprovado pelo De-
creto n.9 68.423, de 25 de melaço de
1971, resolve:

Designar o Procurador Roberto Ma-
nhães Coutinho, matricula n. 9 2.031.131,
pertencente ao Quadro do Pessoal
desta Autarquia, para substituir o
Chefe da 1 a Subprocuradoria, da
Procuradoria-Geral, em seus impedi-
mentos eventuais. — Geraldo Jose_de
Oliveira.

Diretoria do Pessoa14,
PORTARIA-N." 368, DE 11 DE

FEVEREIRO DE 3972
O Diretor da Diretoria do Pessoal

usando da competência delegada pelo
Sr. Diretor-Geral, através da Porta-
ria ri.' 668, de 23 de abril de 1971, pu-
blicada no Didrio °fichei da 'União, de

de maio de 1971, resolve:
I — Designar a servidora Eunica

Rodrigues Arpon niat. 2.179.021, per-
tencente ao Quadro rio Pessoal dasta
Autarquia, para carecer rt funçáo gra-
tificada, símbolo 9-F, de ;Secretária
da 1d Subprocuradoria, da Procurado-
ria Geral.

II — Dispensar a referida servi-
dora, da função gratificada, símbolo
9-la, de Chefe do Setor da Documen-
tação, da Seção de Atividades Auxi-
liares, da Procuractoria Geral. — Téc.
.Adm. Geraldo José . de Oliveira, Di-
retor da Diretoria de Pessoal. •
PORTARIAS DE 17 DE FEVEREIRO

DE 1972
. O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Estiadas de Rodagem,
usando das atribuições que lhe con-
fere o artigo 81, i tem XIX do Regi-
mento do DNER tprovado pelo De-
creto no 60.423, de 25 de março de
1971, resolve:

Na'.370 — Aposentar o servidor João
Carneiro de Faria, matricula número
2.092.723, no cargo de Motorista ni-
Vel 10, pertencente ao Quadro ..10 Pes-
soal desta Autarquia, l otado no
Distrito Rodoviária Federal, na for-
ma do disposto no artigo 176, item I,
da Lei na 1.711, de 28-10-52, combi-
nado com o artigo 102. item II, da
Constituição Federal, devendo o cons-
tante na presente portaria ser consi-
derado efetivo, a partir de 11-7-63a
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amare no ssolviço ca PUSLIOAÇÕES

J. B. DE ALMEIDA CARNEIRO

	 e 	
Exterior

1) O expediente das repartições
públicas, destinado à publicação,
será recebido na Seção de Comuni-
caçú es até às 17 horas: O atendi-
mento do públicopela Seção de Ile-
deição será de 12 ás 18 horas.

2) Os originais para publicação,
devidamente autenticado. deverão
ser datilografados diretamente, em
espaço dois, em papel acetinado ou
apergaminhado. medindo 22x33 cen-
timetros, sem emendas ou rasuras
que dificultem a sua compreensão,
em especial ,quando contiverem ta-
belas.

! serão admitidas cópias em tinte,
preta e indelével, a critério ao!
b.I.N.
3) Os originais encaminhados à'

, publicação não serão restituídos às -
partes.

4) As reclamações pertinentes ei
-.mar retribuída, nos casos de 	

o quinto dia útil subseqüente
publiceção.	 REPArrigõEs

5) As assinaturas serão tomadas Semestre 	
no D.I.N. O . transporte por via
aérea será contratado separadamente ""`
com a Delegacia da Emprêsa Bra-
sileira de Correios e Telégrafos en
Braeliia. Esta poderá se encarregar Ano
também de encaminhar o .pedido de
assinatura ao D.I.N. Neste caso o
assinante dirigird ao D.I.N. o pe- mensal crs
dido de assinatura e o pagamento do
valor correspondente, na forma do
Item seguinte.	 -
I) A remessa de coldres para

assinatura, que será acompanhada
de esclarecimentos quanto à sua
aplicação, -serei feita sõmente par

cheque ou vale postal, km favor do
. Tesoureiro do Departamento cia Im-

prense Nacional. Quanto ao endro-
to de porte aéreo, em favor da De-
legacia Regional da Empresa Brasi-
leira de Corretos e Telégrafos 'em

redita.
7) ,No caso de p5rte aéreo para

Localidade não servis! por .-esse meio
de transporte, a Delegacia Regional

CHIFRE OS SEÇÃO OE feE 0~0 cia Emeep esa Brasileira de Correios e .
FLORIANO GUIMARÃES Telégrafos em Brasília se obriga a

completar o encaminhamento ao des-
tinatário por outras vias, independen-
temente de acréscimo no preço.
•8)

• 

A Delegacia Regional da Em-
prêsa Brasileira de Correios e Telé-
grafos em Brasília reserva-se o di-
reto de reajustar os seus prers, no
caso de elevação de tarifas comer-
ciais aéreas. mediante aviso-prévio -
aos assinantes.

9) Os prazos da assinatura po-
derão ser semestral ou anua/ e se
iniciarão sempre no primeiro dia iitit
do . mês subseqüente. O, peido de
porte aéreo poderá ser mensal, se-
mestral ou anual. O prazo das assi-
naturas para o Exterior é sdmente
anual e não haverá transporte por
via aérea.

10) A renovação deverá ser solici-
tada com antecedência de 30 dias' do
vencimento da assinatura e do porte
aéreo. Vencidos, serão suspnisos in-
dependentemente de aviso-prévio. 1

11) Para receberem os suplemen-
tos às edições dos órgãos oficiais, os•
assinantes deverão solicitá-los no ato
da assinatura.

12) Os pecifelos de assinaturas de
servidores devem ser encaminhados
com comprovante de sua situação
funcional.

ASSINATURAS
PARTICULARES

p r escrito, à Séçtle de Redaçdo, até
eír ou omissão, serão encaminhadas,

EXPEDIENTE
DEPARTAKENTO DE IMPRENSA NACIONAL

OIRETOIN•GERAL

ALBERTO DE BRITTO PEREIRA

C) preço do número aniso - figura na última página de cada
exemplar.

— O preço do exemplar atrasado será acrescido de Cr$ 0,01, se do
mondo ano, e de Cr$ 0,01 por ano se de anos anteriores.

DIÁRIO OFICIAL
suo.° 1	 PARTE II

Orgeo deatinsdo	 eublicaçào dos atos da administração desce ntraliza d
Im presso n,* oficimo do Departamento cie Imprensa Nacienal

BRAS1LIA.

Cr$ -30,00 Semestre 	
Cr$ 00,00 Ano

Exterior
Cri- 65.00 Ano 	

PORTXNAIREO
17,00 1 Sentestrai Cr$ ' 102;00	 1 Anual .•

NÚMERO AVULSO

	 Cr$ 45,00

FUNCIONÁRIOS

Cr$ 50,00

Cr$ 204.00

Cr$ 22,50

N.° 392 — Expedir a 2.1 via da Por-
taria ne 1.639, de 19-9-68, publicada
no Diário Oficial de 27-9-68. que de-
signou o Engenheiro Wanderley Fleu-
ry Guimarães Ribeiro matricula nú-
mero 2.134.706, pertencente ao Qua-
dro do Pessoal desta Autarquia, para
exercer a função sradticada, simbclo
1-F de Chefe da Residencia (R•5-2),
sediada em Feira de Santana, sob a
jurisdição do 5.' Distrito Rodoviário
Federal. — Geratdo Jo;d de Oliveira,

PORTAR/AS DE 23 DE FEVEREIRO
DE 1972

O Diretor da Diretoria de Pessoal,
usando da competência delegada Pe-
lo Sr. Diretbr-Geral, através _ da
Portaria ne 668, de 23 de abril de
1971, publicada no Diário Oficial da
Uni" de 5 de maio de 1971, , re-
solve:

Ne 453 — Designar o seevidor Nei
Sta.nislieu Repsold, matricula núme-
ro 2.092.709, pertencente ao Quadro
do Pessoal desta Autarquia, para
exercer a função gratificada, simbo-
lo 2-F, de Chefe da Seção os Ori-
entação, do Serviço de Sinalização,
da Diretoria de Operações.

N.9 459 — Designar o servidor
Amaury José da Rocha Carvalho,
matricula n.9 1.164.660, pertencente
ao Quadro do' Pessoal desta Autar-
quia, para exercer a função gratifi-
cada, simbo;o 1-F, de Adjunto da
Divisei) de Engonharia e Controle

de Trânsito, da Diretoria de Ope-
rações

Ii — Dispensar o referido servidor
da e gratificada. símbolo 3-F, ds
Chefe da Seção de Controle Finan-
ceiro, do Serviço- de Pessoal da Ad-
ministração Central, da Diretoria de
Pessoal.

N.9 461 — Designar a servidora
Nair Dias Frazão, matricula número
1.993.007, pertecente ao .Quadro do
Pessoal desta Autarquia, para exer-
cer a função gratificada, símbolo 11-F.
de Secretária do Serviço de Treina-
mento e Aperfeiçoamento da Divisão
de Seleção e Aperfeiçoamento da Di-
retoria de Pessoal.

N. 463 — I — Designar a servido-
ra Nulimar Barbosa Coutinho, ma-
tricula n.9 2.179.293, pertencente ao

Quadro do Pessoal desta Autarquia,
para exercer a função gratificada,
símbolo 9-F. de Secretária de Chefe
da Divisão de Legislação do Pesseal da
Diretoria do Pessoal.

II — Dispensar a referida servido-
ra, da função gratificada, símbolo
2.1-F, de -Secretária cio Chefe do Ser-
viço de Treinamento e Aperfeiçoa-
mento da Divisão de Seleção e Aper-
feiçoamento, da Diretoria de Pessoal
— Geraldo José de Oliveira.

PORTARIA N.9 469, DE 24 DE
FEVEREIRO DE 1972

O Diretor da Diretoria de Pessoal,
usando da competencia delegada pelo
Sr. Diretor-Geral, através da Portaria
n.9 668, de 23 de abril de 1971, publi-
cada no Diário oficial da Uniãe, de
5 de maio de 1971, resolve:

Designar o Procurador Roberto Ma-
nhães Coutinho, matrícula ex.9
2.031.131, pertencente ao Quadro do
Pessoal desta Autarquia, para exer-
cer a função gratificada. símbolo 1-P,
de Assistente da 1.9. Subprocuradcria,
da Procuradoria-Geral. — Geraldo
José de Oliveira.

Diretoria de Operações
NORMA COMPLEMENTAR N9 1-72

— DR.OP.
O Diretor da Diretoria de Opera-

ções do D.N.E.R., usando das atri-
buições que lhe :ião conferidas pelo
art. 121 inciso 1 combinado com o
art. 100 inciso 1 do Regimento bai-
xam) com c Decrete n 9 68.423 de
25.3.1971 ando em vista o disposto
nos artigos 51 52 e 99 do Regulamen-
to baixado com o Decreto n9 69.961
de 20.7.1571, resolve:

Baixar a anexa "Norma Comple-
mentar" relativa ao "Regime de Tra-
balho da Tripulação dos Ontbus In-
terestatruais e Internacionais", a que
devem se submeter as empresas que
realizem, no âmbito do D.N.E.R.,
serviços de transportes coletivos de
passegoiros.

Rio de Janeiro, 31 de letreiro de
1972. — II. Caput, Diretor da Dire-
toria de Operações,

NORMA COMPLEMENTAR N9 1
Regula o gime de trabalho dos

motoris • ss de Ônibus empregados no
transp nae coictie o feterestadual e in-
ternaci mal de pessageirJs a os pre-
ceitos 4 s' :em observados na admis-
são dessas proee..ior ais e no contre-
le de suas ce id,ções de saúde (arti-
gos 51 e 53 do Regulamento apro-
vado pelo Decreto 65 961-71).

ceetrtno
Introdução

Art. 1 9 As preeeetes Normas Com-
p/ementer s estabe,ecem regras pelas
quais reeere a ps estaç ., do tra-
balho dos motoristas nos serviços in-
terestadueis e internacionais de trans-
porte colctivo de passageiros, autori-
zados e fiseelizade. pelo D.N.E.R.
e os preceitos qu deverão se- obser-
vados na admissão. daqueles profis-
sionais, bren n •( n •	 no controle de suas
cond lgo ,s de saúde.

Parágrafa único A empresa que
opere serviço interestadual ou inter-
nacion il 1e transperte coletivo de
pass. é, aunou responsável pe-
la obser elincie ',das normas; haverá
responiabilieade sodária, dos moto-
ristas cum a sua empresa, nos casos
previstes nestas normas.

CAPITULO
Definições

Art, 29 P os efeitos destas Nor-
mas Complementares, as palavras e
expresseis adiante tnumeradas, se
empreg o para signiPcar:

— blotori.,ta Profiesional encar-
regaee da «Ireçuo e responsável pela
segurança de veiculo de transporte
coletivo de passageiros quando em
viagen..

II — Equipe — Dupla de motoris-
tas que se revezam. em • uma mesma
viagem, na direçio e' na responsabili-
dade pela. a -gurança do veiculo de
transporte coletivo de passageiros.

III - Atotoritta Chefe — Profis-
sional que, no tral;aiho executado por
equipe, oriente j deige o serviço, du-
rante a viagAm.

IV — Motorista Auxiliar Pro-
fissional qize na eetape, trabalhando
sob a erientação e direção do moto-
rista erefa, suxilia-o e rende-o na
serviço,

V — Cobrador — Profissional que
cobra, dos passageiros, o preço do
transporte, presta-lhes informações
sobre o serviço e «labora com o mo-
torista para ga:antir-lhes segurança
e confie...o •orart, a viagem.

VI — Serviçt Rodoviário — Siste-
ma de .transporte interestadual entre
centros' urbano...

VII — Sermo Suburbano — Sis-
tema de tranepo rte interestadual en-
tre ceneroe eebanos, servindo basica-
mente à coniuçén para o trabalho.

VIII — -nada de Trabalho — O
trabalho executado em cada período
de 24	 *e

IX	 Tempo de Serviço.— Todo
o tempo da jornada de trabalho, des-
de o momento em 'que o motorista
começa a trabalhar ou em que é de-
terminada a sua presença para o tra-
balho, até o momento em que dele se
afasta, sem mais responsabilidade pela
sua execução,

X — Tempo de Direção — Todo o
tempo em que o motorista se encon-
tra ao volante, dirigindo o veiculo ou
nele procedendo reparos de emergên-
cia.

XI — Intervalo para Descanso' —
Espaço de tempo, entre periodos do
tempo de direção, destinado a des-
canso ou refelçán do motorista; fora
do veículo ou. quando no seu inte-
rior, repousando em poltrona leito.

XI/ — Periode de Repouso — Ese
paço de tempo entre duas jornada,
de trabalho, destinado a repouso, com
afastamento do serviço e desfrutado
preferentereente no local de residên-
cia

XIII — Flordrio Normal de Traba-
lho — Tempo básico de serviço pre-
fixado para caos Ornada de Caba-.
lho. .

XIV — Horas Suplementares — A-
créscimo de tempo de serviço, ao ho-
rário normal de trabalho, não exce-
dente de duas horas. cuia prestação
fica condicionada à existência ale a-
cordo eseriro ertre a empresa e o mo-
torista, eltr contrato coletivo de tra-
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belho, ou de decisão normativa nos
quais se estipule remuneração espe-
cial para tanto,	 .

XV — Horas Extraordindricts —
Acréscimo de tempo de serviço, sem
limtie de duraçãe, ao horário normal
de trabalho, remunerado com os adi-
cionais previstos em lei, seja para
fazer faca a motivo de força maior,
seja peja atender à realização ou
acabamento de serviços inadiáveis,
et:ia inexecução possa acarretar pre-
pizo minifesteecomo a conclusão de
Viagens interrompidas e a prestação
de socorro em casos de acidente..

CAPÍTULO III

Dos Sistemas de Operação
Art. 39 Nos trabalhos de direção

de veiculos iodoviários de transporte
coletivo de passageiros, serão admi-
tidos dois sistemas operacionais:

— O de operação individual em
que o trabalho de direção, durante
a viagem, ficará a cargo de um só
motorista;

II — O de operação por equipe em
que o trabalho de direção, durante a
viagem, será executado por dois mo-
toristas, que se revezarão regular-
mente, no seu desempenho.

1 19 A operação por equipe só será
admitida em coletivos que, em cabina
de direção isolada, disponham de
"poltronas-ltito" para despanso do
motorista que estiver sendo . rezeva-
do.

1 29 Na operação das linhas subur-
banas, o motorista será obrigatoria-
mente auxiliado por cobrador.,

CAPÍTULO IV

Da Duração do Trabalho
Art. 49 O horário normal de tra-

balho do motorista do veiculo de
transporte coletivo de passageiros será
dc 8 (oito) horas de tempo de ser-
Viço e de 7 (sete) horas de tempo
de direção..

Parágrafo 1n1co: Para os motoris-
tas que trabalhem em equipe, o ho-
rário normal cio trabalho será de 16
(dezesseis) horas de tempo global de
serviço para a equipe e de 7 (sete)
horas de tempo de direção para cada
motorista, procedendo-se ao reveza-
mento após cada período de, no má-
ximo, 3 (três) horas de tempo de di-
reção.

Art. 59 O horário normal de tra-
balho 'poderá ser acrescido, no má-
ximo:

a) de duas horas suplementares,
nos serviços rodoviários;

h) de uma hora suplementar, para
'cada motorista, no serviço executa-
do por equipe ou nos serviços subur-
banos.

Art. 69 A hora de trabalho notur-
no, assim compreendido o executado
entre 22 horas de um dia e as 5 ho-
ras do dia seguinte, será computada

,Conio de 52 minutos e 30 segundos.
cairmo v

1,\Das Interrupções do Trabalho
SEÇÃO I

Dos. Períodos de Repouso
Art. 79 Entre duas jornadas de tra-

balho, haverá,. para o motorista, um
período de repouso mínimo de 11
(onze) horas.

Parágrafo finioo. O período de re-
pouso sceá acrescido de tantas horas
quantas fora 1, as horas extraordiná-
rias trabalhadas na jornada prece-
dente que ecedam a dliração normal
do trabalho, acrescida das horas su-
plementares,
' Art. 89 O período de repouso será
gozado, de preferência no local onde
b motorista tiver residência.

Parágrafo tar efe). Quando a natu-
• rea esseco não permitir que o
período de repouso seja gozado no lo-
cal da resida 'tela do motorista, a em-

. presa fica obrigada a proporcionar-
lhe, e por sua conta, instalações acto-

• 91_144144 pp 1QV1 gçoisuglo para tan-

SE00

Dos intervaloe para Descanso
Art. 99 A cada período contínuo

de tempo de direção de 3 (três) ho-
ras correspondera intervalo para des-
canso que sere duração e lugar, na
forma

a) de quinze (15) minutos, no mi-
nha°, correspondendo às três horas
iniaals de rempo de direção e que
terá h:e 2. entre duas horas e meia
e t •ês horas e meia de tempo de di-
reção;

I.) de vinte (2e) minutos, corres-
pondendo às três (3) horas seguin-
tes de tenpa de. direção e que terá
lugar entre elmo horas e mela e seis
horas e meia de.tempo de direção.

Parágrafo 1:(nico. A duração do in-
tervalo para descanso será acrszcida
de 25 (vinte e cinco) minutos, sem-
pre que, o local para tanto designa-
do pela e:nrresa, o motorista tomar
refeição.
•Art. 10. No ti abadio executado por

equipe, as.s.ee sata e. mesma duração
mínima de, intervalo para descanso,
ot srvar-se4 mais o seguinte:

a) O :etorista que estiver gosan-
Co do inier.„ 'o r'n'", -eeeegnso na Pol

-trona leito, atenderá aos passageiros
nos prim. _ -si 20 niaeutos do período
a '• ento 'destinado.

i) As refei eees serão tornadas nos
pontos de parada.

Art. ". - To tempo de serviço,
I — Serão computácias, como de

hora inteira, as frações superiores a
15 (quines) n-i

II — Não P'" " computados:
a)* intervalos para descanso;
b) as fra Aea daquele -teuneo in-

feriores a..15 (quinze) minutos.
Art. 12. O repouso semaanl do mo-

torista cora a duração de 24 (vinte e
quatro) hores será gozedo preféren-
temente no local onde tiver residên-
cia, e obrigatoriamente duas vezes por
mês.

CAPÍTULO

Do amtrole do Trabalho
Art. 13. exercício do trabalho

dos motorie o, nos serviços de que
tra'am estás N(smas, será controlado
através geeíicés constantes de guias
de serviço Correspondendo cada uma
delas a cada ctee do mês, imeressas
em três vias reunidas em blocos
autenticados pela empresa, contendo
tantas guias q. 1.ntos sejam os dias
do mês a que se refiram, mais 5 (cin-
co) sobresztdentes.

5 Para eu, posa executar ser-
viço de direção, o motorista será obri-
gado a trazsr cr ee'eo o bloco de guias
• serviço de que trata este artigo,
correspondente ao mês em curso e,
também,- até o quinto dia do mesmo
mês, o le/Cso correspondente ao mês
anterior, e a exibi-lo à fiscalização
quando solicitados.

29 A empresa inscreverá, 'nas
guias de serviço, quando do inicio da
jornada de trabalho, os dados relati-
vos . à linha e ao veiculo e o m oto-
rista, nas mesmas, anotará, ao tér-
mino de cada etapa de serviço, de
direção ou descanga o horário de seu
'decurso e as anormalidades ocorri-
das, não sendo admitidas rasuras.

1 39 Ao fim da jornada de traba-
lho, o motorista entregará o bloco
empresa, para que a mesma, visan-
do-o, confirme as anotações por êle
feitas e o devolva quando do inicio
da jornada seguinte.

ri 4.9 As guias obedecerão ao mode-
lo aprovado que acompanha estas
Normas (Anexo I), , devendo quais-
quer alteraeões nelas introduzidas se-
rem submetidas à prévia aprovação
do D.N.E.R. •

• cnefrtreo VII

Da Admissão de Motoristas
Art. .14. A admissão de motorista

para dirigir veiculo em serviço inte-
restadual ou internacional de trans-
porte coletivo de passageiros estará
condicionada &prévia observância das

seguintes exigências, sem prejuizo das
estabelecidas na legislação trabdihis-
ta e de trânsito:

I — .Disposição de bom curriculo
profissional, . atestado por certidões
fornecidas pelas autoridades compe-
tentes;

II — Aprovação em exame técnico
profissional, no qual se apurarão os
seus conhecimentos sobre mecánica, de
veículos de transporte coletivo e sua
perícia no •conduzi-los;

III — Aprovação em exame de saii_
de médico e psicotécnico que ates-
tará as suas reais possibilidades fi-

-Bicas e psíquicas para o exercício da
direção e trato com o público.

5 . 19 O exalte técnice profissional
será realizado *por profissionais ex-
perientes, chefes de serviço das em-
presas de transporte que, em fór-
mulas próprias, por eles firmadas,
consignarão os resultados obtidas, para
arquivo e consulta, na respectiva Se-
ção de Pessoal.

e 29 O exame de saúde médico e
psicotécnico ficará ae cargo de mé-
dicos e psicólogos devidamente habi-
litados e credenciados que disponham,
para tanto, de meios adequados sen-
do os seus resultados consignados em
fichas individuais que serão arquiva-
das no serviço médica da empresa ou
no consultório do médico responsá-
vel, por ela crecieríciado.

Art. 15. Contra-indicam o exercí-
cio do trabalho de direção de veículo
de transporte coletivo:

a) perda de qualquer membro su-
perior ou inferior, mesmo que subs-
tituldo por aparelho de prótese, ou
parte do membro desde que possa
interferir com a segurança e contro-
le de direção;

b) Diabetes mellitus requerendo
controle de insulina;

c) História clínica comprovada de
doença cardíaca hipertensiva, lesões
oro-valvulares (mesmo compensadas),
processos isquêmicos do miocárdio,
angina epectoris, insuficiência coro-
nariana, cardlopatia chagásica, dis-
sociação auriculo-ventaicular e toda
a história clinica passada ou presen-
te de moléetia cárdio-vascular que
possa se acompanhar de sincopes, clis-
pnea, colapso; etc.;

d) Tuberculose de qualquer etiolo-
gia;

e) Neoplasias;
1) Enfizema • pulmonar que possa

interferir com a força e habilidade
de dirigir e controlar um veículo de
transporte coletivo;
- g) Epilepsia ou outra qualquer con-
dição que possa causar perda de
consciência ou diminuição de habili-
dade para dirigir e -controlar veiculo
de transporte coletivo;

h) Enfermidade de natureza men-
tal ou nervosa, orgânica ou funcio-
nal ou disfunção .psíquica que posta
interferir na habilidade e segurança
para dirigir e , controlar veiculo de
transporte coletivo;

1) Acuidade visual inferior a 1 (um)
aum olho e 0,6 (seis décimos) no ou-
tro, sem correção. Com correção (que
hão deve ultrapassar cie -1- 4 (qua-
tro) ou ,— 4 (quatro) a visão deve-
rá ser, no mínimo, normal num olho
e 0,6 (seis décimos) no outro. Cam-
po visual de pelo menos 70% (seten-
ta) por cento to plano meridiano
horizontal em cada olho. Todas
enfermidades oculares evolutivas ou
eicatricials que reduzam ou venham a
reduzir de qualquer maneira o ren-
dimento visual, assim como quaisquer
distúrbios de motilidade que inter-
firam com o confortável exercido da
binoeularidade. O senso cromático
não deve apresentar alterações que
comprometam a identificação dos si.
nais coloridos em qualquer situacão;

1) Deficit auditivo superior a 20%
(vinte) ainda que unilateral, de qual-
quer causa, a menos que devidamen-
te corrigido;

1) Doença reumática, artrítica, mus-
cular, neuromuseular ou vascular efue
possa interferir com a habilidade e
segurança para dirigir e controlar
Veículo de transporte coletivo;

ni) USO de psicotrópicas, narcóticos
ou quaisquer drogas que crie depen-
dência;

n) Alcoolismo crónico.
ceefeuto viu

Do Controle da Saúde
• Art. 16. Além do exame te saúde

méeico e peicatecnico reale,ado por
ocasião da admissão, o motorista será
submetido a novo exame:	 •

a) rotineiramente, de dois em dois
anos, quando contar menos de 30 anos
de idaue, e, de ano em ano, com ele-
to caraiograma obrliatório, quanao
liouver exceaido aquela idade;

b) sempre que ele Jvieo em aci-
dente grave, assim considerado aquele
de que resultem ferimentos a pessoas,
ou que, verine.aclo, mio possa , o .vei-
culo seguir viagem pelos próprios
meios e, ainda, quando preacipe de
repetidos acidentes não graves, Med-
teses em que só poderá-voltar ao ser-
viço, depois de examinado e decla-
rado apta.

Art. 17. A todo o motorista jul.
gado apto, • física e psiquicam•
para dirleir ou continuar cairgeirio
veiculo çie trareex)ree cei,tivo de pas-
sageiros, feelec3rá o • médico xii
nadar, 'certificado de inspeção me-
dica", por éle firmado, com sua ins-
crição no C. R. M.'.e impresso do
acordo com o modelo que acompanha
as' presert .+" e-,.!etas (Anexo II) o
qual conterá a fere - -4"a do ae-mi-
nado, as dates do último exame e,
afeleia era que exPrare, a valida:o
do mesmo.	 '

Parágrafo 1:Mico. O perte de cer-
• --elo de inspeeão médica é' con-
dição obrieatória para o exercício eo
trabalho de direção,

caeirrnot
Da Fiscalização e das Penalidades
Art. 18. Para controle das dispo-

sições destw; Normas, será obrigató-
ria a eaibição:

I — Pelos motoristas, sempre que
solicitados pela fiscalização, do bloco
de guias de serviço e do certificado'
de inspeção médieet de que cuidam
os artigos 13 e 17;	 • -

II — Pelas empresas, das fórmulas
e fichas individur ç s, contendo a apro-
vação rzseectivamente nos exames
técnicos profissionais e de saúde, des-
de que solicitados, med'ante expedi-
ente regular, oriundo de autoridade

-competente do D.N.E.R. •
Parágrafo Único. • O D.N.E.R. po-

derá, a qualquer tempo, exigir das
empresas a. exibirão •das fórmulas e
fichas aqui referidas.

Art. 19. Sem preinizo das pernil-
dades previstas no . "Regulamento dos
Serviços Rodoviários Interestaduais e
Internacionais de Transpee • Coletivo
de Passageiros", aprovado peio De-
creto , n9 68.961,.: de 20 de julho de
1971, justificarão a interrupção de
viagem pela Piscalizaçr

I e- A não exibição, pelo rnoteris-
ta, do bloco de guias de serviço ou cio
oertifice,do de inspeção medica;

— O trabalho . do motorista:
a) Por tempo superior ao permiti-

do, excetuados os casos de. força
maior; •

b) Sem que haja desfrutado todo
o tempo fixado para as perihdos de
repouso entre duas jornadas de tra-
balho;

a) Quando expirado o prazo de va-
lidade consignado no • certificado de
lasireeão médica.

Parágrafo rn100, Sempre que nro-
ceder autuações' em razão de inob-
servância derfaS Normas ou ordenar
a susnensão • da viagem, o Piscai, con.
forme o caso, visará a guia eu guias
de sereiço que revelarem a infracão
ouapeeenderá os ceeti ficadós de. ins-
peção médica vencidos.

Art. 20. As infraçõee das disposi-
cões das presentes Nerrnee Reterão su.
jeitan às seguintes penelrdades:
a) quando relacienar!a com obri-

gação de, pessoal da empresa 10%
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FORA DE SERVICO

a DESCANSANDO
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3 NA DIREÇÃO

4 EM SERVIÇO FORA
DA DIREÇAO

OBSERVAÇÕES

.EMPRESA 	

NOME DO MOTORISTA 	

	  ADMITIDO EM

FOTO- 3x4

CARTEIRA DE HABILITAÇÃO N2 

ESTADO 	

PRONTUÁRIO R9	
ESTADO 	
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(dn por cento) Sobre o valor do mais
elevado salário-mínimo vigente 'no
Pais (Reg. art. '72, I);

, 1. b) Er :%ndo relacionada com obri-
I gtrão da empresa — 100% (cem por

cento) sobre o valor do mais eleva-

do Salário-minimo vigente no Pais
(Reg. art. 72, V).

Purág:aio Único. As multas serão
simultaneamente impostas ao /ro i:o-
vista e a empresa quando a infração
se verificar, por ação de um e omis-
são de outro, relativamente ao mes-
mo fato,

.Art. 21. As empresas que explo-
rem serviço, a qualquer titulo, ou-
torgado pelo D.N.E.R., deverão se
enquadrar, dentro de 120 (cento e
vidte) dias, às disposições destas INTor-
mas, no que não for auto-executável
ou de arr:ação imediata.

Art. 22. As presentes Normas Com-
plementares entram em vigor com a
sua publicação no Diário Oficial da
União, revogadas tocitis as disposi-
ções anteriores contidas em Porta-
rias, Circulares, Inst -s, ordens de
Serviço ou outros atos baixados pelo I
D.N.E.R.

DIMENSÕES: 20.8cmxI4.7crn

A N Exà	 	wese~~ereublimf
,

CERTIFICADO DE INSPEÇÃO MEDICA DE MOTORISTA.

INSPECZO M&DICA EM 	 1__/	

VÁUDA ATE 	 /	

NOME DO MEDICO RESPONSÁVEL 	

CRM N2.	

EXAME PSICOTECNICO FEITO EM--/

ASSINATURA DO RESPONSAVEL PELA EMPRESA

ANEXO



	N.9 22 — Aprovar o projeto Geme- 	 -
trica Rodovia BR-101 treche Hinnii- MINISTÉRIO DA' EDUCAÇÃOdes-Entroncamento 1.31Z-324, stibtrec.ho
entre a.s estacas 0-206 4- 15,u0, con-
forme parecer técnico es. Divisão Oe
Estudos e Projetos, exarad• às folhas
4 do Processo DNER n.9 58.908-71.

N.9 23 — Aprovar o projeto Roaovia
BR-316, trecho Teresina-Picos. subtre-
cho Teresina-Valença compreendido

d entre as estacas 8.500 e 9.000 com ex-
tensão de 10km, cenforme perecer
técnico da Divisão de Estudos e Pro-
jetos, exarado às fls 4 do Processo
DNER n.9 1.581-72.

N.9 24 — Aprovar o projete Rodo-
via /3R-406, trecho Lábrea-Humaitá,
subtrecho Lábrea-Rio Mucuim, nom-
preendido entre as estacas O e 500.
conforme parecer técnico da Divisãa
de Estudas e Projetos, exarado às
fls. 4 do Processo DNER 3.9 1.133-72,

N.9 25 — Aprovar o projeto de ie-
paros do bloco do Pilar !? da ponta
sobre o rio Pardo Rodovia BR-101- . A.
conforme parecer técnico da Divisão
de Estudos e Projetos,. exarado as
fls. 11-v. do Processo DNER núme-
ro 59.141-71.

N.9 26 — Aprovar o projeto Rodo-
via BR-316, trecho Terasina.- Picos, sub-
trecho Teresina-Valença, compreendi-
do ei l tre as estacas 9.5a0 e 10.000, na
extensão de 10 km, conforme parecer
técnico ia Divisão de Estudos e Pro-
jetos exarado its fls. 4 do Processo
DNER na 1.821-72. — Eng. Cloroldi-
no Soares Severo, Diretor de Plane-
jamento.	 •

PORTARIAS DE 7 DE FEVEREIRO
DE 1972

O Diretor de Planejamento, usando
de comoetência delegaea consoante o
disposto na Portaria n.9 1.236, de 3
de julho de 1971, resolve:

N.9 27 — Aprovar o projeto Rodovia
BR-226, trecho Presidente Dutra- Por-
to. Franco, subtrecho Gralad-Porto
Franco, compreend i do entre as esta-
cas 12.000 e 12.500 ai —dorme parecer

• -» e

E CULTURA
••nn•••, nnn••••••n••n•,

AVISO AS REPARlaÇõES

PUBLICAS

O Departamento de Imprensa
Nacional avisa às Repartiçoes Pú-
blicas em geral que deverão pio- -
videnciar a reforma das assiintu-
ras dos órgãos oficiais até o dia
30 de abril, a fim de evitar o can-
celamento da remessa a partir
daquela data.

O registro de assinatura nova,
ou de renovação, será , feito con-
tra a apresentação do empenho
da despesa respectiva.

A renovação do contrato de por-
te aéreo deverá ser solicitada, com
antecedência de trinta dias do
vencimento, à Delerracia Reginnal
da Emprèsa Brasileira de Correios
o Telezrafos. eni Brawlia.

ESCOLA TÉCNICA FEDERAL
DA BANIA

PORTARIAS DE 3 DE JANEIRO
DE 1972

O Diretor da Escola Técnica Te-
deral da Bebia, no uso de suas atri-
buições. resolve:

N9 3 — Incluir na Tabela de Gra-
tificação pela Represtntação de Ga-
binete, Murillo de Rubim Couto, no
encargo de Assessor, com a Gratifi-
cação mensal de Cr$ 720,00.

N9 4 — Alterar a situação de Ma-
ria do Amparo Bona da Rocha Cou-
to. exercendo as funções de--Assis-
tente Adjunto, passando a mesma a
desempenhar as funções de Assisten-
te, com a Gratificação mensal de
Cr$ 850,00, tendo em vista tratar-se
de pessoa sem vinculo com o Serviço
Público.
PORTARIAS DE 51)E FEVEREIRO

• DE 1972
O Diretor da Escola Técnica Fe-

deral da Bahia, no uso de suas atri-
buições, resolve:

N9 15 — Incluir na Tabela de Gra-
tificação pela Representação de Ga-
binte, Lucia Leopoldina Schenk, no
encargo de Ajudante, no valor de
Cr0 228,00 por tratar-se de pessoa
sem vinculo can o serviço público,
a partir de 5 de fevereiro do corren-
te ano, data em que assumiu a re-
ferida função.

N9 16 — Incluir na Tabela de Gra-
tificação pela Representação de Ga-
binete, Rosa Maria Santos Mota, no
encargo de Ajudante, no valor de
Cr$ 200,00 por tratar-se de pessba•
sem viculo com o serviço público, a
partir de 5 de fevereiro do corrente
ano, data em que assumiu a refe-
rida função, — Walter Orlando
d'Oliveira Porto.

UNIVERSIDADE	 • _
• FEDERAL DE GOIÁS
PORTARIAS DE 22 DE FEVEREIRO

DE 1972
O Reitor da Universidade Federal

de Goiás, usando de suas atribuições
legais e estatutárias, resolve:
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Diretoria de Planejamento
PORTARIA N.9 17, DE 26 DE

JANEIRO DE 1971
• O Diretor de Planejamento, usando
do de competência delegada, consoante
o disposta na Portaria n. Ç 1.236, de
8 de julho de 1971, resolve aprovar o
projeto da Rodovia BR-12u. trecho
Ponte Nova — Leopoldina, subtrecho
Ponte Nova — Viçosa, entre as esta-
cas — 1500 15,75 = 0-195 + 10 =
0-600, conforme pareçer técnico ra

Divisão de Estudos e Projetos, exarado
às us. 6 do Processo DNER número
54.988-71. — Eng. Cdora/dino Soares
Severo, Diretor de Planejamento.
PORTARiAS DE 4 DE EtVEREIRO

DE ;972
O Diretor de Planejamento, usando

do de competência delegada, consoane
te o disposto na Portaria n. 9 1.236, de
8 ae julho de 1971, resolve:

N. 18 — Aprovar o projete Rodovia
BR-153, trecho Cachoeira do Sul-En-
troncamento BR-290 — aubtrecho com-
prendido entre as estacas 0-662 o-
:0,00, conforme parecer técnico da
Divisão de Estudos e Projetos, exara-
do às fls. 28 do Proeesso DNER nú-
mero 25.492-71.

N. 19 — Aprovar o projeto Rodo-
via BR-316, trecho Teresina Picos,
subtrecho Teresina-Valença, compre-
endido entre as estacas 9.000 a 9.500,
conforme parecer técnico da Divisão
de Estudos e Projetos, exarado às
folhas 4 do Processo DNER núme-
ro 1.822)72.

N.9 20 — Aprovar o projeto Rodo-
via BR-216, trecho Teresina-Picos
Subtrecho Teresina-Valença, compre-
endido entre as e .tcas 7.500 c 8.030,
conforme parec 'técnico da Divisão
de Estudos e atos, exa-ade às fo-
lhas 4 do Pi esso DNER n. 9 692-72.

N.9 21 — .Aprovar o peojeto de mo-
dificação de circulação junto à Alfân-
dega do Chui. conforme pidecer técni-
co da Divisão de Estudos e Projetos
exarado às fls. 15-v. do Processe
DNER o° 433.844-71.

' técnico da Divisão de Estudos e Pro-
áetos, exarado às fls. 4 do Processo
DNER n.9 2.184-72.

N.9 28 — Aprovar o piojeto Rodo-
via BR-226, trecho Presidente Dutra-
Porto. Franco, subtrecho Grajaú-Por-
to Franco entre as estacas 12.500 e
13.000, conforme parecer técnico da
Divisão de Estudos e Projetos, exara-
do às fls. 4 do Processo,DNER núme-
ro 3.133-72.	 -

N. 29 — Aprovar o projeto da Ro-
dovia BR-316, trecho Teresina-Picos,
subtrecho Teresina-Vatença, compre-
endido entre as estacas 10.000 e 10.500
com extensão de 10 km conforme pa-
recer técnico da Divisão dé Estudos
e Projetos, axarado às fls. 1 do Pro-
cesso DNER o. v 2.1E4-72. — Enge-
nheiro Cloraldino aoares acver0, Di-
retor de ,Planejamento. -

--
6.° Distrito Rodoviário Federal

PORTARIA N. 6.001, DE 6 DE
- JANEIRO DE 1972. 

O Chefe do Sexto Distrito Rodo-
viário Federal, usando da atribuição
que lhe confere o item artigo
116, do Regimento tio DNER, aprova-
do pelo Decreto n.9 68.423, de 25 de
março de 1971, e' tendo em vista o
constante do precesoe n. 9 V66.709-71

G'.9 DRF. resolve:
I — Dispensar o Engenhairo nível

22, Elvézio Antunes de Carvalho, ma-
tricula n.9 1 041.095, pertencente ao
Quadro do Pessoal — Parte Perma-
nente, desta Autarquia, da função
gratificada, simaolo 1-F, de Chefe do
Escritório de Fiscalização al"Pi6-9),
jurisdição deste 6.9 Distrito Rodoviá-
rio Federal, de conformidade com o
disposto no Decreto n.9 84.778, de 3
de 'julho de :969, com a rattficaçáo
de Cr$ 766,00, aprovada pela Expo-
-eição de Motivos DAPC n.9 413, publi-
cada no Diário Oficial da União, de
19 de maio de 1971.

II — Designar o Engenheiro nível
22, Elvézio Antunes de Carvalho, ma-
trícula n.9 1 011.095, pertencente ao

Quadro do Pessoal — Parte Perma-
nente, desta Autarquia, para a fun-
ção gratificada símbolo 2-F, de Che-
fe da Seção de Estudos e Projetos, do
Serviço de Planejamento deste 6.9
Distrito Rodoviário Federal, de con-
formidade com o disposto no Decreto
n.9 64.778, de 3 de julho de 1969, com
a gratificação de Cr$ 639,00, aplanada
pela Exposição de Motivos DAPC
n.9, 413, publicada no Diário Oficia/
da União, de 19 de maio de 1971. —
Aimoré Dutra Filho.

PORTARIA N.9 6.002, DE 6 DE
JANEIRO DE 1972

O Chefe do Sexto Distrito Rodoviá-
rio Federal, usando da atribuição que
lhe confere o item VIII, do artigo 116,
do Regimento do DNER, aprovado
pelo Decreto n.9 68.423, de 25.3.71, e
tendo em vista o constante do pro-
cesso na 266.709-71 — 6.9 DRF, re-
solve:

I — Dispensar o Engenheiro con-
tratado, regido pela C.L.T., Sebas-
tião de Abreu Ferreira, matricial nú-
mero 63.891, da função gratificada
símbolo 2-F, de Assistente do Chefe
da Residência 6-8, jurisdição deste
6.9 Distrito Rodoviário Federal, con-
forme Decreto n.9 64.778„de 3 de lu-
lho de 1969, com a gratificação de
Cr$ 639,00, aprovada pela Exposição
de Motivos DAPC n.9 - 413, pUbilicada
no Diário Oficial da União, de 19 de
maio de 1971,

II — Designar o Engenheiro con-
tratado, regido pela C.L.T., Sebas-
tião de Abreu Ferreira, matricula nú-
mero 63.891, para a função gratifi-
cada símbolo 1-F de Chefe do Escri-
tório de Fiscalização (Elae6-5) sedia-
do em Rio Casca jurisdiçã deste 6.9
Distrito Rodoviário Federal, de con-
formidade com o disposto no Decreto
n.9 64.778, de 3 de julho de 1969,
com a gratificação de Cr$ 765, apro-
vada pela Exposicão de Motivos
DAPC n.9 413, publicada no Diário
Oficial da União, de 19 de maio de
1971. — Aimoré Du ira Filho.

N9 179 — Exonerar, a pedido, Lula
Gonzaga e Silva, Oficia' de Admia
nistração, código AF-201-16-C. Inte-
grante do Q.U.P.-U.F. CX) • , do
cargo em comissão. • símbolo 6:-C.
Diretor da Divisão Econômica do De.
Partamento de Assistência Eatudana
til desta Universidade.

N9 180 — Nctnear Luiz G-onzaga
Silva, Oficial de AdenMistração, có-
digo AP-201-16-C. integrante tio
Q.U.P.-UFGo. para exereer o cargo
em comissão, símbolo 5-C, de Diretor
do Departamento de Aos' istência Es-
tudantil desta Universidade.

N9 lal -a- Dispensar, a pedido, Odi-
lon Santana Camargo. Oficial de Ad-
ministração, código AF-201-16-C, ina
tegrante do Q.U.P.-U.Farao., da
função gratificada, símbolo 5-F, de
Chefe da Seção Financeira da Divi-
são de Legislacão e Contrôle de Car-
gos e Empregos do Departamento do
Pessoal desta Universidade. "

N9 182 — Nomear' °anon Santana
Camargd, Oficial de Administração,'
código AF-201-16-C, integrante do
Quadro tante() de Pessoal da U.F.Go.
para exercer o cargo em comissão.
símbolo 6-CO de Diretor da Divisão
Econômica do Departamento de As-
sistência Estudantil desta Universi-
dade. -o Farnese Dias Maciel Neto.

Parecer da Comissão de Professores
Interessado: Raulino Antônio Bar-

bosa.
Processo n.9;11.670-71:

• Observando a inicial do processo,
observa-se que o E'ngenheiro-Agrôno-
me Raulino Antônio Barbosa uevelá,
exercer atividades relativas a magis-
tério em quaisquer diferente5. unida-
des de ensino.

No Colégio Estadual Dom Aoel, a
disciplina a ser ministrada é Clenoia
Para o curso ginasial, e a matér.a
constante do programa versa •ore
Botânica (1.9 semestre) e Zoologia i2.?
semestre), No Departamento aitossa-
nitário de EAV o candidato deveva
ministrar aulas na disciplina oe Mi-
crobilogia para estudantes do cais° de
Agronomia, podendo lecionar' aulas de
Botânica (1,9 semestre) e Zoologia (2.9
semestre). No Departamento altos.sa-
oitálio da EAV o candidato devesa
ministrar aulas na disciplina de Mi-
crobiologia para estudantes do c.eso
de Agronom:a, podendo lecionar nu-
las de Entomologia Geral, Etoomoo-
gla Aplicada e Fitopatologia. As dis-
ciplinas de Microbiologia e Fitopasolo-
gia, oriundaa botânica, exigem os
conhecimentos superficiais e básicos
ministrados na cadeira de ClAnc.a do
curso Ginasial. O mesmo acorre c an
a Entomologia Geral e Entomoiogia
Aplicada em relação à parte de Zoolo-
gia do programa de Ciência para o
ginásio. Do acimk exposto, conclui-
mos haver correlação entre as maté-
rias ministradas nos dois ‘stabeleci-
mentos de ensino.

Com relação aos horários de -tra-
balho observa-se que as atividades a
serem exercidas no Colégio Dom Abel
serão executadas no penedo noturno
(19,30 — 22,30 horas), enquanto que
na Escola de Agronomia e Veteriná-
ria o candidato cumprirá o expedien-
te matutino (07,00' 11,00 horas) no
decorrer dos dias úteis da eareana.

Do relato que acima expressamos,
podemos concluir que:

C) em ambos os Cargos, as ativida-
des são de magistério;

b) há correlaçãb de matérias dos
programas das disciplinas envolvidas;

c) há. compatibilidade 'de horários,
conforme . anotamos acima.

O parecer dessa douta Comissão é
de que as atividades doa dois cargos
podem ser exercidas concomitanternen-
te sem prejuízo mútuo.

E" O nosso parecer, salvo melhor
juízo.

Goiânia, 30 de dezembro de 1971.
Yvo de Carvalho. — António Lo-

pes da Silva. — José Xavier de Al-
meida Neto.
Parecer da Comissão de Professores



I

Na Faculdade de Odontológia, o
Prof. Mozart de Oliveira Mello está,
sujeito ao horário de trabalho das
07:00 às 11:00, 24s, 3"s eta's feiras;
das 19:00 às 23:00, 2's, 4°s e 43's fei-
ras, perfazendo um total de 24:00 lera
ras semanais de trabalho.

No mesmo processo, a Secretaria
de Serviços Sociais através do Dire-
tor da Divisão do Pessoal, Dr. José
Américo Carneiro, informa à 'Reito-
ria que o Prof. Mozart de Oliveira
Viello é lotado no Centro de Recepção
e Triagem, trabalhando no seguinte
horário: das 12:00 às 15:00 horas; 3`
e 5" feiras, e aos sábados das 08:00
às 11:00 horas.

De -acordo com a informação doa
presentes, pode-se concluir claramen-
te eme não há incompatibilidade de
horário.

E' o que pudemos concluir do Pre-
sente processo que nos foi confiado
para darmos nosso pronundiamento.

Goiânia, 17 de janeiro de 1972. -
Aristódemo Jacomo. — Mdrio de
Almeida Loyola. — Adelino José fiei-
xeira.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO CEARÁ

PORTARIA N.9 39, DE 1 DE
FEVEREIRO DE 1972

O Reitor da Universidade Federal
do Ceará,. no uso de suas atribuições
legais e estatutárias, resolve:

Aposentar, deacordo com o .artigo
101, parágrafo único, da Constituição
- Emenda Constitucional n.9 1 - Ma- ,
ria Safira Frota Pinto, Datilógrafa,
nível 9-B, do Quadro Unica de Pessoal
desta Universidade, Dotada na Facul-
dade de Medicina. - Walter de Mim.,
ra Cantídin,

UNIVERSIDADE	 "
FEDERAL DO ESPIRITO SANTO

Comissão de Professtires
de Disciplinas Afins

Processo re° 02/038 - AAD.
Interessado: António Coelho Sam-

paio.
Assunto: Julgamento da correlação

de meterias e compatibilidade de ho-
rários, para ci exercício cumulativo de
um cargo de magistério com outro
técnico ou cientifico.	 •

PARECER

E' submetido a esta Comissão de
Professores de Disciplinas Afins, ins-
tituída pelo Reitor da Universidade
Federal do Espirito Santo, através
da Portaria n.° 194 de 4-6-68, o pro-
cesso número 02/038 -• A.A.D. de
interêsse do docente Antônio Coelho
Sampaio, para efeito do julgamento
da Correlação de Matérias e Compa-
tibilidade de Horários, de cargos
acumuláveis no magistério superior,
na forma das disposições legais vi-
gentes e especificamente da Lei nú-
mero 4.881-A de 6 de dezembro de
número 59.876 de 6 de dezembro de
1968. _	 •

2, Preliminarmente o presente pro-
cesso foi apreciado pelos Órgãos pró-
prios da Reitoria 'que consideraram
acumuláveis os respectivos cargos,
eonforme jurisprudência administra-
tiva a respeito, competindo a esta
Comissão o julgamento da existência
da correlação de matérias e compati-
bilidade de horários, para que os
mesmos possam ser exercidos licita-
mente.

3. Relativamente à correlação de
matérias, o interessado exerce na Fa-
culdade de Ciências Econômicas des-
ta .Universidade, encargos de magis-
tério superior, quais sejam os de Pro-
fessor Titular, junto ao Departamento .. •
de Economia, cumprindo as atribui- % t

•
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Étocesso . n.9 11.274-71.
Interessado: Eumar Almeida de

Brito.	 •
ean atenção à Portaria na 1.469-71,

reuniu-se a Comissão -infra-assmada
para estudar o processo, n. 9 11.274-71,
de Declaração de não, acumulação de
cargos, do Prof. Eumar Almeida de
Brito, chegando às seguintes oca-
clusões:

1. O Prof. Eumar exerce as fun-
ções de:

a) Prof. .Auxiliar de Ensino, con-
tratado, no Departamento de Medici-
na Tropical do IPT;

b) Médico contratado da cosmo.
2 • Há perfeita correlação entre as

funções sup.a, isto é, entre o exercí-
cio da prolissao de Medico, na ()SEGO,
e o ensino de Cadeira Médica do IPT
(Doenças Infecciosas e Parasitárias.)

3. Há também compatibilidade de
horários nas duas repartições, como
pode ser perfeitamente averiguado
pelos horários abaixo transcritos:

No IPT: - 12 horas semanais.
Das :3,0o às 15,00 horas de segunda

à sexta-feira.
Das 10,30 às 12,30 horas aos sá-

bacios.
Na OSEGO: - 33 hora semanais.
Das 7,00 às 11,00 horas, do 1.# a

sexta-feira.
Das 18,00 às 18,00 horas de 2.1 h,

sexta-feira.
Das 7,00 às 10,00 horas, aos sábados.
4. Pelos três itens supra, a comis-

são chegou à conclusão final de que
não há acumulação de cargos pelo
Prof. &ume Eimeida de Brito. •

Golitniar 4 de janeiro de 1972. -
José Bras Cezarino Netto. Divino
Miguel Rassi. r- Margarida Dobler
Komma.

Parecer .da Comissão de Profeesores
Interessado: Dalton Jair° Garcia.
Proc . n.9 8.913-71.
A Comissão designada para exami-

nar o Prccesso de acumulação de car-
gos do Prof. Dalton Jairo Garcia,
após tê-lo analisado, chegou às se-
guintes conclusões:

1. Há correlação de matéiia ao
ocupante do cargo de Consultor Ad-
ministrativo e o de Professor de Ca-
deira de Tecnologia dos Produtos de
Origem Animal e Vegetal. Quanee
lotação por Unidade é perfeitamente
viável, conforme documento de folha

• 3 - informações anexas prestadas pe-
lo Diretor da Escola de Agronomia
e Veterinária, de ecordo com o progra-
ma oficial da disciplina anexado a
este orocesso;

2, Não há incompatibilidade de ho-
rários, sendo sua carga horária se-
manal distribuída assim:

Escola de Agronemia e Veterinária
- Está comprendido entre 7 e 11 ho-
ras, dieriamente (doc. 115. 12) - To-
tal - 24 horas.
. Colégio Estadual do Maracanã -
Das 19 às 22 horas de segunda a sex-
ta-feira, conforme documento de (o-
lha 3 e declaração anexa a este prO-
cesso do Diretor do Colégio Estadual
do Maracanti.
53. Atualmente, o Prof. Daitor Jal-

ro Garcia é ocupante do cargo de As-
sistente de Administração nivel A, re-
ferência II, efetivo, lotado na Secre-
taria da Administração. Mas, por de-
cisão judicial, -fo1 reenquadraao
cargo de Consultor Administrativo ni-
vel A, que é um cargo técnice onenti-
fico (conforme comprovante anexo a
este processo). Mas, o Estado de Goiás
recorreu ao Superior Tribunal Federal
em 17.11.7:.

4. Para arquivar este processo é
necessário anexar o parecer do Supe-
rior Tribunal Federal. Se o apelado
Dalton Jairo Garcia ganhar a causa
no Superior Tribunal Federal a
acumulação é perfeitamente normal,
mas, se porventura perder a causa,
ele terá que pedir exoneração de um
dos cargos inz,diatamente, porque o

cargo de Assistente de Administração
isão é lecuMulávei.	 -

Salvo melhor juizo, este é o nosso
parecer.

Em 15.12.71. — Benir de Oliveira.
— Augusto Silva de Carvalho. —
Roulien Fones.
Parecer da Comissdo de Professores

Iriseressado :Braulino Vieira Fino.
Processo n.9 4.547-69.
A comissão clasignaua pela portaria

n9 1.U:J -71 da Reitoria da Universi-
trade 1edeia1 cie (Jona, para se pro-
nunciar some a exisidncia de cor-
naçao de matélias e wznpatibilidade

de hoiários entre os cargos acumula-
os pelo Prof. Braulino Vieira Filho,

resolve por unanimiciaue, à vista ao
que consta do processo n.9 4.547-69 e
ca legislação atinente à matéria, a
emitir o seguinte parecere.

1. Quanto à compatibilidade horá-
ria ela está perfeitamente caracteri-
zada, "ex vi'' do oficio n. 9 044-69 do
Goleai° Universitário da C.V. Go.
(fls. 7 do processo)' e da informação
do Departamento de Construção às
fls. 14 do processo. Assim, resumindo
os horários de trabalho atribuídos 0/.)
Prof. Braulino Vieira Filho, nos dois
supracitados órgãos , ter-se-á:	 •

Na Escola de Engenharia:
Segunda-feira	 das 7,00 às 11,00

horas;

hoTraserçea-feira	 das 7" A3 11:,00Quarta-feira - das 7,00 às 11,00
horas.

No Colégio Universitário da U. F.
Go.;

Segunda-feira	 das 12,00 às 13,00
horas;

Terça-feira - das 13,00 às :7,00
horas;
Quartcefeira - das 12,00 às 18,00
horas;

Quinta-feira - das 12,00 às 17,30
horas;

Sexta-feira - das 13,00 às 14,00
horas;

Sábado - das 13,00 às 17,00 horas.
2. No que tange à correlação de

matéries, à vista do que consta dos
Proeramas das disciplinas de Concre-
to Armado (11s. 15 a 18) e Geometria
Descritiva ((ls. 9 e 10), concluimos
pela existência da correlação de ma-
térias, já que no curso de geometria
descritiva são dados assuntos que :e-
lecionam diretamente com as proje-
ções de estruturas de concreto arma-
do. Sendo a geometria descritiva uma
cadeira que estuda pontos, retas, pla-
nos, interseções, lugares geométricos,
representações de figuras geométricas,
tem uma correlação direta com as es-
truturas de concreto armado.

Goiânia, 1 de dezembro de 1971. -
José Sebba. — Dialma Barros de
Aradjo. — José do Couto Dafico Filho
Parecer• da Comissão de Professores

Interessada - Acary de Passos Oli-
veira

Processo n° 06.607-69. e
A respeitável portaria retro, mime-

ro 01224-71, de 18 de outubro de
1971, do Excelentíssimo Diretor eo
Departamento do Pessoal designa
Comissão de professores para se pro-
nunciar, no tocante à acumulação de
cargos do Prof. Acaty de Passos Oli-
veira, correlação de matérias e com--
patibilidade horária das funções por
ele exercidas na U. F. Go-.

Quanto el acumulação de cargos
O referido professor, aposentado do

7NPS, exerce o cargo de Auxiliar de
Ensino, lotado no I. C. H. L., onde
desempenha as funções de Diretor do
Museu Antropológico da U. F. Go.

O. problema reside, portanto, na
acumulação de proventos de inativi-
dade, resultantes da aposentadoria,
com a retribuição da atividade.

Dispõe o Decreto n° 35.958, de 2 de
agosto de 1954, que a acumulação,
nos termos supra, só é, legaimeate,
permissível, quando proveniente de
cargos acumuláveis.

.0 cargo exercido pelo Prof. Aca-
ry de Passos Oliveira no ex-IAPI,
era o de Técnico de Administração,
nível 20.A. Ao aposentar-se o fun-
cionário, assegurou-se-lhe, conforme
a Lei n° 1.741, da, 22 de novembro
de 1952, a percepção do vencimento
correspondente ao cargo em comis-
são, símbolo 7-C. De 'qualquer for-
ma„ o que importa saber é se o car-
go de Técnico de Administração é
acumulável com o de magistério, nos
termos dos Arta." la e 1°, III, e 3'
parágrafo único, a, der Derreto nú-
mero 35.956, de 2 de iígosto de 1951.

Salvo melhor juizo, afirmamos que
sim, com fulcro, no seguinte pareeer
dá C.A.C., no processo n" 8.280-55
(Eduardo P. Pessoa Sobrinho, ia
Manual dos Servidores do Estado, vol.
II, Pág. 838):

"O caráter Técnico do cargo de
Técnico de Administração está legal-
mente definido pelo art. 259, letra b,
do Estatuto, em .vizeude de qual aque-
le cargo fica assimilado aos das car-
reiras para %Ingresso nas quais seja
exigido diploma' de curso Superior.
Há, assim, equivalência entre o cargo
de Técnico de Administração e os
que, para efeito de acumulação, vem
sendo considerados indubitàvelme.n-
te técnicos".

Ademais, o cargo de Técnico de
Administração 'é de nivel 20.A nivel
atribuído aos cargos para cujo in-
gresso a Lei n° 4.315, de 28 de junho
de 1964 impõe a exigência de diploma
do curso superior. e.

"5,
Quanto á Correi o de matérias e

com patibi ,de horária:
O Prof. Acar de Passos Oliveira

desempenha aio I.C.H.L. as funções
de Diretor do Museu Antropológico
da il. F. Go., de modo que não há
cogitar de correlação de matérias,
porquanto inexiste atividades de ma-
gistério. O horário de trabalho é
cumprido fielmente. 	 .

Goiânia, 18 de dezembro de 1971.
— Antonio Theodoro da Silva Neiva.
— Vivaldo Vieira Silva. — José Pe-
reira de Maria.
Parecer da Comissão de Professores

Interessado -e Mozart de Oliveira
Melo	 ,

Processo n° 06.963-71.
Em cumprimento à pOrtaria núme-

ro 01.557-71, expedida peio Dr„ Olím-
pio Furlanetto, Diretor do Departa-
mento do Pessoal da U. F. Go., em
exercício, levamos à sua considera-
ção o nosso pronunciamento sobre a
acumulação de cargas, lotação por
Unidade, correlação das matérias e
compatibilidade de horários das fun-
ções exercidas pela Prof. Mozart de
Oliveira Mello. -

De conformidáde com o que consta
dos autos, Dr. Mozart de Oliveira
Mello exerce cumulativamente os ftr-
gos de Cirurgião Dentista da Secreta-
ria de Serviços Sociais, lotado no
Centro de Recepção e Triagem e o
do Prof. Assistente da Disciplina de
Dentistica Operatória, do Departa-
mento de Reabilitação Oral da Facul-
dade de Odontologia da- U. F. Go.
com lotação no Departamento de
Reabilitação Oral, conforme decla-
rações constantes no bojo dos autos.

Em se tratando de Magistério eom
cargo Técnico Científico, a acumula-
ção com jurisprudência já firmada é
legitima.

Quanto à correlação de matéria,
podemos verificar que • existe,' por-
quanto o Prof. Mozart de Oliveira
Mello ministra suas aulas sobre Den-
tfstica Operatória, cuja. disciplina li-
gada à reabilitação Oral faz parte
do currículo da Faculdade.

Como Cirurgião-Dentista da Secre-
taria de Serviços SOCIAIS, executa os
trabalhos de Dentística Operatória,
fazendo' reabilitação Oral.

No que diz respeito ao horário ide
trabalho, verificamos, de acordo às
informações prestadas nos autos, é
o seguinte:



conforme jurisprudência administra-
tiva a respeito, competindo a esta
Comissão o julgamento da existência
da correlação de matérias e compati-
bilidade de horários, para que os
mesmos possam ser exercidos licita-
mente.

3. Relativamente à correlação de
matérias, o interessado exerce na Fa-
culdade de Medicina desta Universi-
dade, encargos de magistério superior,
quais sejam os de Professor Regente,
junto ao Departamento de Ginecolo-
gia e Obstetrícia.) cumprindo atribui-
ções docentes constantes do respec-
tivo programa, de ensino anexo aos
autos.

Cumulativamente exerce o cargo de
médico do INPS., considerado de na-
tureza técpica ou cientifica, cumprin-
do o plano de trebisaho corersponden-
te, também constante dos autos.

Verifica-se. pelo confronto dos pua,
aramas de ensino e planos de traba-
lho anexos aos autos, a existência da
exigida correlação de matarias, res-
saltada além, nor ser a disciplina do
carpo de megistario de responsabili-
dade docente do interessado, Inte-
grante do currículo do curso de for-
mação de nivel superior exigido para
o exercício do outro cargo técnico ou
científico.

4. Quanto b. cotnpatibilidade de
horários outro reouisito essencial que
compete a esta Comissão, somos de
parecer pela existência, pelo confron-
to dos quadros horários constantes
dos autos, nos quais é evidenciada a
possibilidade do exercício simultá-
neo dos cargos res pectivos, em horá-
rios difentes, sem prejuízo do número
de horas de trabalho exigido para cada
um, com os intervalos normalmente
necessários para o deslocamento do
servidor de um para outro local de
trabalho, para as refeições e o_repou-
so, abaixo transcrito, dos resPectivos
quadros horários apresentados:

a) Na UFES: de segunda a sexta-
feira das, 14.00 às 17.00hs e aos sá-
bados das 07.00 às 10.00hs; totali-
zando 18 horas semanais; e
. b) No INPS.: de se gunda -a sexta-

feira das 07.00 às 11.00 hs; totalizando
20 horas semanais.

5. Face ao exposto e pela do-
cumentação constante dos autos, so-
mos de parecer que existem evidente
correlação de matérias e compatibili-
dade de horarlos. que permitem lici-
tamente o exercido cumulativo dos
cargos constantes do presente pro-
cesso, pelo docente Arnaldo Ferreira.

Vitória, 27 de janeiro de 1972. -
Alfonso Blanco, Relator.

A Comissão de Professores de Dis-
ciplinas Afins, em reunião plenária,
realizada no dia , 27-1-72, decidiu à
unanimidade pela aprovação do pa-
recer acima que será publicada no
Diário Oficial União na forma da lei.

Vitória, 27 de janeiro de 1972. -
João Luis Horta Aguirre, Presidente;
Alfonso Blanco, Relatos; João Luiz de
Aquino Carneiro, Membro; Paulo Di-
niz de Oliveira Santos, Membro.

Processo n.° 08/042 - AAD.
Interessado: Carlos Alberto Bens-

vides.
Assunto: Julgamento da correlação

de matérias e compatibilidade de ho-
rárias, para o exercício, cumulativo de
um cargo de Professor com outro
técnico ou cientifico.

PARECER

E' submetido a esta Comissão de
Professores de Disciplinas Afins, ins=
tituída pelo Reitor da Universidade
Federal do Espirito Santo, através
da Portaria na 166 de 10-6-68, o pro-
cesso número 08/042 -- ,AAD de in-
teresse do docente Carlos Alberto Be-
nevidee, para efeito do julgamento
da Correlação de ,Matérias e Compa-
tibilidade de Horários, de cargos
acumuláveis no magistério tiver 9.,t4

na forma das disposições legais vi-
gentes e especificamente da Lei nú-
mero 4.881-A de 6 de dezembro de
1965 e do Decreto número 59.676 de 6
de dezembro de 1966.

2. Preliminarmente (apresente pro-
cesso foi apreciado pelos órgãos pró-
prios da Reitoria que considerdaam
acumuláveis 'os respectivos cargos,
conforme jurisprudência administra-
tiva a s° espeito, competindo a esta
Comissão o julgamento da existência
da correlacao de matérias e compati-
bilidade de horários, para qué es
mesmos possam ser exercidos licita-,
mente.

3. Relativamente' à correlação de
matérias, .o interessado exerce na
Escola Politécnica desta Universidade,
os éricargos de magistério superior,
quais sejam os de Professor Assisten-
te, junto ao Departamento de Física
II, cumprindo atribuições docentes
constantes do respectivo programa de
ensino anexo ads autos.
, Cumulativamente exerce outro car-

olego de na	 ia técnica ou científica,
no cas iretor-Gesal do Departa-
ment e Edificações e Obras deste
Estado, cumnrindo o piano de trabalho
previsto, constantes dos autos.

Verifica-se, nelo confronto dos pro-
aramas de ensino e planos de traba-
lho anexos aos autos, a existência da
exigida correlação de matérias, res-
saltada além, nor ser a disciplina do
cargo de magistério de responsabili-
dade docente do Interessado, Inte-
grante do currículo do curso de for-
mação de nível superior exigido para
o exercício do outro cargo técnico ou
científico.

4. Quanto à compatibilidade de
horário, outro requisito essencial que
compete a esta Comissão apurar, so-
mos de parecer pela existência, pelo
confronto dos quadros horários cons-
tantes dos autos, nos quais é eviden-
ciada a possibilidade do exercido si-
multâneo dos cargos respectivos, em
horários diferentes, sem prejuízo . do
número de horas de trabalho exigido
para cada um, com os intervalos nora
malmente necessários para o desloca-
mento do servidor de um para outro
local de trabalho, para as refeições e
o repouso, abeixo transcrito, dos res-
pectivos quadros horários apresenta-
dos:

a) Na TIFES: às terças-feiras das
13.00 às 18.00hs e às sextas-feiras das
07.00 às 12.00hs e aos sábados das
08.00 às 10.00hs;_totalizando 12 ho-
ras semanais;

b) No Departamento de Edificações
e Obras deste Estado: às segundas,
quartas e quintas-feiras das 07.00 às
11.00hs e das 13.00 às 17.30hs; às ter-
ças-feiras das 07.00 às 10.1i0hs e às
sextas-feiras das 14.00 às 17.30hs;
totalizando 32.30hs semanais.

5. Face ao exposto e pela do-
cumentação constante dos autos, so-
mos de parecer que existem evidente
correlação de matérias e compatibi-
lidade de horários, que permitem li-
citamente o exercício cumulativo dos
cargos constantes do presente proces-
so, pelo docente Carlos-Alberto Bene-
vides.

Vitória. 27 de janeiro de 1972. -
José Carlos Pereira Netto, Relator.

A Comissão de Professores de Dis-
ciplinas afins, em reunião plenária,
realizada no dia 27-1-72, decidiu à
unanimidade . pela aprovação da pa-
recer acima que será publicado no
Didrío Oficial da União na forma da
lei.

Vitória, 27 de janeiro de 1972. -
João Luis Horta Aguirre,. Presidente
José Carlos Pereira Netto, Relator:
Hélio Cyrino, Membro; Nelson Gou-
lart Monteiro Filho, Membro.	 .

Processo n.° 04-035 - AAD.
Interessado: Edgard Ferreira dos

Santos.
Assunto: Julgamento da -correia-

Salsa de matérias e compatibilidade' de
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horários, para o exercício cumulativo
de dois cargos de magistério.

PARECER

E' submetido a esta Comissão de
Professores de Disciplinas a fins, ins-
tituído. pelo Reitor da Universidade
Federal do Espírito Santo, através'
da Portaria número 194 de 4-6-68.•
o processo número 04/-035, de In-
teresse do docente Edgarcl Ferreira dos
Santos, para q efeito do julgamento
da Correlação de Matérias e Compa-
tibilidade de Hora/aos. de camas
acumulavels no massistério superior.'
na forma das disposicões le gais vi-
gentes e especificamente da Lei núa
mero 4.881-A de , 6 de dezembro de
1965 e do Decreto número 59.676 de 6

.de rdeeembro de 1966:	 •	 •

2. Preliminarmente o presente pro-
cesso foi apreciado pelos &idos pró-
raios da Reitoria que consideraram
acumuláveis os respectivos cargos,
conforme Jurisprudência administra- 7
tiva:firmada a resneito. em se tratan-
do do exercido cumulativo de dois .
cargos de magistério, capitulado eu- -
tre as exceções previstas na Consti-
tuição do Brasil, em vigor. .

3. Relativamente à correlatai° de
matérias, entre os dois cargos de Ma-
gistério acumuláveis, que compete a
esta Comissão julpar. o interessado,
exerce na Escola de Educação Física
desta Universidade os encargos de
magistério sunerior, quais sejam os
de Professor Asimatente. junto ao De-
partamento de Ginástica, cumprindo
etribuicões docentes constantes do
respectivo programa de ensino anexo -,
aos autos.	 -

Cumulativamente exerce outro car-•
ao de magistério, ou seja, Professor,
de Educado Física da Escola Técnica •
Federal do Espirito Santo, cumprindo
o »lano de trabalho correspondente,
também constante dos autos.

Para o exercício cumulativo de dois
carros de magistério, é exigido uma
afinidade maior entre os conheci-'
mentos ministrados nos dois cargos ,aa
docentes, nua devem ser comuns, airi- -
da nus diferenciados Por graus ou
particularidades inerentes fts respec-
tivas disciplinais. Sa

Verifica-se, pelo exame dos pros
arames de ensino, planos de trabalao
e obrissac6es docentes, dos dois car- •
ROL constantes dos /tatos, que inega-
velmente existe a exigida correlação •
de matérias, ressaltada da documen-
tação apresentada pelo Interessado e
da discrimkiaeão dos respectivos
cargos.

4. Quanto ã compatibilidade de
horários outro reouisito essencial que
comnete a esta Comissão, somos de
narecer pela existéncio. pelo .,con- -
fronto dos quadros bnráaios .consten-
tes dos gastos, nos quais a evidendada
a possibilidade do exercício simulta-
nen dos cargos resnectivos. em horá-
rios diferentes, sem nreiuízo do na-
Mero de horas de trabalho exieldo
nara cada um. coro na intervalos nor-
malmente necessários soara o desloca-
meran do servidor de um /sara outro
local de trabalho. para es refeicões e
o renouso. atada° transcrito, doa nes-
aeetivos quadros horários apresenta-
dos:

a) Ns UFES: de se na:Mn-feira* a
sábado de*? 00.00 às 11.001v; toisli-
sendo 12 horas semenais;•

bl Na Essola Técnica Fede'reat : do •
F.snirl to Sento: de se-asma-teias a
sábado: de 06.00 às OP.Oinas; totali-
zando 12 horas sem/leais.-- 	 .. .a	 ••

5. Face ao exposto e pela do- •
cumentimito constante. dos autos. so-
mos de parecer que existem evidente
correlação de matérias e comnstial-
lidados de horários, que Permitem
citamente o exercido cumu l ativo aos
cargos constantes do presente pró-
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çbes docentes constantes do respecti-
vo programa do ensino anexo aos
autos.

Cumulativamente exerce outro car-
go de Economista do Conselho do De-
senvolvimento Econômico deste Esta-
do. que é considerado como de natu-
reza técnica ou cientifica, cumprindo
o plano de trabalho correspondente,
também constante dos autosÀ

Verifica-se, peio confronto dos pro-
gramas de ensino e planos de trabalho
anexos aos autos, a existência da exi-
gida corre/ação de matérias, ressalta-
da além, por ser a disciplina .do car-
go de ma zistério de resnonsabilidade
docente do interessado. integrante do
currículo do curso de formação de nt.
vel superior exigido para o exercício
do outro cargo técnico ou cientifico.

4. Quanto à comPatibilidade de
horários outro renuisito esesncial que
compete a esta Comissão apurar, so-
mos de parecer- pela existência, pelo
confronto dos quadros horários cons-
tantes dos mana, nos miais é eviden-
ciada a possibilidade do exercício si-
multâneo dos cargos respectivos, em
horários diferentes, sem prejuízo do
número de horas de trabalho exigido
para cada um, com os intervalos nor-
malmente necessários para o desloca-
mento do servidor de um para outro
Tocai de trabalho, para as refeições
e o repouso, abaixo transcrito, dos res-
pectivos quadros horários apresenta-
dos:

o) Na T.TFES: Its 2.o feiras das 20.05
aa 20.40hs; de 3' a 6.* feira das 20-05
lu; 20.40 e de 20.45 às 21.30hs e aos
sábados das 07.00 às 11.45 e das 20.45
às 21.30hs; totalizando 12 horas se-
manais;

b) No Estado: de 07.00 às 11.00hs;
e de 14.00 às 18.00hs; de segunda a
sexta-feira; totalizando 40 horas se-
manais;

5. Face ao exposto e pela documen-
tação constante dos autos, somos de
parecer que existem evidente corre-
lação de matérias e compatibilidade
de horários, que permitem licitamente
o exercício cumulativo dos cargos
constantes do presente processo; pelo
docente António Coelho Sampaio,

Vitória, 30 de dezembro de 1971. -
Annibal de Athayde Lima, Relator.

A Comissão de Professores de Dis-
ciplinas Afins, em reunião plenária,
realizado, no dia 30-12-71, decidiu ft.
unanimidade nela aprovação do pa-
recer acima que será publicado no
marfo Oficial da União na forma da
Lei:

Vitória, 30 de dezembro de 1971. -
'João Luiz Horta A guirre, Presidente;
Annibal de Thayde Lima, Relator;
Sebastian Edhard Costa, Membro;
Aly da-Silva, Membro.

' Processo n.° 06/032 - A.A.Ds
Interessado: Arnaldo Ferreira..

• Assunto: Julgamento da correia-
tão de matérias e compatibilidade de
horários, para o exercício cumulativo
de dm cargo de magistério com outro
técalco ou cientifico.

PARECER

E' submetido a esta Comissão de
Professores de Disciplinas a fins, ins-
tituída pelo Reitor da Universidade
Federal do Espirito Santo, através
da Portaria na 206 de 23-7-68, o pro-
cesse número - 06/032 - A . A .D . de
Interesse do docente Arnaldo Fer-
reira, pa ra efeito do julgamento
da Corralacão de Matérias e Compa-
tibilidade de Horários, de cargos
'acumuláveis no magistério superior,
na forma des disposiçaes legais vi-
gentes e especificamente da Lei nú-
mero 4.881-A de 6 de dezembro de
número 59.678 de 6 de dezembro de
1986.

2. Preliminarmente o presente pro-
cesso foi apreciado pelos órgãos pró-
prios da Reitoria que consideraram
acumuláveis os respectivos cargos,
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cesso, pelo docente. Edgard Ferreira
dos Santos:

Vitória. 18 de janeiro de 1972. -
Eu"Ar Favor° Machado; Relator.

A -Comisso de Professares de Dis-
ciplinas Afins, em reunião plenária,
realizada no dia 18-1-72, decidiu à
unanimidade pela aprovação do pa-
recer acima que será, publicado no
D'Ario Oficial União na forma da
lei.

vitória. 18 de janeiro de 1972. -
'JOn Leia Horta Aauirre, Presidente;
Evller Fdvaro Machado. Relator; Au-
ditar Barreto Duarte, Membro; Gui-
ma Machado Santana, Membro.

Processo n.° 07-061 - AAD.

Interessado: Fernando Paulo Bas-
tos Valbão. •

Assunto: Julgamento da correlação
de matérias e com patibilidade de ho-
rários, para o exercício cumulativo
de um cargo de Professor com outro
técnico ou cientffico.

ao, abaixo transcrito, dos respectivos
quadros horários apresentados:

a) Na UFES: às segundas, quartas
e sextas-feiras das 07.00 às 11,00 ho-
ras; totalizando 12 horas semanais;

b) No Estado: de segunda a sexta-
feira das 13.00 às 10.00 horas; totali-
zando 15 horas semanais.

5. Face ao exposto e pela do-
cumentação constante dos autos, so-
mos de parecer que existem evidente
correlação de matérias g compatibili-
dade de horários, que permitem lici-
tamente o exercido cumulativo dos
cargos constantes do presente pro

-cesso, pelo docente Fernando Paulo
Bastos Valbão.

Vitória, 18 de Janeiro de 1972. -
Antônio Valia Filho. Relator.

A Comissão de Professores de Disci-
plinas Afins, em reunião plenária,
realizada no dia 18-1-72, decidiu à
unanimidade pela aprovação do pa-
recer acima que será publicado no
Diário Oficial da União na forma da
lei.

Vitória, 18 de janeiro de 1972. -
João Luiz Horta Aguirre, Presidente:.
Antônio Vallejo Filho, Relator; Car-
los Laerte Lucas. Membro; Antonio
Alberto Zottich, Membro.

Processe) n.° 04/036 - AAD. .
Interessado: Hélio Demoner,
Assunto: Julgamento da correlação

de matérias e compatibilidade de ho-
rários, para o exercido cumulativo
de dois cargos de magistério.

PARECER

E'' submetido a esta Comissão de
Professores de Disciplinas Afins, ins-
tituída pelo reitor da Universidade
Federa; do Espirito Santo, através
da Portaria n.° 194, de 4-6-68a o
processo número 04/036 AAD, de
interesse do docente Hélio Demoner,
para o efeito do • julgamento
da Correlação de Matérias e Compa-
tibilidade de Horários, de cargos
acumuláveis no magistério superior,
na forma das disposições legais vi-
gentes e especificamente cia Lei nú-
mero 4.881-A do 6 de dezembro de
1985 e do Decreto número 59.676 de 6
de dezembro de 1968.

2. Preliminarmente o presente pro-
cesso foi anreciado pelos órgãos pró-
prios da Reitoria que consideraram
acumuláveis os respectivos -cargos.
conforme jurisprudência administra-
tiva firma a respeito. em se tratando
do exercício cumulativo de dois car-
gos de magistério. capitulado entre
as exceções previstas na Constituição
do 13rasil, em vigor.

3. Relativamente è, correlação de
matérias, entre os dois cargos de ma-
gistério acumuláveis, que compete a
esta Comissão julkar, o interessado,
exerce no Centro de Educação Física
e Desportos, encargos . de Magistério
superior, junto ao Departamento de
Desportos Coletivos e de Ataquej e
Defesa, 'cumprindo atribuições do-
centes relativas constantes do respec-
tivo programa de ensino anexo aos
autos.

Cumulativamente exerce o cargo de
magistério, ou seja Professor de Edu-
cação Fisica do Ginásio "Afonso
Schwab", cumprindo o programa de
ensino. corerspondente e também
constante dos autos.

Para o exercício cumulativo de dois
cargos de magistério, é exigido uma
afinidade maior entre os conhecimen-
tos ministrados nos dois cargos do-
centes, que devem ser comuns, ainda
que diferenciados por graus ou par-
ticularidades inerentes às respectivas

Verifica-se, pelo exame dos pro-
gramas de ensino, planos de trabalho
e obrigações docentes, dos dois cargos,
constantes dos autos, que inegavel-
mente existe a exigida correlação
matérias, ressaltada da documenta-

ção apresentada peao interessado e da
discriminação dos respectivos 'cargos.

4. Quanto à compatibilidade de
horários outro requisito essencial que
compete a esta Comissão, somos de
parecer pela existência, pelo confron-
to dos quadros horários constantes dos
autos, nos' quais é evidenciada a pos-
sibilidade do exercício simultâneo dos
cargos respectivos, em horários dife-
rentes, sem prejuizp do número de
horas de trabalho exigido para cada
um, com os intervalos normalmente
necessários para o deslocamento do
servidor de um para outro loca/ de
trabalho, para as refeições e o repou-
so, abaixo transcrito, dos respectivos
quadros horários apresentados:

a) Na UFES: às 3.", 4.1 e 5.4 feiras
das 8.00 às 11.00 horas; e as 2.", 6."
e aos sábados das 10,00 às 11.00 ho-
ras; totalizando 12 horas semanais: e

b) No Estado: às 2.9 e 5.4 feiras das
15.20 às 17.50 horas; e às 3.43 4.°. 6.*
e sábados das 15.00 às 18.00 horas;
totalizando 17 horas semariáis;

5. Face Fie exposto e pela documen-
tação constante dos autos, somos de
parecer que existem evidente corre-
lação de matérias e compatibilidade
de horários, que permitem licitamente
o exercício cumulativo .dos cargos
constantes do nresente processo, pelo
docente Hélio °morrer.

Vitória, 28' de janeiro de 1972, -
Audifax Barreto Duarte, Relator.

A Comissão de Professores de Dis-
ciplinas Afins, em reunião plenária,
realizada no dia 28-1-72, decidiu à
unanimidade pela aprovacão do pa-
recer acima que será publicado no
Diário -Oficial da União na forma da
lei.

Vitória. 28 de janeiro de 1972. -
João Luis Horta Aguirre, Presidente;
Audifax -33arreto Duarte, Relator;
Eulier Fdvaro Machado, Membro:
Guilma Machado Santana, Membro.

Processo n.° 05/093 - AAD.
Interessado: Nelson Luiz Pleito

D'Aviia.
Assunto: Julgamento da correlacão

de matérias e compatibilidade de ho-
rários, para o exercido cumulativo de
dois cargos de magistério.

PARECER

E' submetido a esta Comissão de
Professores de Disciplinas Afins, ins-
tituída pelo Reitor da Universidade
Federal do Espirito Santo, através
da Portaria na 106 rio -10-6-68. o
procesSO número 05.093. de interesse
do docente Nelson Luiz laôto D'Avlia.
para o efeito do' julgamento
da Correlação de Matérias e Compa-
tibilidade de Horários, de cargos
acumuláveis no magistério superior,
na forma das disposiceSes legais vi-
gentes e especificamente da Lei nú-
mero 4.881-A de 6 de dezembro (IP
1965 e do Decreto número 59.676 de 6
de dezembro de 1966.

2. Preliminarmente o presente pro-
cesso foi a preciado pelos órgãos pró-
prios da Reitoria que consideraram
acumuláveis os respectivos cargos,
conforme jurisnrudência adminis t ra-
tiva firmada a respeito, em se tra-
tanto do exercício cumulativo de dois
cargos de magistério, capitulado en-
tre as exceções previstas na Consti-
tuição do Brasil, em vigor.

3. Relativamente à correlação de
matérias, entre os dois cargos de ma-
gistério acumuláveis, que compete a
esta Comissão M igar, o interessado,
exercerá na Faculdade de Filosofia,
Ciências e Letras desta UFES, os en-
cargos de magistério superior, quais
sejam os de Professor Assistente, jun-
te ao Departamento de Matemática,
cumprindo •atribuições docentes cons-
tantes do respectivo programa de en-
sino anexo aos autos.

Cumulativamente exerce o cargo de
Professor do Ensino Médio, da cadeira
de Matemática, do Colégio Estadual

Fevereiro cie 1972
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"Dr. Affonso Schwab", tolocado
disposição da 'Faculdade de Filosofia,'
Ciências e Letras desta Universidadb,
para exercer as funções de Professor
e Coordenador do curso de Mate-
mática, . por força de copvenio
"PREMEM -a SEC -S, cum-
prindo o programa de eiri;Eva corres.
pondente, também constante cos att-
tos.	

. .

Para o exercido Cumulativo de dois
cargos de magistério, é exigido uaa

a-afinidade maior entre os 'con ri--
tos ministrados nos dois cargos do-
centes, que devem ser comuns, ainda
que diferenciados por graus ou par-
ticularidades inerentes az respectivas
disciplinas.

Verifica-se, pelo exame dos progra-
mas de ensino, planos de trabalho e
obrigações docentes, dos dois • cargos,
constantes dos autos, que inegavel-
mente existe a exigida correlação de
matérias, ressaltada da documenta-
ção apresentada pelo interessado e da
discriminação _dos respectivos cargos.

4. Quanto à comnatibindade de,
horários outro reouisito essencial que
compete a esta Comissão, somos de
parecer pela existência, pelo confron-
to dos quadros horários constantes
dos autos, nos quais é evidenciada a
possibilidade do exercício simultâneo
dos cargos respectivos, em horários
diferentes, sem prejuízo do número de
horas de trabalho exiaido paro cada
um, com os intervalos normalmente
necessários para o deslocamento do
servidor de um para outro local de
trabalho, para as refeições e o repou-
so, abaixo transcrito, dos respectivos
quadros horários apresentados:

a Na UFES: às seaundas-feiras das
7.00 As 11.00 horas: às quartas-feiras
das 8,00 às 11.00 horas; às quintas-
feiras das 7.00 às 0.00 horas; e às
sextas-feiras das 8.00 as 11.00 horas; •
totalizando 12 horas semanais;

b) Na Premem: às segundas, , miar-
tas e sextas-feiras das 14.00 às 18.00
horas; às terças-feiras das 8.00 às
12.00 horas e das 14.00 às 18.00 ho-
ras; e totalizando 25 horas semanais:

5. Face ao exposto e pela do-
cumentação constante dos autos, so- •
mos de parecer que existem evidente r
correlação de matérias e compatibili-'
dado do horários, que permitem
temente o exercício cumulativo dos
cargos constantes do presente pro-
cesso, pelo docente Nelson Luiz Pióto
D'Avila.

Vitória,a28 de dezembro, de 1971. --.
Dica NogUeira Fundão, Relatcr.

A Comissão de Professores de Dis-
ciplinas Afins, em reunião plenária, C
realizada no dia 28-12-71, decidiu à
unanimidade pela aprovação do pa-
recer acima que será publicada no
Diário Oficial da União na forma -da
lei.

Vitória, 28 de dezembro de 1971. -
João Luiz Horta Aguirre, Presidente;
Divo Nogueira Fundão, Relator: Hil-
ton Dei Guadagnin, Membro; Aluisio.
Sobreiro Lima, Membro. •

UNIVERSIDADE
FEDERAL DO PARANÁ

PORTARIA N° 8.285, DE 25 DE
JANEIRO DE 1972 .

K.
PARECER

E' submetido a esta Comissão de
Professores de Disciplinas Afins, ins-
tituída pelo Reitor da Universidade
Federal do Espirito Santo, através
da Portaria na 166 de 10-6-68, o pro-
cesso ri.° 07/061 - AAD. de interesse
do docente Fernando Paulo Bastos
Valbão, para efeito do julgamento
da Correlação de Matérias e Compa-
tibilidade de Horários, de cargos
acumuláveis no magistério superior,
na forma das dfsposicões leais vi-
gentes e especificamente da Lei nú-
mero 4 1381-A de 6 de dezembro de

' 1965 e do Decreto número 59.678 de 8
de dezembro de 1966.

2, Preliminarmente o presente pro-
cesso foi anreciado pelos órgãos pró-
prios da Reitoria que consideraram
acumulfiveis os respectivos cargos,
conforme jurisprudência administra-
tiva a respeito, competindo a esta
Comissão o lule:amento da existancia
da correlerão de matérias e compati-
bilidade de horários, para que os
mesmos possam ser exercidos licita-
mente.

3. Relativamente à correlação de
matérias, o Interessado exerce na
Faculdade 'de Odontologia da UFES,
os encargos de magistério superior,
quais saiam os de Professor Assisten-
te, junto ao Departamento de Ciên-
cias A plicadas, cumnrIndo atribuições
docentes constantes do respectivo pro-
grama de ensino anexo aos autos.

Cumulativamente exerce outro cara
go de natureza técnica ou científica,
no caso, Cirurrião-Dentista da Secre-
taria de Saúde do Estado do Espí-
rito Santo, cumprindo o plano de tra-
balho correspondente, também cons-
tante dos autos.

Verifica-se, pelo confronto dos pro-
gramas de ensino e planos de traba-
lho anexos aos autos, a existência da
exigida correlacão de matérias, ressal=
tada .alam, por ser a disciplina do
cargo de magistério de responsabili-
dade decente do interessado, inte-
grante do currículo do curso de for-
mação de nivel superior exigido para
o exercício do outro cargo técnico ou
científico.

4. Quanto à compatibilidade de
horários, outro requisito essencial que
compete a esta Comissão, somos de
parecer pela existência, pelo confron-
to dos quadros horários constantes dos
autos, nos quais é evidenciada a , pos-
sibilidade do exeacício simultâneo dos
cargas respectivos, em horários dife-
rentes, sem prejuízo do número de
horas de trabalho exigido para cada
um, com os intervalos normalmente
necessários para o deslocamento do
servidor de um para outro local de
trabalho, para as refeições e o repou-

O Reitor da Universidade Federal
do Paraná, usando de suas atrai
buiçõea legais e estatutárias, resol-
ve:

Designar de acordo com o artigo
145, item 1, da Lei n° 1.711, de 28 de
outubro (te 1952, Maximiliano Ter-;•
chis Flôres de, Mello, ocupante efe-
tivo do cargo de Datilógrafo, 	
AF-503.7.A, para exercer a Funçao
Gratificada, Símbolo 8.F, de Chefe
da Seção Administrativa do Institua
to de Física do Quadro Unica de
Pessoal - Parte Permanente - da
Universidade Federal do Paraná.



COLEÇÃO DAS LEIS
1971

VOLUME VII	 I

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

ATOS LEGISLATIVOS DO PODER EXECUTIVO

Leis de outubro a dezembro

Divulgação n9 1.177
PREÇ: Cr$ 15.00

VOLUME VIII

ATOS DO PODER EXECUTIVO

Decretos de outubro a dezembro

Divulgação n9 1.178

PREÇO: Cr$ 30,00

A VENDA

Na Guanabara

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves, 1
Agência I: Ministério (Ia Fazenda

Agência II: Palácio da Justiça. 3 9 pavimento
Corredor D - Salet 311

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembõlso Postal)

-	 Em Brasília
Na sede do D.I.N,
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• PORTARIA p. 8.288, DE 31 DE
JANEIRO DE 1972

O Reitor da Universidade Federal
do Paraná, - usando . de suas atri-
buições legais e estatutárias, resol-
ve:

Conceder' Exoneração de ac-Sido
com o artigo 75, item I, da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
a partir de 3 de janeiro de 1972, a
Wilson Martins, matricula número
1.882.954, do carga de Professor Ti-
tular. Código EC-501; da Faculdade
de Educação e do Quadro Único de
Pessoal - Parte Permanente - da
Universidade Federal do Paraná.

PORTARIAS DE 31 DE JANEIRO
DE 1972

PORTARIA N° 8.302, DE 31 DE
JANEIRO DE 1972

O Reitor da Universidade Federal
do Paraná, usando de suas 'atribui-
ções legais e estatutárias, resolve:

I - Demitir de acordo com o ar-
tigo 207, item VIH, da Lei número
1.711, de 28 de outubro' de 1952, a

'partir de 24 de janeiro de 1972, Di-
norah Wziatek, matricula numero
2.075.893, do cargo de Atendente,
Código P-1709.9, do Hospital de Cli-
nicas e do Quadro Único de Pessoal
- Parte Suplementar - da Universi-
dade Federal do Paraná.

II - Sul:rime-se' o cargo acima
referido, em cumprimento ao dispos-
to no parágrafo 2° do artigo 2°, do
Decreto n" 60.882, de 21 de junho de
1967.

PORTARIA N° 8.307, DE 1 DE
FEVEREIRO DE 1972 -

O Reitor da Universidade. Federal
do Paraná, usando de suas atribui-
ções' leseis e estatutárias, resolve:

Conceder exoneração de acordo
com o alias() 75, item I, da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1e52.,
a partir de 1 de fevereiro de 1972,
a Paulo José Euvaldo Peixoto„ do
cargo em Comissão, Símbolo 6.C, de
Diretor da Divisão de Pessoal, do
Departamento de Administração da
Reitoria e do Quadro Único de Pes-
soal - Parte Permanente - da
Universidade Federal do Paraná.

PORTARIA N° 8.320, DE 4 DE
FEVEREIRO DE 1972

O Reitor da Universidade Federal
do Paraná, usando de suas atribui-
ções, resolve:

Designar de acordo com o artigo
145, item I, da Lei n° 1.711, de 28 de
outub ro de 1952, Ary Wendhausen
Rocha, servidor- do Quadro de Pes-
soal Departaaaento Nacional de
Estrada do Realagem, colocado à
disposição desta Universidade, na
forma permitida no artigo 17 do De-
creto n° 61.776, de 24 de novembro
de 1907, para exercer a Função Gra-
tificar:1k, Símbolo 4.F, de Secretário
do Centro de Microscopla Eletrônica
e do Quadro Único de Pessoal -
Parte Permanente - da Universida-
de Federal do Paraná, criada pelo
Decreto n° 64.488 de 9 de maio de
1969.

PORTARIA N° 8.323, DE 9 DE
FEVEREIRO DE 1972

O R,altor da Universidade Federal
do Paraná, no uso de suas atribui-

ções e tendo em vista o Parecer da
Comissão de Promoção desta Uni-
versidade, constituída na forma do
artigo 53, do Decreto n° 53.480-64
pela Portaria n° 7.e93, de 29 de se-
tembro de 1971, resolve:

Promover:
De acordo com o artigo 29, da. Lei

n° 3.780, de 12 de julho de 1960, -
combinado com o artigo 30. do Decre-
to n° 53.480, de .23 de janeiro de
1964, no Quadro Único de Pessoal -
Parte Permanente desta Universida-
de:

A partir de 31-de dezembro
de 1971

I - Por Antiguidade:
ela Série de Classes de

Almoxarife AP-101

a) Segismundo Rodak, do nível
14.A., para o 16.B, em vaga classifi-
cada pelo Decreto n° 60.882-67.

PORTARIA N° 8.333, DE 11 DE
FEVEREIRO DE 1972

.0 Reitor da Universidade Federal
do aaraná, usando de atribuições
que :lhe confere o artigo 90 do De-
creto n° 59.676, de 6 de dezembro de
1966, resolve:

a) Expedir a presente Portaria, a
fim de declarar Classificado ao nível
do Professor Titular, EC-501, de "Cli-
nica Cirúrgica - 4° série", da Fa-
culdade de Medicina, a partir de 22
de maio de 1970, de acordo com o
disposto no artigo 101 do Estatuto
desta Universidade, aprovado pelo
Decreto n° 66.614, de 21 de maio de
1970, publicado no Diário Oficial de
22 de maio de 1970, em cargo vago

do Quakko Único de Pessoal - Para,
te Permanente - da Universidade
Federal do Paraná, o Docente-Livre
Manoel Stenghel Cavalcanti, atual
ocupante do cargo de Professor Ad-
junto, lotado na mesma Faculdade.

b) Declarar vago a partir da mes-
ma data, 1 (um) cargo de Professor
Adjunto, ECe50e.22.

GigginZRIA N° 8.357, DE 17 DE
FEVEREIRO. DE 1972 •

,0 Reitor da Universidade Federal
do Paraná, usando de suas atribui-
ções legais e estatutárias resolve:

Dispensar "ex officio", de acdrdo
com o artigo 77 da Lei n° 1.711, de
28 de outubro de 1952, a partir de 19
de janeiro' de 1972, Maria Zélia Flo-
rido Casella, da Função Gratificada
Símbolo 5.F, de Chefe da Seção de
Documentação Científica da Divisão
Técnica do 'Hospital de Clinicas e do
Quadro Único de Pessoal - Parte
Permanente - da Universidade Fe-
deral do Paraná,

PORTARIA Ia° 8.361, DE 18 DE
FEVEREIRO DE 1972

O Reitor da Universidade Federal
do Perene, usando de suas atrie
uukties legais 'e estatutárias, resol-
ve:

I - Designar de acordo com o ar-
tigo 145, item I; da Lei n° 1.711, de
28 de outubro de 1952,. Maria de Je-
sus Coelho; ocupante efetiva do car-
go de Oficial de Administração, Có-
digo AF-201.10.C, do Hospital de
Clinicas e do Quadro Único de Pes-
soal - Parte Permanente - da Uni-
versidade Federal de Paraná, \ para
exercer a Função Gratificada :Símbo-
lo 5.F, de Chefe da Seção de Do-
cumentação Científica da Divisão
Técnica do Hospital de CYlinicas e do
mesmo Quadro 'de .Pessoal, rega em
decorrência da ' dispensa de Maria
Zélia Florillo gasel/a.

II - Dispensar de acordo com a
artigo 77 da mesma Lei, a .funciona-
ria acima referida da Função Grati-
ficada - Símbolo 5.F de Assessor
Técnico do Diretor-Geral do Hospi-
tal de Clínicas, tornando a medida
efetiva a partir da data da posse na
Função a que se refere o item I da
presente Peitaria.	 • .

PORTARIA N°,8.362, DE 18 DE
FEVEREIet0 , DE 1972 " •

O Reitor da 'Universidade Federal
do Paraná, usando dea suas .31-
buições legais e estatutárias, resol-
ve:

Conceder exemeração de acordo
com o artigo 75, item I, da Lei nu-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
a partir de • 1 de fevereiro de 1973, a
Odete Mottin Rangel, matrícula nú-
mero 2.075.863, do cargo de . re-
vente Datilógrafo, código AF 204.,
cio Hospital de Clínicas e do Ceaadiro
Único de Pessoal - Parte Perma-
nente - da Universidade Federal do
Paraná.

PORTARIA N° 8.363, DE 18 DE
FEVEREIRO DE 1972

O Reitor da Universidade Federal
do Paraná, - usando de suas atri-
buições legais e ,estatutárlas.

Conceder exeneraçâo de acordo
cone o artigo 75, item I. da Lei nú-
mero 1.711, de 28 .de outubro de 1952,
a -partir de 4 de fevereirode 1972, a
Cezar Roberto Till:-anati:a.ula núme-
ro 2.424.029, do cargo de Auxiliar de
Portaria, Código GL-303.7.A, da Fa-
culdade do Engenlearia Quin)ica e do
Quadro Único de Pessoal - Parte
Permanente - da Universidade Fe-
deral do Paraná. -- Algacyr Maithez
=der, Reitor.

O Reitor da Universie:ade Federal
do Perene, - usando de atribuições
we lhe confere o artigo 15 da Lei
ar, 5.539, de 27 de novembro de 1968,
resolve:
S N° 8.291 - Nomear de acorde tom
o artigo 12, item II, da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
em virtude de habilitação em con-
curso público de provas e títulos, -,
Bonifácio José Gallotti, para exer-
çer em caráter efetivo, o cargo de
professor Assistente, EC-503.20, da
Disciplina de "Enzimologia e Tecno-
)ogia das Fermentações" da Facul-
(Jade de Farmácia e do Quadro Úni-
co de Pessoal - Parte Permanente
- da Universidade Federal do Pa-

a,e . raná, aprovado pelo Decreto núme-
ro 60.882-87, em vaga classificada pe-
lo mesmo Decreto.

N° 8.293 - Nomear-de acordo com
o artigo 12, item II, - da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
em virtude de habilitação em colecte:-
so público de provas e títulos. Nel-
son Trevisan, para exercer cumulati-
vamente com o cargo de Professor
Titular da disciplina de "Físico Quí-
mica I - Termodiná'mica Química"
da Faculdade de Engenharia Quimi-

ice desta Universidade, em caráter
efetivo, o cargo de Professor Asia-
tente, EC-503.20, da disciplina de
"Biofísica" do Instituto de Bioquími-
ca. e do Quadro Único de Pessoal
- Parte Permanente - da Univer-
slcbde Federal do Paraná, ,provado
pelo Decreto n° 60.882-67. em vaga
classificada pelo mesmo Decreto.

N° 8.299 - Nomear de acordo c:ani
o artigo 12, item II, - da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
ele( virtude-de habilitação em concur-
so público de provas e títulos, Miguel
Yuiti Yokoyama, para exercer em ca-
ráter efetivo o cargo de Professor-
Assistente, EC-503.20, da Disciplina
de "Química Analítica" da Faculda-
de de Farmácia e do Quadro Único
de Pessoal - Parte Permanente -
da Univeesietade Federal do Paraná,
aprovado pelo Decreto n° 60.882-67,
em vaga classificada pelo mesmo De-
creto.
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. .	 •Pelação de emprogoa d000rrentee dn.transFOrmação om serviddros regidos pula Conso/1
da'ção Mas /0/8 do Trabalho, doo auxiliaras retribuidos de aC6i ,Wo com o artigo:111, do Decreto-lei r1R 200	 de
25 de fevereiro de 1967, face as oonolueãoa doe PareCarea n e .H-865, de 13 da4agásto de 1969 e m a L-149, de ,113
de outubro de 1971; do Dáutor Conoultor-derel da RaptSblica q obedecidas as mgrmas de portaria Minieterial	 00
609-850, de 11 de outubro de 1971, axtintoa a medida que	 .	 ...._	 ,
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N	 O	 ii	 E DENIMINAg0 DO EMPRtGO SALARIB

AELSAL
12.MESES 1J2 SALARIE

CARGA 
MORARIA
SQ±.5251am

D01 MARIA APARECIDA VASCONCELIN ESTE* DE AZEVEDO Auxiliar de Administração	 .... A 392,60 4.711,20 392,60 43
.002 JOSÉ:AMORA MARTINS .	• ,Auxiliar de Serviços Gerais -A 322,40 8.868,80 322,40. 43
003 CLAUDECI'DUARTE . CORREIA,	 , Auxiliar de Serviços Gerais -A 322,40 3.868,00 .	 32.2,40 43

.top FAMA MARIA 6A SILVA Auxiliar de Adminiatraçao	 -C 578,50 6.942,00 578,50 43
005 SUELY MARIA DOS SANTOS FERREIRA Auxiliar de Administração	 -8 49440 5.896,80 •491,40; 43	 •
006 ULISSES CANUT0 . 00 NASCIMENTO .	' Auxiiihr de Serviço i Gerais .0 370,50 4.446,00 370,50 43

..
^007 EDNA MARIA FERREIRA DE SOUZA

,.
t

Auilier-de Administração 	 -A 392;60 A.711,20 392,60 43
008 DELZA XAVIER DE ARAÚJO Auxiliar. de Administração	 -8 491,40 •	 5.896,é0 491,40 43
609,J0FRE JOSÉ DE OLIVEIRA FILHO 	 . AuXiliat do Serviços Gerais -A 322,40 -à..068.60 322,40 43
010'LUCI MARIA DIAS DA SILVA .	, Auxiliar de'Administração 	 -0 491,40 5896,80 491,40- .•	 43.-
011 JOSÉ ROMILDO MANTEIRO BISPó Assistente de Labo 'ratério 408,20 4:898,40 408,20 43
012 SEVERINA •CRIST0Vg0 DOS SANT03 - Auxiliai- de Serviços . Gerais -A 322,40 3,868,80, 322,40 43,	 I
013 MARIA DA SALETE CORDEIRO DC shwreut	 - Auxiliar de Administração	 -O 491;50 5.896,80 491,50- 43
014 OTAVIO JOSÉ ALVES Auxiliar de Serviços Gerais .1-A 322,40 3.668,00 322,40 43;
pj. AUBENIRA MARIA RODRIGUES . Auxiliar de Serviços Gerada :á 370.50 4.446,00 370,50' 43
016 MARILU LINS DE OLIVEIRA 	 ' Asaistente. de laboraté 'ri; 408,20 4.898,42 408,20 43
017 EVALDO BORGES musa SELVA '	, Auiller de Adminit;troSó 	 -A 392,60 ,4.711,20 392;60 43,
018 JOS E MARTINIANO DE SOUZA . Auxiliar de Administração	 -A 392;60 4.711,20 ,392,6d 43
019 MARIA ANGELA GONCALVE g DE A. QUE;ROi Auxiliar do Administração 	 -C 578,90 . 6:942,00 578,50 43-
020 MARCIA MARIA CHAGAS S .PINELL/ Auxi'iar de . Adminietràáão	 -El 491,40 5.896,80 491,40 43.
021 MILTON LUIZ DE . ANUNCIAÇA0 Técnico ia Fotografia, 440,5S .5.382;00 448,50 • 43'	 .
022 jOS È CARLOS GOMES Auxiliar/de-Serviços Gerais -A 322,40 3.868;80 322,•40 -	 43'.
023 LUCIA MARIA COUTINHO DE OLIVEXRA PORTO	 , Auxiliar de . AdmioistrOção	 ''-C 570,50 6942,00 578,50 43
024 JOSE 0E MOURA FICUEIROA	 • Aukiliar de Serviços Gerais .-..A 322,4d 3.868,80 322,40 43
025 RICARDO.SERPA COCHO 	 . Auxiliar de Administração 	 -C 578,50 6.942,00 .578,50 43
026 JOgó ANTONIO.VIRSILIO 	 . Auxiliar de Serviços Gerais -8 370,50 4:446,00 370,50, 43
027 JOX0 CARNEIRO DA CUNHA -TILHO	 • AuxiIlar de Serviços Gerais -B .370,50 4.446,00 370.50 43
028 MARIA AUXILIADORA CHAGAS SPINELL/ Auxiliar da . Adminleigaçad	 -B 491,40 0.896,80 491,40 43
029 EDECIO JOSé ' DE SOUZA	 . Aukiliar de Serviçoa Gerais -A 322,40 8468,80 , 322,40 43
03 .0 ELISABETH JACQUES CARNEIRO tg0	 , Intérprete - A 673;40 e.oso,do 613,40 43
031
032

OTACILIO DIAS DA SILVA
MARÇILIO DE ARRUDA SOUZA

Augilier de Serviços 2arai S -A
Auxiliar de Administração' 	 -A

322,40.
392,60

3.868,80
4;711,20

322,4d,
392,60.-

43.
431

033 MARIA ELIANE DE ARRUDA Auxiliar de Administ .racão	 -C 578,50 6,942,00 .	 578,50 .43
034 MARIO FERREIRA DA SILVA 	 - AuScilier de Serviços Gerais -A- 322,40 3.868,80 '322,40 43, -
035 PEDRO BARRETO DA SILVA*( 	 .	 • AuZiliar de Serviçã Gerais -A 322,40 3..068,80 32à,40 430
036 ClAUDINO GOMES DE' ARAUJO Auxiliar de Serviços Gerais -8 370,50 . 4.44i3O0 370,50. W3
037 HILDA DO MONTESILVA 	 • Auxilier:de Serviços Gerais -A 322,40 3.868,80 322,40 43
038

J

MARCA DE - ANDRADE LIMA	 .4 Auxiliar da Administraçao •	C_ 578.50 6.942,00 578,50 43
039, WILSON FERREIRA DE AZEVEDO , Assintento de Lebo 'ratériO 40820 4.898,40' 408,20 .43'
040 JOSÉ. GOMES LbUREIRO, Assistente de Laboratério A08,20 4.898,40 .	 408;20, . 43.
041 MARCIONILD DE BARROS LINS JUNIOR. Auxiliar da Administraçã90	 -D 673,4b 8.080,80 673,40 43
042 LIOIA DE SOUZA SANTOS 	 , Iluxilier de AdMinistração	 .n A 392,60 4.711,20, 392,60 43
043 JOSEFA'FERNANDES VELOS° 	 ' A4eistento de Laboratétio 408,20 4:898,40 408,20 43-
044 ANTONIO SOARES LINS	 . Asistentu de Laboratério 408,26 4898,40 408,20 43	 •
045. JOgO SOARES LINS Assistente de Labáratério 408,20 4.898,40 408,20- 43
446 CLEIDE MARIA LURA DE /MINO • Auxiliar de Administração	 ...A 302,60 4.711,20 392,60 43
047 GENILDA DE ANDRADE SOUZA Auxiliar de Administração	 ..41 491,40 .5.896,80 491;40 43
048 LUZANIRA PESSOA ' SPINELLI. Auxiliar de Administração 	 ...13 491,40 1.896,80. 491;40 43
049 LUIZ PAULO CORREIA

.	 .-
Auxiliar do Serviços Gerai- A 322,40 3.868,80 322,40 43

050 VERBENA MARIA DA SILVA Auxiliar. de Administração - A 392,60 4.711,20 '	 392,60 43
. 051 JúRANDIR BORBA Auxiliar de Administração :.. e 578,50 6.942,00 570,50 . 43
t52: JOÃO MATIAS int slex Auxiliar de Serviços Gerais... . A 322,40, 3.868,80 _	 ..	 322,40 -4, 43
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SALARIO

•MELSAL
12 MESES' 132 SALARIC

CARGA -

MORARIA.
SEMANAL:,

05>
054_
055
056
057
058
A59
060 .
A61
062

'06)
064
DO .

066
067
068.
069
070
071
072
073
074
075
076
077
078
079
080
001
002
083
V84

.	 085
086
087
080
089
1)90

091
092
093
094
D95
096
097
098
099
100-

'101

*	 102
103
104
105

»106
107

1 108
'1 . 109

'	 110
.111
112
113
114

L115
116

LUIZ XAVIER DA ROCHA

JAIRINO . WANDERLEY BARRETO

SEVERIND.ELOI FILHO
JOSt FRANCISCO XAVIER

EUGENIO UDEN? CARREIEM'

JOÃO 30,9C . DE SOUZA: . 	-

LOUISE MARIA GOLDENSTEIN COSTA
SEVERINO ANTONJO . DA SILVA
ELIANE GUEDES PEREIRA

MAR 10 DA. CUNHA SANTOS

JOSt SENA DA SILVA OLIVEIRA

JOSt LUIZ DA SILVA
ANTONIO CARLOS DOS SANTOS

JOSE PAULO SOARES

PEDRO ALVES.DE CARVALHO

ANGELA ' MARIA SARAIVA DE MOÍJAR
RONALDO ANDRADE-BARROS'

MARIk CLEONEIDA UCHOA BARROB

.WALbEMAWIIGUEIREDO LIMA.FILHO

RILDO PEREIRA

MARIAM ' DE SÁ Luro
VALDEMIR , PESSOA FIRMQ

PEDRO 'LUIZ 'DA SILVA

LUIZ DA SILVA

MARIA INtS LEITE MENDES

MARCIA:DE OLIVEIRA ARAdJ0

IZABEL DATISTA DA 'SILVA

WILMA FERREIRA-E SILVA

CREUSA.DE ALOUQUERQUE WANDERM:

'VERA LUZA . ESTEVES SEABRA

MANOEL HENRIQUE DUARTE.

. ELIONC FERREIRA DE LIMA

FERNANDO BARBOSA DA áILVA

MARIA JOSt DAMASCENO

JOSE ADJAIR BATISTA DIAS'

ILIDIU AMORIM SILVA

HOMERO ALEXANDRE ARRUDA DE ALGUQUÉRgli
TERE2iNNA LIRA GERMANO

PAULO ROBERTO TORRES FREIRC

LINDALVA JOSEFA. BARROS BARRETO

AMARO RODRIGUES DA SILVA •

PAULO BENEDITO DA SILVA

LUZINETE CARNEIRO DA SILVA

JOAQUIM bE . ANDRADE FERREIRA

3nse FRANCIS-CO DA COSTA FILHO
ANfZIO LAURENTINO DE 'CARVALHO.

JOÃO HERÁCLITO DA SILVA FILHO,

ISRAEL VIDALDE NEGREIROS

CEORGINA : VALENÇA BONZEN

EDVALDO AMARO MENDES

MARIA	 DOS 	 RODRICUES SILVA

MABEL pc ALBUQUERQUE LIMA
'HERBERT. .JOSEF FRANZ ENGELHARD/

NORMA XAVIER DE PAULA,	 •

SEVERINO FRANCISCO DE BARROS

MARIA 'JOSÉ CALUMBY. PEREIRA

LEATRICE. CARNEIRO DO ÚPiRITO SANTO,-
ARTUR BEZERRA TINE NETO

DIRACI CAVALCANTI LUCENA,

WILMA . MARIA DO CARMO. VIEIRA Dt MEIIO
MARIA DE LOURDEá DE ALGIDA SOUZA

AMARO MARINHO DO CARMO

pog RAMOS DA SILVA
MIRIAN DA SILVA LESSA

Auxiliar de Administração - A

Auxiliar de Serviços . Gerais - A,

Auxiliar de Serviços Gereis -.A

Auxiliar do Se.rviços:Gerais - A

Auxiliar de Serviços Corais . A

Vigilante

Auxiliar de Administração - A

Auxiliar. de Serviços Gerais -

Auxiliar de Administração -

Auxiliar de Administração - A

Executor de Serviços GrGricos

Auxiliar de Serviços Gerais -

Auxiliar de Administração -.A

Auxiliar de Serviçõs Gerais . - A

Auxiliar de Serviços Geria . A

Bibliotecelria,

Auxiliar de Serviços Gorais - D

Auxiliar de Administração - C

Auxiliar do Serviços Gorais	 D

Auxiliar dg Administação - C

Auxiliar de Administração 	 B

Auxiliar de Serviços Gerais . A

Vigilante

Auxiliar de Sere4sos Gerais - A

Auxiliar de Administração -

Auxiliar de Administração - D

Auxiliar de Administração - A

Auxiliar de Administração - 8

Auxiliar dé Administração -

BibliatecSria

Condutor de Velculo

Auxiliar de Serviços Corais 	 D

Auxiliar de Serviços Gerais .

Auxiliar do Serviços . Berais . A

Auxiliar de Serviços . Gerais.: A

Assistente de LaborutOrio

Auxiliar de Serviços Corais . A

Auxiliar de AdMinistração - A

Auxiliar de .Administraçãe -.A

Auxiliar de Serviços Gerais - A

Auxiliar de Administração

-Auxiliar de Serviços Gerais - 8

Auxiliar de Serviços Gerais - O

Auxiliar de Sorviços Gerais - A

Auxiliar de Se .rviçqs Gorais - A

Auxiliar de Serviços; Gorais . A

Auxiliar de Serviços Gerais - A

Auxiliar de Serviços Gorais . A

Auxiliar de Administração . 8

Auxiliar de Administração . A

Auxiliar do Administração . A

Auxiliar de Administração . A

Auxiliar de Administração . A

Auxiliar de Adminiáração 	 B

Auxiliar de Serviços Gerais - A

Auxiliar de, Administração 	 D

AuXiliar de Administraçao	 . A

Auxiliar de Administração	 . A

Auxiliar de Administração	 . A

Auxiliar de Administração

Auxiliar de Adminietração	 . A

Auxiliar de Serviços Gerais -A

'Auxilies de Serviços Gerais -A

Auxilies ds Administração 	 .0

.392,60

322,40

322,40

322,40

)22,40

408,20

392,60

370,50

491,4D

392,60

408,20

370,50

392,60

322,40

.	 322,40

1.034,80

448,50

578,50

440,50

578,50

491,40

322,40

408,20

322,40

491,40

673,40

_392,60

491,40

491,40

1.034,80

408,20

448,50

370,50

322,40

322,40

400,20

322,40

392,60

392,60

322,40

491,40

370,50

,370,50

322,40

322,40

322,40

322,40

322,40

491,40

392,60

392,60

392,60

392,60

491,40

222,40

491,40

392,60

392,60

392,60

392,60

392,60

322,40

322,40

491 , 40

4.711,20

3.868,00

3.868,80

3.068,60

3.868,80

4.898,40

4.711,20

4.446,00

5.896,80

4.711,20

4.898,40

4.446,00

4.711,20

3,868,80

'	 3.060,80

12.417,60

5.382,00

6.942,00

5.382,00

6.942,00

5.896,00

3.860,00

•	 4.098,40

3.868,80

5.896,80

8.080,80

4.711,20

5.896,80

5.896,80

12.417,60

4.098,40

5.382,00

4.446,60

3,868,80

3.068,80

4.898,40

3.069,80

4.711,20

4.711,20

3.068,00

5.896,80

4.446,00

4.446,00

3.868,00

3.868,80

3.068;60

3.868,80

3.068,80

5.096,00

4.711,20

4.711,20

4.712,,20

4.711,20

5.896,80

3.068,80

3.896,80

4.711,20

4.711,20

4.71/,20

4.711,20

4,711,20

3.868,80

8.868,80

5.8964S0

)92,60	 43

322,40	 43

322,40	 43

322,40	 43

322,40	 43

408,20	 £0

392,60	 43.

370,50	 43

491,40	 43

392,60	 43

403,20	 ' 43

370,50	 43

392,60	 ,43

322,40	 43

322,40	 43

4034,80	 43

448,50	 43

570,50	 43	 41..

448,50	 43

57850	 43

491,45	 43.

322k40	 43

40LIPt 	.60
322,4 	 43

491,40	 43

-673,40	 43

392,60	 43

491,40	 43	 •

491,40	 43

1434,80	 43

408,20	 43

448,50	 43 " 	 •

370,50	 43.

322,40	 43

322,40	 43

400,20	 43
322,40	 43

, 392,60	 43-

392,60	 /13
322,40	 43

.491,40	 43••

370,50	 43

370,50	 .	 43

322,40	 43.

322,40	 43

322,40	 43'

322,40	 43

.	 322,40	 "	 43

491,40	 43

392,60	 43

392,60	 43	 .
392,60	 '43

•	 392,60	 43

491,40	 43

322,40	 43

491,40	 43

392,60	 -43,
392,60	 5 43
392;60	 43

392,60	 43

382,60	 43

- 322,40	 n 43

322,40	 43

491,40	 43



reVereire "de 1972DIÁRIO OFICIAL (Seção_ T - Parte fi)'kk .90 Seefunda-felra '  28

N g DE

MEV
N	 O	 M	 C

.	
.	 •

-	 DENIMINAÇÃO DO EMPREGO'
•

SALARIU

MELSAL
12 MESES 132"SALARIE

•	 .CARG.k-
HORARIA:

'SEMANAL.......	 .
117 SEVERINO RAMOS DA SILVA AUxiliar de Serviços Gerais -A 322,40 3.868,80 322,40 43

. 118 ZUILA . 8ART0LOMINA ., WANDERLEY Auxiliar de Administraç go	 -B 491;40 15.896,80 491,40 43
119 E0NALDA:MARIA DE SOUZA 'Auxiliar de Administraç g o	 -A 392,60 '4.711,20 392,60 43
120 CRJ.NILDO FERREIRA DO NASCIMENTO 'Auxiliar de Serviços	 eraie -A 322,40 3.868,80 322,40 43
121 JOSÉ . CAMILO DOS SANTOS Auxiliar-de Serviços Gerais -A 322,40 3.868,e0 .	 322,40 43
122 ROS'ALIA MARIA COSTA CAVALCANTI Auxiliar de Administraçgo	 « 13 491,40 5.896,80 491,40 43
123 "j 0A0 MARINHO 'DE HOLANDA Auxiliar de Serviços Gerais .41 322,40 3.868,80 322;40	 • 43
124 GIVALDO VITAL DA SILVA ( Auxiliar de Serviços Gerais -A 322,40 3.868,80  322,40 43
125 IDA CUIMARAES-DE . BLIVEIRA Auxiiier de Administraç go	 *-13 491,40 5.896,80 491,40 , 43
126 LUIZ RIBEIRO DE-ARRUDA Auxiliar de Serviços Gerais 4 322,40 3.868780 322,40 43
127 EILDE BARRETO VALENÇA - Auxiliar de Administracg o	 .41 392,60 4.711,20 292,60 zrs	 .
128 CLAUDIA MAMA MAURI, CIO DA FONSUA• 'Aukiliar.de Administraç go-	 -13 491,40 5.896 1 85 491,40 43
129 SEVERINO ALEXANDRE 0E ARAÚJO AuXiliarde Serviços Carajá -A 322,40 ,	 3.868,80 ,	 322,40 43
130 MARLÚCIA MARIA DA SILVA Auxiliar de Serviços Gerais -A 322,40 3:668,BO 322,40 43
131 MARIA , DAS NEVES DE LIMA Auxiliar. tia Administreç go	 -A 392,60 4.711,20 392,60 43
132 ADEILZA	 PEREIRA'DA'SILVA. 	 . . 'Auxiliax: de Serviços Geai e -t A 322,40 3.ó68,80 322,4d 43
133 JONAS VANDEÁLEI BARLAVENTO Assistente dt; LabOratOrio 408,20 4.89840 408,20 " 43	 .
134 ,
135

RINALDO FERREIRA DA. SILVA.
ALZIRA MUNIZ DA SILVA.

Auxiliar de Serviços Gerais -A.
Auxiliar de Serviços Gerais -8

_322 ,40
370,50

3.868,80
4.446,00

327,40
'370,50

' 43
'43

.: 136 DJANIRA MACHADO.FREIRE.	
..

'Auxiliar de Serviços Gerais, 7 A 322,40 '3.868,80 322,40 43
137 LI.ICIA FREIRE LUSAM80

.
Auxiliar de AdMinistraç go	 -8 491,40 5 ..896,00 491,40

3	 .•138 COSMA TERTULIANA DA-CONCEICAO 'Auxiliar de Administraç go	 .:A .392,6p 4.71420 392,60 13
:139 PEDRO 'ANTONIO DE LIRA Auxiliar de Serviços Gerais -A 322,40 '3.868,80 322,40 43
140
141

J0g0 JOSÉ MARINHO FILHO,
ROBERT ERNST FELIZ NOHOUT	 •

Tednico em fotografia
"InlerPiete	 - A	 •

448,50'
673,40

. 5.382;00
8.080,80

448,50
673,40

43
43

142 MARIA , DAS'GRAÇAS DO NASCIMENTO Auxiliar de Serviços Cerato -A 322,40 3.868,80 322,40 '43
í43 ONAIDESERNAR00 CARNEIRO ' DA. •CUNHA Auxiliar de Administraçg o	 -B 491,40 5.896,80 .491,40 43	 -
144 ALOISIO VENCESLAU.DA SILVA Auxiliar de Administraçg o	 -O 578,56 6.942,00 578,50 43
145 LÚCIA HELENA.BORGES DA CARVALHEIRA "Biblio'tecaria 1.034,80 12.417,60 1.034;80 43
3.46 MARIA DO BOM PARTO DOS SANTiJà ..	 . Assistente de Laboratório 408,20 4.898,40 408,20 43
147 MARIA DAS. ' DORES 6E" MELO Auxiliar de Serviços Gerais -A 322,40 .3.868,8d 322,40 43
146 NELSON TEREZIO DEC CARVALHO	 • _ Auxiliar do Serviços Gerais. -C 408,20 --4.898,40 408,20 43
149 MARIA • DAMIANA ' DE. MELO	 . 41uxiliar de Serviços Gerais -A 322,40 3.868,80 .322,40 43
150 MARIA JOSÉ DA *SILVA' ."Auxiliai de Serviços Gerais-A 322,40 3.868,80 322.40 43

.151 ELVIRA MARIA FLAVIA LIVIN0 DE CARVALHO Nutricionista 1.034,80 12.417,60 1.034,80 43
152 MARIA. FRANCISCA . TERESA VIANA COSTA MGdice 1:228,50 14.742,00 1.228,50 33
153 ZENILDA MARIZE.DO NASCIMENTO PÉDROSA	 • Auxiliar de Serviços Gerais -C 448,50 5.382,00 448;50 43
154 ROSILDA DE OLIVEIRA' 	 .	 ' Auxiliar de Serviços Gerais -C 448,50 '5.382,00 448,50 43
155 NORMA VALENÇA RODRIGUES 	 -	 ' Intérprete - El '933,40 11.200,80 933,40 43
156 MIRACY RAMOSi DE OLIVEIRA Auxiliar de Administraçgo	 -B 491,40 5.896,80 491,40 43	 1

,157 LINDUA FERREIRA COMES Auxiliar de Serviços Gerais -A 322,40 3.868,80 '322,40 '43
. 158 ANTONIO XISTO VILELA . Aseistents de Laboratório 	 • 408,20 4.898,40 408,20 .43

159 ILCE GONÇALVES . MELIT PAVALCANTI 	 - Bibliotecrio 1.034,80 12.417,60 1.034,80 43

160 DALMARIO • MONTEIRO ,TIE LIMA	 . Auxiliar da Serviços Gerais -A 322,40 3.868,80 322,40 43
161 ESCOLASTICA PEREIRA DE FARIAS Auxiliar de Administraç g o	 -El 491,40 5.896,80 491,40 43'
162 HEINRICH EMANUEL AUSTERMAN Intóy'prete	 '- El' 933,40 11.200;80 933,40 43
163 HOMERO CAVALCANTI MELO . ' Assistente de. LaboratOrio 408,20 4.898,40 408,20 43
164 JOSÉ ANTONIO DE SOUZA AuXiliar'de Serviços Gerais -C 408,20 4.898,40 '	 408,20 43
165 MARIA MARGARíDA FERNANDES DE ALMEIDA 8ibliote4ria 1:034,80 12.417,60 ..034,80 43'
166 ,MARIA ROSA SIGNAROLDI Auxiliar de Administraçga	 -C 578,50 6.942,00 "578,50 43
167 SEBASTIÃO PEREIRA DA SILVA Auxiliar de Serviços Gerais -A 322,40 3.868,80 •	 322,40 43	 .

168 SEVERINO LUIZ MONTEIRO Auxiliar' de Serviços Gerais - A 322,40 3.868,80	 322,40 43
169 TEMISTOCLES LOPES DA SILVA "bondutor de Veiculo 408,20 4.898,40	 408,20	 . 43
170 MARIA DO SOCORRO GL4MARgES'FARIAS COMES Auxiliar de Administraçgo	 1 673,40 8.(1B0,80	 673,40 43
171 JOSÉ , ROMULO CARNEIRO DE ALBUQUERQUE NETO Auxiliar de Administrçç g o	 -. 8 491,40 5.896,80	 491,40 43
172

.	
JOSCNILO BEZERRA DE ARAÚJO	 . ,Auxiliar de Administraç g o	 -C 578,50 6.942,00	 578,50. 43

173 FRED BARTOLOMEU BEZERRA MACIEL Auxiliar de Adminietraçgq 	 - 392,60 4.711,20	 392,60 43
174 MAGALI AMORIM MONTEIRO DG MELO Auxiliar de Administraçgo	 - A 392;60 4.711,20	 392,60	 .	 • 43
175 VERA LÚCIA 'ALVES OUARTE- Auxiliei de Adminietraç g o	 ' 392,60 4.711,20	 392,60 43	 •
176 ERdILIO DE SOUZA BORBA 	 • Condutor de Valculo	 . '	 408,20 4.898,40	 408,20 43
177 JOSÉ HERCULANO . DA ROCHA ,Auxiliar de Serviços Gerais - A 322,40 3.868,E0	 322,40 43
178 MANUEL BENEDITO DOS SANTOS Auxiliar de Serviços Gerais - A 322,40 3.868,80	 322,40 43

•179
. 180

FERNANDO. MAURICIO DA COSTA ' COMPOS
URGE LOPES DE OLIVEIRA

.Tócnico de Contabilidade
Executor de Doe' enhC)

546,00
578,50

6.552,00	 546,00 ,
6.9424 134,	 .5784 50 -

43
43.



8.400,E6

5.896,80

12.417,60

12.417,60

4.446,00

4:898,40

4.898,40

8.080,80

5.896,00

8.080,80

4.898,40

4.711,20

4.898;40

4.898,40

4(898,40

4:898,40

14.742,00

14.742,00

4.898,40

14.742,00

4.898;40

4.44600

4.446,00

4.446,00

4,446,00

4.446,00

4.446;00

4.446,00

4.446,00

4.446,00

4.898,40

4:898,40

4.898,40

4.898,40

4.711,20

5.896,80

13.572;00

6.942,00

8.080,8d

8.814,00.

13:572,00

4.446,00

8.080,80

4.711,20

6.942,00

5.896,80

4.898,40

6.942,00

5.096,80

4.711,20

11.232,00'

11.232,00

4.711,2?

5.896,80

8.814,00

6.942,00

700,00

491,40

1.034,00

1.034,80

370,50

40,8,20

408,20

673,40

491,40

673,40

40,20

392,60

408,20

2,08,20

408,20

408,20

1.228,50

1;228,50

408,20

1.228,50

T408,20

370,50

375,50

370,50

570,50

70,50

70;50

0,50

370,50

370;50

408,20

408,20

408,20

408,20

392,60

491,40

1.131;00

578,50

673;40

734,50

1.131,00

370,50

673,40

302,60

578,50

491,40

408,20

578,50

491,40

392,60

936,00

936,00

392,60 43

491,40 43

734;50 43

578,50 43

43

'43

43

43

43

43

"	 43

43

4	 43

43

tp

43'

43

43

45

43

43•

43

43

43

43

43

43

43

43

43

43

43.
43
43

49

:60

ZO

43

43

43

43

43

43

43'

43

43

43

43

43

43

43

43

43

43

43
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43

43

43

•3

t3

43

43

11	 O

'-JARBAS PAULO BAR8155 .4 DE ALSUQUERQUe

JOSÉ MAURICIO DOS. PASSOS

RUDINALVA ALVES MONTEIRO

OENILSON SIMUES CAVALCANTI

MERVAL DE ALMEIDA JUREMA FILHO

'PAULO ROBERTO FREIRE CUNHA

JOSÉ ANTONIO MONTEIRO QUEIROZ

MILTON ALVES DA SILVA FILHO

	

189
	

ESTER PEREIRA DA,SILVA FILHA

	

190
	

JOSÉ ESPINHARA DA.SILVA

	

191
	

ANTONIO DE LEMOS VASCONCELOS FILHO

	

192
	

FELICIANO. ÇSPINHARA FILHO

	

193
	

JORGE PINHEIRO DE FREITAS

	

194
	

ARISTIJTOLES NASCIMENTO DOS SANTOS

295.* EDSON MIRhNDA VILELA.

196 FREDERICO JOÃO ALVES PEREIRA

	

197
	

ISMAEL PEREIRA CA SILVA

	

198
	

JEIRAS CORREIA DE MATOS

	

199
	

NADJA MARIA LINS SILVA

	

200
	

CARLOS PEREIRA DA SILVA

201 ESMERALDO JOSÉ SANTIAGO

	

202
	

JOSÉ EGINAR ALVES DA SILVA

	

203
	

CLEITOW JOSÉ CAVALCANTI ' DE OLIVEIRA

	

•-• 204
	

DELANO DE VALENÇA LINS

	

205
	

EDNA MARIA CABRAL DE ALCANTRA

	

206
	

JOSÉ GONÇALVES DE LIMA

207' ANTONIO BACCLAR COUTO ABALLO RIBEIRO

208 , JOSÉ CLAUDINO DO NASCIMENTO

	

209
	

CARLOS FERWANDO RODINGER RODRIGUES

	

210
	

MARCOS ANTONló MEDEIROS DA SILVA -

	

211
	

LUIZ JOSÉ DE SANTANA FILHO3

	

21g
	

GILBANO CLAUDINO PINTO

	

213
	

PAULO MARQUES BAZERRA

	

214
	

ANTONIO FÉLIX DA SILVA

	

215
	

ANTONIO BEZERRA,DE.CARVALRO

	

216
	

SILVIO NASC1MENT0SEDEIR0S.DA SILVA

	

217
	

DANIEL DOMINGOS , DINIZ

	

218
	

.ANTONIO.JOAQUIM DA SILVA

	

219
	

GERALDO ELIAS DE SANTANA

	

220
	

noir() CIPRIANO DA SILVA
221 FRACISCO CIPRIANO DA SILVA

222 BARTOLOMEU CARLOS FIQUEIREDO LINS

	

223
	

JOSIME DE OLIVEIRA FREIRE

	

224
	

AMARA SOLANGE.COELHO CAVALCANTI DE

	

225
	

RITA SIQUEIRA CAMPOS

	

226
	

ALICE MARIA TEIXEIRA DE SABOIA

	

227
	

ANGELO JOSÉ MONTEIRO

	

228
	

MANOEL NETO TEIXEIRA

229. JOÃO LOURENÇO DO NASCIMENTO

	

230
	

SEBASTIÃO VILA NOVA

	

231
	

VERA LÚCIA BENEVIDES

	

232
	

CLAUCE DE AGUIAR BEIRb UCHAA

233 JáSt IyANILSON CSOUZA

234 GERALDINO . MANOEL DE ARAC20

	

235
	

MARIA LÚCIA GIIIMARÃES FLORENCIO

236. RIDAILDA TENORIO DE VASCONCELOS

	

237
	

FRANCISCA LEITÃO FERNANDES

	

238
	

CARLOS DUSEUX PINTO

	

239
	

CLEZIDE FRANCISCO DA SILVA

	

240
	

EVALDO RORIGUES DE SIQUEIRA

	

241
	

MARIA ANGELA SAMICO

	

242
	

SILVIO SOARES DA SILqA

243, SELMA.MARIA'GABRIEL.

DENIMINAÇÃO DO EMPREGC

• Técnico,pe Adminietraçác

34nico de Administraç5o

Auxiliar de Administraç-So

Programador	 e
Programador	 A

PROGRAMADOR	 B,

	

, Programador	 B

féricos	 -	 B.

Operador de. Equipamentos Peri-

Auxiliar de Administraçgd

Bioloilsta

Biologista

Auxilitir -de Serviços Gerais .

Assistente de Laboratorio

Assistente de Laboratérid

Linotipista

Auxiliar de

Linotipista.

Vigilante

Auxiliar de Administraçgo 	 . A

Executor de Serviços' Gráficos

Auxiliar de Serviços Gerais - C

Condutor-de Veldulo

Auxiliar de Serviços'Mareie -

Engenheiro

Engenheiro

Condutor de

I	 Engenheiro

VeiculoCondutor de

Auxiliar de Serviçoa Gerais .

Auxiliar de Serviços Gerais

Serviços Gerais 'RAuxiliar de

Sorviços . Cerais -Auxiliar de

Auxiliar do Serviços Gereie

ServiçOs. Gerais -Auxiliar de

Serviços Gerais - 0Auxiliar de

Auxiliar do Serviços Gerais -

Serviços Gerais .Auxiliar do

Vigilante

Vigilante

Vigilante

Vigilante

Adminkstraç.áoAuxiliar de

AdministraçUAuxiliar de

Assistente Social

Auxiliar de Administraçgo

Interprete	 A

Auxiliar de Jornalismo

Redator

Auxiliar de Serviços Gerais .

Auxiliar de Administraçgo'

Auxiliar de Administraç;o

Auxilizir de Admi"niat'raçgo

Auxiliar de Administraçgo

Auxiliar de Serviços Gerais

Auxiliar de Administraçgo

deAdministraçaoAuxiliar

AUxiliar de Adminietraçklo'

Operador de Rétemec

Operador de Retemec

de ADMINISTRAÇÃO 	 . AAuxiliar

da Administraogo	 8Auxiliar

Auxiliar da Jornalismo

da AámlnistraçgoAuxiliar

2 DE

,dÉoEfr

181

182

-184

185

186

187

188

SALARID • 12 
MESES
	

132 SALARIC
.MELSAL	 •

Administraçgo.

Veiculo

ALBUQUERQUE

•

A

à

c

A

1.131,00 13.572,00 1.131,00 r
1.131,00 13.572,00 1.131,00

491;40	 5.896,80	 491,40

1.700;00 20.400,00 1.700,00

1.500,00 18.000,00 1,500,00

1.700,00 2o.40Q,00 1.700,00

1.70P,0C 20.400,00 1.700,00

/00,00

1.034,80

1034,80

370,50

408,20

408,20

673,40

494.40

673,40

408,20

392,60

408,20

408,20

40e,20

408,20

1.228,50

1.228,50

408,20

1.228,50

408;20

370,50

370;50

370;50

370;50

-370;50

370;50

370:50

370;50

370,50

- 408,20

408,20

408;20

408,20

392,60

e	 491;40

1.131,00

578,50

673;40

734,50

1:131,00

370,50

673,40

392,60

578,50

491,40

408,20

578,50

491,40

392,60

936,00

936,00

392,60

491,40

734,50

570,50
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244 JOSÉ ALVARO PEREIRA BORBA Auxiliar de Admira-atração 	 - D 673,40 438.080,80 .673,4M

245 MARIA DAS"DORES ' QUEIROZ- Auxiliar' da EstatIstica(Tecnico) 734,50 •	 8.814;00* 734;50 43

246 INALO° LEIMIGALCONFORADO Contador r.131,00 14,572,DO, 1.131,00 .43

247 MARIA JOSÉ,MORAIS DOS SANTOS Auxiliar de, Administração 	 .-B 491,40 5:896,00 491,40 43

248 PEDRO LINCOLN CARNEIRO ' LEÃO pc MATTOS Auxiliar de Administração 	 -D 673,40 8.086,80 673;40 43

249 ERNANL ' PEREIRA PINIO Auxiliar-de Administraçã'o 	 -c 578,50 6.942,00 578,50 43

250 MIGUEL DE FREITAS MONTEIRO Auxiliar de-Administração 	 -D 673,40 8.080,80 673,40 •	 43

'251 MARILDA- BATISTA DO NASCIMENTO Auxiliar'deAdministraço	 -G 578,50 6.942,00 578,50 43

252 EbUARDO JOSÉ DO NASCIMENTO AUxillar de,Adminiatraçãg	 -A 392,60 4.711,20 392,60 43

253 MARIA HELENA LUCENA COSTA, Auxiliar de Administração 	 '-0 673,40 8.080,80' 673,40 43

254 IVANILDO BRITO MACIEL Auxiliar de Adminfetração	 -c 578,50 6.542,00 578,50 43

25$ CILVANETE REIS DE LIMA, Auxiliar, de Administração .491,40 5:89g;00 491,40 .43

256 MARIA.JOSÉ DE *JESUSFIQUEIRDA AuXiliar'de Adminiatrção	 -8 .49140 5:896,80 491,40 43

257 RENATO DE ALBUQBERMUE GUIMARÃES Técnico de Contabilidade 546;00 6.55209 546MO 43'

258 VITAL MAGALHÃES ESPINDOU Auxiliàr da AdminisUação	 -C 57850 6.942',00 ,5ye:so 43

259 WASHINGUN DINIZ FRANÇA Produtor	 c
260 'CARLOS' AUGUSTO PACHEGO DENEVIDES Produtor	 - 8 n•• Me. o-.

261 EDGAR ANDRE GRUND Produtor.	 . á gl• .•• me.

262 HUGO MARTINS DA SILVA ProdUtor '	.n G -- .-

R63 ADJAIR GUILHERME DOS SANTOS.	 . Operador 578,50 6,942,60 578,50 43

264 JOSÉ . ADELMO . DA CUNHA LocutOr. 535,60 6.427,28 535,60 43

265 MIRIAN DE SOUZA LEITE Auxiliar de Administraço 578;50 6.942,00 578,50 43 .

266 IVAN SOARES DA SILVA Produtor	 - 8

267' . ,MARCIO AUGUSTO'RIDEIRO MACIEL Produtor.	 • 8 I•1

268 . VIRGILIO AUGUSTO Dc . 0 PEREIRA MAIA Produtor	 8

269 HELIMAR SANUAGO DE LIMA Pràdutoe	 - 8 .-

270 FRANCISCO ALBERTO CARVALHO MADEIRA Locutor 535,60 o.427;20 535,60 43 .

271 JOSÉ ALBERTO CAVALCANTE Locutor. 535;60 6.427,20 535,60 43

272 PAULO GERALDO DA SILVA Operador	 - C 491,40 5:896,SO 491,40 43 -'

273 JOSÉ MANOL DO NASCIMENTO Auxiliar de Serviços Gerais 	 - A 322:40 3.868,80 322,40 43

274 ANTONIO MANOEL DO NASCIMEN110 Auxiliar de Servitos Gerais 	 -A 322,40 3.868,80 322,40. 43

275 JOSÉ CARLOS DA SILVA Auxiliar de SerViços Gerais	 - A	 . 322,40 3.868,80 322,40 431.

276 MANOEL NASCIMENTO 'DE MARIA Auxiliar de Serviços Gerais 	 - A 322,40 3.868,80 322,40 43

277 JOSÉ SOARES DE LIMA Auxiliar de Serviços Gerais 	 - A 322;40 3.868,80 322,40 43

278 SEVERINO . VICENTE ' DA SILVA	 . Auxiliar de Serviços Gerais -- A. 322,40 3.868,80 322,40 43

219 CREMILDA DE spun FERNANDES Auxiliar de-Serviços Gerais 	 - A 322,40 3.868,80 222,40 43

280 LUISA BRASILEIRA DA SILVA Auxiliar de Serviços Gerais 	 - A' 322,40 3.868,80 322,40 43

281 JOSÉ MANOEL DOS SANTOS Auxiliar de Serviços Gerais 	 - A 322,40 3.868,80 322,40 43

282 JOSÉ FRANCISCO DOS SANTOS Auxiliar . de Serviços Gerais	 - A 322,40 3.868,80 322,40 43

283 DAURIZETE SEVERINO DA SILVA Auxiliar de Serviços Gerais 	 - 370,50 4.446,00 370,50 43

284

'285

MARIA DE LOURDES ALBUQUERQUE'

MARIA DIAS DA SILVA

Auxiliar de Serviços. Gerais 	 - A

Auxiiier de Serviços Gerais - A

322;40

322,40

,3.868,80

.-8613,80

322,40

322,40

43
.
43

286 NAILZA NASCIMENTO/DE LIMP Auxiliar de Serviços Gerais -"A 322,40 3.868,80 322,40 43

287 CILVAN PEREIRA DA SILVA Auxiliar de Serviços Gerais - A 322,40 3.868,80 322,40 43

208 HELENA MARIA ,DE FREITAS Auxiliar de Administração . 392,60 4.711,20 392,60 43 •

289 - NIVALDA VIEIRA DE CARVALHO Auxiliar de Serviços Gerai° - A 322,40 3.868,80 322,40 43 -

290 MARIA JOSE DIAS DOS SANTOS Auxiliar de Serviços Gerais . A 322,40 3.868,80 322,40 43

291 ELIZELVAN ARCANJO PESSOA DE MELO Auxiliar de Serviços Gerais . A 322,40 3.068,80 322,40 43

292 MARIA JOSÉ BARBOSA DOS SANTOS Auxiliar de Serviços Gerais . A 322,40 3.868,80 322,40 43

293 BERNADETE MARIA DE OLIVEIRA Auxiliar de Sdrvibs Gerais	 A 322,40 3.868,80 322,40 43	 •

' 294 MARGARIDA MARIA DE SA BRASILEIRO Auxiliar de Serviços Gerais - A 322,40 3:868,80 32440 43

295 MARIA JOSÉ DE SOUZA Auxiliar de Serviços Gerais - A 322,40 3.868,80 322,40 43

296 MARIA DO ROSARIO DA SILVA Auxiliar do Serviços Gerais - A 322,40 3.868,80 322,40 '43

297 JOSE,DE LIMA FONSECA Auxiliar de Serviços Gerais - A 322,40 3.868,80 322,40 43

298 EUGENIO ANTONIO DOS SANTOS Auxiliar de Serviços Gerais - A 322,40 3.868,80 322,40 .	 43

299 GERALDO LOPES FERREIRA AuXilier de Serviços Gerais - A 3221_40 3.868,80 322,40 43

300 MARkA JOSÉ DE FREITAS Auxiliar de Serviços Gerais . A 322,40 3.868,80 322 3 40 43'

301 MARIA . DA CONCEIÇÃO DA SILVA Atlxilier'de Serviços Ge 'rals - A 322,40 3.868,80 322,40 .	 43

302 MARIA DE LOURDES ALEXANDRE DE AnAdm Auxiliar . de Serviços Gerais - A 322,40 3.860,80 322,40 43

303 JOSÉ MARIA CORREIA DA SILVA Auxiliar de Seiviços Gerais 370.50 4.446,00 370,50 43

304 MANOEL FIRMINO SANTIAGO Auxiliar de Serviços Gerais - A 322,40 3.1368,80 322,40 43

305 MARIA DO CARMO ANDRADE Auxiliar de SerViços Gerais - A 322,40 3.868,80 322,40 43

'306 LdCIA MARIA GOMES DOS SANTO/ Auxiliar de Serviços Gerais - A 322,40 3.868,80 322,40 43

307 JOSEÇA ALEXANDRE DE ARA030 Auxiliar de Serviços Gereis . 322,40 3.868,80 322,40 43
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308 AMARA MATIAS Auxiliar do Serviços Gerais . C 408,20. 4.898,40 408,20

309 EUNICE MARIA DOS SANTOS TITICO Auxiliar de Serviços Gerais - A 322,40 3.868,80' 322,40' 43

.310 JOÃO MANOEL DO NASCIMENTO Auxilier ' de 'serviços Gereis	 D 448,50 5.382,00. 448,50 43

311 MARIA JOSE DA COSTA BRITO Auxiliar de Serviços Gerais - A 322,40 3.868,80 .322,40 43

312 BRASILINA PORFIRIA DA SILVA Auxiliar de Serviços Gerais - A' 322,40 3.868,80 322,Z0	 .43

313 JORGE FRANCISCO DE FRANÇA Auxiliar de Administração - C 573)50 6.942,00 578,50	 43 .

314 MANOEL ALVES DA SILVA Auxiliar de Serviços Gerais - A. 322,40 3.868,80 322,40 .	 ,43

315' IVANILDA FRANCISCA DE SOUZA Auxiliar de Serviços Gerais - A 322,40 3.86840 322,40	 43

316 SEVERINO COMES DE 'ARACJO AUxiliar.de Serviço	 Gerais -,B 370,50 4.446,00 370,50'	 43

317 It/tVOSEFA DO ESPIRITO ,SANTO Auxiliar. de Serviços Gerais ^ . A 322,40 3.868,80 322,40 43

318 DAMIANA COffilEIA Auxiliar de Serviços Gorais - A 322,40 3.868,C0 322;40 43

319 ILZA LOPES DE MELO Auxilier de Serviços Gerais - A 322,40 3.868,80 322,40 43

320 MARIA DE POMPÉIA DA SILVA Auxiliar de Serviços Gerais - A 322,40 3.868,80 322,40 43

321 TEREZINHA MARIA DE SANTANA DA SILVA Auxilir	 do Serviços Gerais - A 322,40 3.868,80 522,40 43	 •

322 MARIA JOSÉ bos SANTOS Auxiliar do Serviço° Lereis	 A 322,40 3.868,80 322,40 43

323

324.

JO SEFA MENDES DA SILVA

FRANCISCA KARIA DA CRUZ.

Auxiliar do Serviços Gorais -A

Auxiliar do Serviçoe.Gor.ie -C

322,40

408,20

3.868,80,

4.898,40

322,40

400,2.0 43

325 MAYIRBER LOUREIRO DE CAR(/ALHO Produt qr-- C

326 JOSÉ FERNANDO OTTWIL MACHADO LOPES Locutor-Apresentador 578,50 6.942,00 578,50 1 43

327 ELENI MARTINS DURVAL Aux'iliar de Serviços Gerais' 	 D 370,50 4.446,00 370,50 43

328

329

ROBERTO EMANUEL CARNEiR0 ALVES

ANTONIO MONTEIRO DE LIMA'

Operador - D.

Operador - E

535,60

578,50

6.427,20'

6:942,00

535,60_

578,50

43,

43

330 LEÃO JOSÉ DE SOUZA LEÃO VIEIRA DE MELO Operador - C 491,40 5.896,80 491,40' 43

331 JAIME EPITACIO DA SILVA *Nanico em EletrOnica --

332 CARLOS LUIZ LOUREID0 SAMPAIO Tácnico em EletrOniça - -- .-

333 ANTONIO PEREIRA DA SILVA • Operador - 408,20 4.898,40 408,20 43

334 VALTER SOARES DE MELO Auxiliar deServiços Gerais - A 322,40 3.868,80 322,40 43

335 NICOLAU VICENTE CAPOZOLLI Auxiliar de Servkços Gorais - A 322,40 3.868,00 322,40:

336 ANTONIO FIRMINO g SOUZA Auxiliar de Serviços Gerais	 A 322,40 3.868,80- 322,40% 43

337 JOSÉ TEIXEIRA DE'ARAúJ0 SOBRINHO CentSgrefo - 1.034,80 12.417,60' 1.034,80 43

338 LUIZ BENJAMIM CONSTANTINO CenOgrofo	 A 624,00 7.488,00 624,00 43

339 NILDO FRANCISCO DE AGUIAR Cenágrafo - A 624,00 7.488,00 624,00 43

340 SosE RIBAMAR DE SOUZA Produtor - A

341 DAMÃO CRISTOVAM SILVA Auxiliar de Serviço; Gereis - C 408,20 4.898,40 408,20 43

342 ANÉSIO' ALVES RODRIGUES Executor de Desenhos 578,50 6.942,00 578,50 3

343 JOSÉ LOPES DA ROCHA

-

Auxiliar de Serviçoo Gerais - C 408,20 4.898,40 408,20 t3.

344 'AMARO ALVES CAMELO Auxiliar de Serviços Gerais - 0 370,50 4.446,00 370,50 43

345 MANOEL MOREIRA ALEXANDRE FILHO Produtor - A'

346 JOÃO JOSÉ DOS'SANTOS Cinegrafista

347 NIVALDO MULATINHO DE MEDEIROS CORREIA Produtor-- A

348 ALUIZIO FRANCISCO FERREIRA AuXiliar de Serviços Gerais 	 C 408,20 4.898,40 408,20 4'3

349 SEVERINO DE ALMEIDA Tecnico - em Wotografia 448,50 5.382,00' 448,50 43

350 ORLANDO BALBINO DOS SANTOS Auxiliar de Serviços Gerais . 8 370,50 4.446,00 ,370,5,0 43

351 ROBERTO VALENTIMHOLIVEIRA RIBAS Auxiliar de Administração	 A 392,60 4.711,20 392;6b 43

352 BENEDITO FERREIRA,DOS SANTOS Filmotealrio 578,50 6.942,00 578,50 43

.353 jog MARIO AUSTREGESILO DA SILVA LIMA Produtor - C --

354 CARLOS JOSÉ REGIS DE QUEIROZ Auxiliar de Serviçoi, Cerzia ..13 370,50 4.446,00 370,50 --43

355 J04. BATISTA DANTAS	 • Maquilador 624,00 7.488,00 624,00 .41

356 MARIA *JOSÉ DE LIMA Auxiliar de Serviços Gerais . C 40.8,20 4.898,40 408,20 ; 43

357 CARLOS.FERNANDO,AGUIAR Auxiliar de Administração	 n AL 392,60 4.711,20 392,60 43

•358 OTAVIO JOSÉ CANEIRO DE SOUZA3 Auxiliar de Serviços Gerais - 370,50 370,50 43

359

360

HQRACIO GILVAN BARROS. SANTANA,

EDMÉA . LOPES PIMENTEL ROSA.

Programador	 -

Locutor . Apresentador

578,50

578;50.

6.942,00

6,942,00

578,50

5ír8,50

43

43

361 VANDA LÚCIA ARAÚJO PHAELANTE DA CAMARA LIMA. Programador	 C 673,40 8.080,80 673,40 '43

362 ELIAS BEZERRA-- Auxiliar de Serviços Gerais - A 322,40 3.868,80 322;40 43

363 CLEBER DOS SANTOS BENZEN Auxiliar de Serviços Gorais,- A 322,40 3.868,80 322,40 .

364 MARIA DO CARMO DIAS LINS VIEIRA Auxiliar da Administração	 . A 392,60 4.711,20 392,-50 :43

365 JOSÉ PETRUCIO.DE . OLIVEIRA NOVAES l'..cnioo em eletrZnica --

366 ALBA ROSA DA MroTTA . E SILVA Auxiliar de Administração 578,50 6.942,00 .	 578,50 43

367 RENATO PHAELANTE DA CAMARA LIMA NETO Locutor-Apresenteaor 578,50 6.942,00 578,50 43 •

368 JOÃO . 3ORGE-DA SILVA Auxilias de Serviços Gerais - A 322240 3.868,80 322,40 43

369	 • ARLINDO ' PEDRO DE 'SOUZA Operador	 . 491,40 5.896,00 491, 4 0 43 .

i 370 JERONIMO LOPES DA SILVA ) Operador	 A 408,20 4.898,40 408.20 43

305É.D0 CARMQ GIRE Operqd*	 A 408,20 4:890,40 408,20 . 43
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372 VALTCR GABRIEL FERREIRA DA FONTE Operador. - E

,

578,50 6.942,00 -578,50 43

- 373 JOSÉ LEITE DA SILVA Operador	 - C 491,40 5:896,00 491,40 43

'374 FEMALDWGUIMARRES TEIXEIRA FILIE/ Técnico em EletrGnica -- --

1375 AIRTON CAVALCANTI DE..ALBUQUERQUE.,. Operador,	 - C 578,50 6.942,90 578,50 43

376 AUGUSTO CAVALCANTI NETO Operador	 - D 535;60 6.427) 20 535,60 43

377 ISMAEL ANTONIO DA SILVA Iluminador - A 392,60 4.711,20 392,60 43

378 NELSON MATOSO GEMINO Operador	 - C 491,40 5.896,80 491)40 43

379 ESMERALDINO BONFIM. Operador	 - 8 448,50 5.3á2,00 448,50 43

3E0 FRANCISCO RODRIGOES DE MELO Operador	 -A 408,20 4.898,40 408,20 43

381 EDSON VILA NOVA D'AQUINO Iluminador -- C 578,50 6.942,00 578,56

382 jEFÈCRSON DIOGENES DC ARAÚJO. ()Parador	 - 491,40 5.896,80 491,40 43

383 WELLINGTON ' TENORIO CAVALCANTI Operador	 .- E 578,50 6.942,00 578,50 43

384

385

JOSÉ RAMIRO . DA SILVA

JOSÉ MARIA CAVALCANTI

Operador'	 . D

T'ecnico em EletrOnica

Ç35,60 6.427,20 535,60 43,

--

árm JOBSON DE OLIVEIRA SOUZA. Operador	 - E 578,50 6.942,00 .578,50 43

387' JOSÉ INÁCIO GbMES Iluminador - A 392,60 4.711,20 392,60 43

388 ENOCK FIDELIS DA SILVA AuXiliar de' Serviços Ge;ais - 370,50 4.446,00 370,50 43

389 ANA LÚCIA ALTINO . GARCIA Produtor	 - -- .-

(	 390 LUIZ 'PEDROCARNEIRó DA COSTA Vigilante 408,20 4.898,40 408,20 sa
391 LIDIO PEREIRA DUALMEIDA Mecânico Especializada 578,50 6.942,00 578,50 43	 (
392 FERNANDO ANT.ONIO DE OLIVEIRA MOTTA Operador	 - C 494.40 5.896,80 491,40 43

393 JAIRO D/RDOSO BASTOS DE FIGUEIREDO Operador	 - E 578,50 6.942,0C -578,50 43

394 JOSÉ FERNANDO FONSECA RODRIGUES DE FIQUEIRÊDO Operador	 - 448,50 5.382,00 448,50 43

395 JOSÉ, 'LEANDRO DE OLIVEIRA FILH,D Iluminador - 491,40 5.896,80 491,40 43

396 SESTIgO .AGUIAR PEREIRA Mecianico Especializado 578,50 6.942,00 •7e,50 43

397 NIVALDO MORAES DE BARRO? Auxiliar de Serviços Gerai .'" C 408,20. 4.898,40 408,20 43

398 MARIO MARANHg0 PESSOA Operador	 - E 578,50 6.942,00 578,50 43

399 EDMARi0 FELECIANO ALVES Operador	 - C 491,40 5.896,80 491,40 43

400 Jó8É INÁCIO DOá SANTOS	 • Iluminador - á 491,40 5.896,80 491,40 43

401 EVERALDO VAZ DA SILVA GUIMARÃES pperador	 - G 491,40 5.896,80 491,40 43

402 PAULO BALTHAZAR CUNHA TáCnico em.Eletranica

403 JOSÉLIO LUIZ 'DA SILVA MecSnico Especializado "/E3,50 6.942,00 578,50 43

404 CARLOS ALBERTO PEREIRA DOS SANTOS Mecl..!nico Espe'cializ1d0 578,50 6.942,00 jJ8,5O 43

: 405 TEREZENHA bUEDES ALCOFORADO Executor de Desenhe 578,50 6.942,00 78,50 43
' 406. JIRI RICHTMOG- CenOgrafo	 - A 624,00 7.488,00 624,00 43

40/ MANOEL DUARTE SIGUEIR{1 Auxi1r5r de Serviços d'erais .*A 322,40. 3.868,80 322,40 43

408 GASPARINO DE DLIVEIRA SENNA Auxiliar .de Serviços Gerais :.c 408,20 4.898,40 408,20 43

409 AMÉLIO SOUTO CABRAL 	 . Produtor .	 C -- --

410 JOSE AUGUSTO CABRAL DE BARROS L'ocutor Apresentador 578,50 6.942,00 578,50 43.

412

MARIA DE JESUS BACCARELLI

JAMES BENEDITO BRAGA. DE SOUZA E MENDONÇI

Locutor Apresentador

Programador - A

578;50

392,60

6,942,00

4.711,20

578,50

392,60:

43,

43
413 VALTER PEVIRA DE ARAOJD Programador . 673,40 . 8.080,80 673,40 43
414 JOSÉ.VALTER VIEIRA CARTAXO Locutor-Apresentador 578,50 6.942,00 578,50 43

415 FRANCISCO ADELMO TINE Locutor-Apresentador 578,50 6.942,00 57,8,50 43
416 PAULO DE TARSO CORDEIRO DA SILVA Programador . A 392,60 4.711,20 392,60' 43

417 GERSON PEREIRA DA SILVA Programador - A, 392,60 4711,20 392,60. 743 .

418 SEVERINO PEREIRA PAIVA Operador - E 578,50 6:942,00 578,50 43.

419 ILCE FERREIRA DE. MATTOS	
•

Auxiliar de Administraç .jo	 O 673,40 8.080,80 473,40 43
420

421

MARCOS ANTONIO LOPES GUIhARÃES

ÁbARCOS ...JOSE DA SILVA

Auxiliar do Administra4o	 A

Auxiliar de Serviços Geraie . A
392,60

322,40

4.711,20,

3m6,2

392,60

322,40. 43

422 JOSÉ MARIA MARQUES SOARES • Auxiliar de Adminittraaa	 D 673,40 * 8.080,80 673,40 43

423 TEREZINHA CAMPOS GOMES CA SILVA Auxiliar de Administraç'éo - 8 491,40 5.896,80 491,40. 43

424 JAIME . DA SILVA THORPE Auxiliar de Admrnistraço - A 392,60 4.711,20 392,60 43
425 ERNESTO ALEXANDRE DA SILVA Auxiliar de Serviços Goreis . A 322,40 3.868,80 322,40 43
426 MARIA JOSÉ-DE OLIVEIRA Auxiliar de Serviços Gorais	 B 370,50 4.446,00 370,50 •	 43,

427 EULER CAMPOS RODRIGUES DE FIGUEIREDO Auxilia; de AdministraçZo - C 578,50 6.942,00 578,50 43

428 LUIZ AUGUSTO VANDERLEY 	 n Filmotecário 578,50 6.942,00 578,50 43
429 LEOPOLDINA SOARES DE MELO Auxiliar de Serviços Gerais . 370,50 4.446,00 , 370,50 43
430 LUIZ PEREIRA SOBRINHO Auxiliar de SerGiços Gerais - 370,50 4.446,00 370,50 43
431 CLARISSE LOPES DE ALMEIDA,AMAZONAS Auxiliar de AdMinistraç'éo	 C 57E1,50 6.942,00 578,50 43
432 LUIi RODRiGUES DE BARROS Auxiliai: de Serviços Gerais 370,50 4.446,00 370,50 43

433 MIRIAM DE OLIVEIRA FARIAS Auxiliar de Administraç'éo	 D .673,40 8.080,80 673,40 '	 43

434 MANOEL ANTONIO DOS SANTOS Auxiliar de Serviços Coreia . 322,40 3.868,80 322,40 43

435 ANTONIO SEVCRINO DE ARROJO Auxiliar de Seviçod Garis 	 A 322440 3.868,80 322840
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CARGA
HORARIR),
SEMANAL:.

43

43

43

43

.JOSÉ GOMES DA snyA

'ANTONIO CARLOS GOMES DEE ESPIRITO SANTO

MARIA DA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO

SEVERINA RAMOS DOS SANTOS

DJALMA HERCILIO DA PAZ TORRES

MIGUEL FRANCISCO_ROCHA DE SOUZA

TEREZA . 00NNA CAVALCANTI

IVANISE rALERMr

SILVIO LAGANA

ANTONIO ALVES

JAIME UBIRATAN COSTA

SERGIO KYRILLOS

MARIA:DAS_GRAÇAS FRU HAZIN

ROMEU DRAGA CEZAR G.UIMARÃES

ANTONIO MUNIZ DA•SILVA

CRISPINIANO JOSÉ DA SILVA MELO.

JOSÉ CARLOS DA SILVA

MARIA JOSÉ PEREIRA :CABRAL

MARIA LUCIA FERREIRA DE ARAOJO LIMA

UNIA MARCA DE MEDEIROS

MARIA DO CARMOSFERREIRA SALES .

ALA1DE PEREIRA DE LIMA

DALVA FERREIRA TORRES

MADALENA BARRETO BARBOSA

DEODORO DA SILVA COSTA

MARIA DA CONCEIÇA0 ARAd0ODA SILVA

30S BERNARDO SENA

LUCRECIA ALVES DE OLIVEIRA

SHEILA DE ALMEIDA LEITE

,ANTONIO'CORREIA DOS SANTAS.

MANOEL SEVERINO DA ENCARNAM

MANOEL GONÇALVES DA SILVA_

JOSÉ CARLOS DA SILVA

SINCIDE SANTOS COSTA

SELMA MARIA OLIMPIO DA SILVA

SEVERINA MARIA . DAS NEVES

ROSINETE PEREIRA DE FARIAS

ROSA MARIA DO NASCIMENTO FERREIRA -

MARIA DA SALETE CORDEIRO LAURIA"

PEDRO PEREIRA DE QUEIROZ

NELSON SANTANA PERETRA:DE MELO

NARCISO PORFIRIO DOS SANTOS'

MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA

MARIA DE LOURDES DE MELO CABRAL SOBRINHO
MARIA ISABEL DE SANTANA	 .

MARLENE ARAúJ0 PABLO NUNES

MARCOS JOSÉ DE ARAl230

MARIA BEREZA OLIVEIRA GUIMARAES

MARIA DOS PRA2ERES . LCJPES DA SILVA

MARIA DE LOURDES DE . OLIVEIRA TEIXÚRA

MARIA HELENA DO NASCIMENTO LIMA

MARIA HELENA CAVALCANT.I GOMES DA FONSECA

LUIZ VIDAL DA SILVA

MARIA .ELZA "GOMES DA SILVA

MARIA AUXILIADORA . GUIMARAES DE DARR0 2

LUI .2ETE CLEMENTE DA SILVA

LUIZ punifu DE CARVALHO.
JOSÉ LEITE:PEREIRA

JOSELiA.MARIA'FLORENCIO

JOSEFA LUIZA DE MEDEIROS

JOSÉ . REMIGIO NETO

JOAO ' DE.SANTANA FILHO

SEVERINO JOÃO.DA.SILVA

MARLEBE WANDERLEI' DOS SANTOS

DEN/MINWáO DO EMPREGO'
	 SALARIU

MELSAL

Auxiliar de Administração . 8

Auxiliar de Administração - B

Auxiliar de , Administração . A

Auxiliar de Administração .

'Produtor . B

Produtor . C

Produtor - B

Produtor - C

Produtor -

Instrumentiáta.

Locutor-Apresentodor

Produtor-C

Produtor-8.	•

Auxiliar de AdMinistração

Auxiliar de Serviços Gerais - A

Auxiliar de Serviços Gerais . A

Auxiliar de Serviços Gerais A...A

Auxiliar de Enfermagem

Auxiliar de Enfermaria

Assistente de Laboratri.rio

Tácnico de LaboratOrio

Assistente de Laboratgrio

Auxiliar de Administração . C

Auxiliar de .Enfermagem

Auxiliar de Serviços Gerais	 B

Auxiliar de Administração -

Vigilante

Auxil ar de Enfermagem

Auxi ar de Administração	 d'
Aux	 ar de.Serviços Corais . A

Aux iar de Serviços Gerais	 C

Auxiliar de Serviços Gerais . C

Auxiliar - de Serviços . Gerais	 C

Auxilir de Enfermagem

Auxiliar de Administração

Auxiliar de Enfermaria

Nutricionieia

Auxiliar de Enfermaria

Auxiliar de Administração .

Auxiliar de Serviços Gerais 

AuXiliar de Enfermaria •

Augliar de Enfermaria

Auxiliar de Serviços Gerais n .D

Auxiliar de Administração C

Operador de Raio X

Auxiliar do Serviços Gerais	 D"

Assistente de Laboratorio

Auxiliar de:Administração

Auxiliar da Enfermagem

Auxiliar do Enfermaria

Auxiliar de Enfermagem

Auxiliar de 1idminietra4o n C

AUxilier de Serviços Gorai n	 C

Assistente de LaboratOrio

Auxiliar de Administração B

Auxiliar de SerViços Gerais n D

Medico

Auxiliar de Serviços Gerais n A

Auxilia de Administra4o C

Auxiliar de Serviços Gereis n D

Medico

Auxiliar de Serviços Gerais . A

Auxiliar de Serviços Gerais A

Auxiliar de Adminiatra.çia

491,40

491,40

392,60

576,50

a.

mo.

'1

.408,20

' 578,50

12 MESES

- 5.896,-80
5.896,80

4.711,20

6.942,00

n -
mol

a.*

4.898,40

6.942,00

132 SALARIC

.	 491,40 .

491,40

392;60

j, 578,50

I	
;

41“111

408,20.,	 43

578,50	 41

111n •• 	 1	 M.a

EID

'578;50	 43

322,40	 43

322,40	 43

322,40 • 43

624,00	 '43

49440	 43

408,20	 43

578,50	 43

408,20	 43

578,50	 43

624,00	 43-

370,50	 43

491,40	 43

408,20	 /60

624,00	 43

578,50	 43

322,40	 43'

408,20	 43

408,20 •	 43

4c4 20	 43

624,00	 43

491,40	 43

491;40	 43

1.034,80	 43

491,40	 43

491,40	 43

370,50	 43

491,40	 • 43

491,40	 43

448,50	 43

.578,50	 43

'535,60	 43

448,50	 43

408,20	 43

491,40	 43

624,00	 43

491,40	 43

624,00	 43

578,50	 43

408,20	 43

408,20	 43

	

491,40	 43

	

448,50	 43

	

1.228,50	 33

322,40'	 43

578,50	 43

448,50	 43

	

1.228,50	 33

	

322,40	 43

	

322,40	 43

491440-	 43,

••••nn

578;50 6.942,00

• 322,40 •	 '3.868,80

322,40 3.868,80

322,40 3.868,80

.624,00 • 7488,00

•	 491,40 5.896,80

408,20 4.898,40

578,50 6.942,00

408,20 4.898,40

57t),50 6.942,00

624,00 7.488;00

370,50 4.446,00

491;40 5.896,80

408,20 4.898,40

624,00 7.4E18,00

578,50 6.942,00

322,40 3.868,80

408,20 4.898,40

408,20 4.898,40

408,2D 4:898,40

S24,00 7.488,00

491,40 •	 5.896,80

491,40 5.896,80

1.034,80 12.417,60

491,40 5.896,80

491,40 5.896,80

370,50 4.44600

491,40 5.896,80

491,40 5.896,80

•	 448,50 5.382,00

578;50 6.942,00

535;60 6.427,20

448,50 5.382,00

408,20 4.898,40

491,40 5.896,80

624,00 7.488,00

I 491,40 5.896,80

624100 7•488 ; 00

51.8,50 6.942,00

.408,20 4.898,40

-.408,20 4.898,40

491,40 5.896,80

448,.50 5.382,00

1.228,50 14.742,00

322,40 3.868,80

578,50 6.942,00

448,50 5.382,00

1.228,50 14.742,00

322,40 3.868,80

322,40 3:868,80

491,40 5.096,80
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SALARIEI
MELSAL .

,'3,2 MESES
•

132 SALARIO
:

CARGA
MORARIA.
SEMANAL-__- .	 . • . ..

500 NADIA • CERES DE ABREU MENDES • Bibliotecária 1.034,80 12.417,601- 1.034,80 43
501 VITALINO NATANAEL SOARES Operador de' Raios'X	 \ 535,60 6.427,001 535,60 43
502
503
504

MARIA JOSÉ DE SOUZA MALHEIROS
GIBSON . LINS DE . ARAUJO
RILDA . MARIA ' SITONIO .

Técnico 'de Laboretorio
Cirurião Dentista '	 ..,
TáSn'ico de' Laboratério	 -	 '

578 50li
1.131,00

578,50

6.942,00
13.572,00
6t942,00

.8,5g,
1.131,00

578,50

43
43
43

505. RACHEL SENNA DE 'BRITO Assistente da Laborateria-.	 .	 . 408.20 4..898,40 40E1,20 43

506. PAULD .,CAMELO DE abRADE ALMEIDA . • Bioquimico
•	 -...	 .

1.13400 13:576,00 1.131,00 . 43

507 NATANAEL JOÁQUIM.DA,SILUA' Operador de Raio X.	 ' 535,60., 6.427,20 535,60 43

508 MOISÉS tITOM	 „	 . de LabdrotOria 408,20 4.89.8,40 408,20 43

509 • ANDRÉ DE MORAES . MARQUES Arquiteto 1.131,00 13.572,00 1.13f,00 43
510 MAáLUCC BRAGA SILVA 	 . Técnica de Leboratoria 578,50 6.942;00 -- 578,50
511 MARIA 305É MONTEIRO DESEIF O TéOnico de.Laborateria 578,50 6.942,00 578,50 Air
512 MARGARIQA MARIA DE FIQUEIREDO BRAGA 'ysiicolog'd 1.228,50 14.742,00 -1.228,50 33	 *

513 ERNANI . DE BARROS Auxiliar de serviços Gerais . 	 A 322,40 3.	 8,80 322,40 43	 4

514	 ' LUI2,L0UREIR0 JUNIOR 'Técnico da Leboratoria 578,50 6	 42,00 578,50 43

515 EUNICE VALDEVIND DA SILVA. 'Auxiliar de Enfermaria 445,50 5	 82,00 448,50 43	 .

516	 . ESTERA20118EL . ALES Medico 1.228,50 14.742,00 1.220,50 33
517 ANA MARIA DE LIMA CALDAS Técnico.ds'Contabilidadd '546,00 6.552,00 546,00 43
518 AURINETE MARQUES DA •SILVA	 - Assistente de Laboratoria 408,20 4.898,40 408,20 43
519
520

ASS'UERO CUEIROS DASILVA	 ,
ANTONIO DASOTA E SILVA ,

- 'Aesistents de Laboratoria
Tecnico de Laboreterio

408,20
578,50

4.898,40
6.94200

.408,20
.578,50

43'	 .

43

521 SEVERINCRODRIGUES BARACHO . Auxiliar de Serviços Gerais	 . A, 322,40 3.868,80 322,40 43
522 TASSO•COMES DE SA.. Auxiliar de Administração 392,60 4.71420 392,60 43
523 ZÉLIA MOREIRA DE MELO Nutriá.onista 1.034,80 12.417,60 1.034,80 43

524 VIRGINIA RODRIGUES DOS SANTOS LIRA . *.Auxiliar de Serviços Gerais •• R
•

322,40 3.8.68,80 322,40	 ' 43	 1
525 VERA . L0CIA,SOARES DURANS Auxiliar de Enfermagem.	 .	 .	 .	 -.

624,00 7.488,00 624,00. 43 -
526	 • JANE 'AUGUSTA VALENÇA	 .	 . Auxiliar de Administraçao - A 392,60 4.711,20 392,60 43
5'27 JOÃO GOMES DE OLIVEIRA Auxiliar de Serviços Gerais - A 322;40 3.U68,80 322,40 43

x
528,
529

Jogo AUGUSTO DE MATOS WANDERUY	 1
MÁRIO RODRIGUES DE MENDONI;A 	 ,'

1

0 Ecqpomista
. ..eliAuxiliar:de'Serviços Gerais .. A.

1.131,00
.322,40

13.572,00
3.868,80

1431,00	 -
322,40'..

43
*3

530 JOSÉSEVERINO CAVALCANII Auxiliar de Serviços Gerais - A 322,40 3.868;80. .	 322,40 43
531 . JOSÉ NERES DA SILVA Auxiliar da Serviços Gerais ,... A 32440 3.868,80 322,40' 43	 7 ..
532 JOSÉ BEZERRA DA SILVA Auxiliar 'de Serviços Geraie 322,40V 3.868,80 322,40 43	 11'
533 ANTONIO FELICIANO DA SILVA . .Auxiliar de Serviços Gereis - A . 322,40 3.868,80 322,40 43	 ""-:

-
534 ADMILSON MONTEIRO GUEDES Auxiliar de Serviços Gerais.- . A 322,40 3.868,80 322,40 43	 ,,..
533 ADIVANETE DA SILVA FL*ORENGIO- Auxiliar de Administração - A 392,60 .	 4.711,20 392,60 43

536 JOÃO . SINAWE DA SILVA	 . 'Auxiliar da Serviços Gerais - A ,322,40 3.868,80 322,40 43	 b
537 PAULO-LINO DA SILVA Auxiliar da Serviços Gerais . A 322,40 3468,80 -	 322,40 43
538 SEBASTIÃO MONTEIRO DA SILVA. .Auxiliar de Serviços Gerais - A 322,40 3.868,80 322,40 43
539 JOSÉ ARTUá RUFINO 	 • Auxiliar do Serviços Gereis . C 408,20 4.898,40 408,20' 43

540
541

FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS,
NESTOR PEDRO DC ANDRADE 	 "

Auxiliar de Serviços Gerais -.A
Auxiliar de Serviços Gerais; . C.

322,40
408,20

3.868,80
4.898,40

322,40
408,20

43,
43

542 SEBASTIÃO AMARO DÁS CHAGAS
*

'Vigilante 408,20 4.898,40 4asà0 63
543 JOSÉ TRAJAM? DO NASCIMENTO Auxiliar de Serviços Gerais •'. A 322,40 3.868,80 32440 43.

544
545

GECINO URBANO DA SILVA	 . ,
WANDA MARIA DO NASCIMENTO"

• Auxiliar de Serviços Ureia - A
Auxiliar de"Serviços Gerais - A

322,40
322,40

3.868,80
3.068,80

322,40
322,40

43
43

546 ALCID ÉSIO DA SILVA CABRAL
.

Assiétente de . LaboratOrio 408,20 4.898,40 408,20 43'

547 ANA !REGINA BRENAND DORNELASCÃMARA . Auxiliar de,Administração. - 13 491,40 5.896,80 491,40* 43
548 JACIARAIMARIA DE SOUZA 	 ' Auxiliar de Administração - A 392,60 4.711,20 , 392,60 43	 •
549
050

JOSE BERNARDO DOS SANTOS,
JOSÉ SEBASTIÃO DE MELO IRM7S0	 _

Auxiliar de Serviços Gerais - A
AUxiliar de Serviços Gerais » A .,	 .

.322,40
322,40

3.868,80
3.868,80

322,40
322,40

43

43
551 LAURA DE PAULA LOPES Auxiliar da Administração . B 491,40 5.896,80 49440 43
552' MARIA VILNA DE FREITAS Auxiliar .de Adminietração O 491,40 5.896,80 '491,40 43
553 MARIA MARLY DE SOUZA NASCIMENTO Auxiliar de Serviços Gerais - B 370,50 4.446,00 370,50 43

554 JOÃO BATISTA DA COSTA Auxiliar do Serviços Gerais . C . 408,20 4.898,40 408,20 43
555 IVAN _JOSÉ VIEIRA BARROS Auxiliar de Serviços Gerais.- C 408,20 4.898,40 408,20 43
556 ISMAEL PAULO VIEIRA BARROS • Auxiliar de Serviços Gerais - A 322,40 3',868,80 322,40. 43
557 DOMILSON TRINDADE Auxiliar de Serviços Gerais ... C '408,20 4.898,40 40820 41
558 ADENILTON GOMES DO NASCIMENTO	 " • Auxiliar de Serviçoa_Gerais . C . '408,20 4.898,40 -408,20 . 43

'559 MARLENE ROQUE DE SENA OLIVEIRA Asáistento de Laboratério 408,20 4.890,40 408,20 43
560 M U RI L O DA SILVA. CABRAL Auxiliar de Serviços Coreia.. A 322,40 3.868,80 322,40 43
561 MARIA . SERNADETE VALONES	 . Auxiliar de Enfemarie'. .491,40 5.896,00' 491,40 43
562 JOSÉ BATISTA DA SILVA AUxilier' de Serviços Gerai() ... A , 324 .40 3.860,80 322,40 63
563 CLAUDIA JEAN LAWSON GETCHELL, Operqdor de Raio X , . 4.944400 535,60 43



Auxiliar
Auxiliar
Auxiliar
çuxiliar
Auxiliar
Auxiliar
,Auxiliar

41

 uxiliar
uxilier

Auxiliar
Auxiliar
Auxiliar
Auxiliar
Auxiliar
Auxiliar
Auxiliar
Auxiliar
Auxiliar
Auxiliar
Auxiliar

de"Serviçoe Gerais	 A
de Enfermaria
da Enfermaria
de Administração .
de AdministrWgq ` 8
de Administração
de AdMinistração
do Enfermaria
de Serviços Gerais
de Serviços Gerais 	 D
do Administração - O

de Adininistração	 O
de. Administração	 A
de Serviços Gereis . A
de Serviços Gerais 	 e
de Administração . C
de Adminietração'.
?Unica, de Estatletioe
de Enfermaria •	 •
de Administração . C,

Operador - C
NUtricionista
Nutricioniet.e_
Vigilante	 ,
Auxiliar dá Administração .
Bibliotecário
Assisterite Social
Auxiliar Tácnioo da Estatístiou
Bicquimico

dibliotecerie
Auxiliar de Serviços Gentia 	 A
Auxiliar de Serviços Coreia	 A
Auxiliar de Serviços Gereis	 A
Auxiliar da Serviços Gereis
Auxiliar de Serviço. Gerais 	 A
Auxiliar do Serviços Gerais 	 c
Auxiliar de Serviços Geraie 	 C
AUXILIAR de Serviços Gerais 	 C
Mecanografo
Bibliotec.ria
Auxiliar de Serviços Gerais	 El
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DENIMINAÇÃO DO EMPREGO

2

NQ DE
ORDEM '

M	 E
_

564 SEVERINA BATISTA RA 66icEiou

565 3ACIRA DA SILVA FRANCO
54 ADILSON PEREIRA DIAS
567 ANA 'MARIA DA VEIGA PESSOA
568 ANDERSON TORRES VERAS. DE SOUZA
569 ANGELA CELI TAVARES EADENA DE MELO
570 ANGELA MARIA DE GUSMg0 BRASIL
571 CASSIA BUARQUE DE GOIS -
572 CLARICE CRISTINA DA COSTA
573 CLEIDE VIEIRA CORDEIRO
574 DARCY GONÇALVES DE MELO'
575 ELEONORA BEZERRA E SILVA
576 EDIVALDO MARIANO DA SILVA
577 AURECI AMÉRICA DA SILVA
578 BENEDITO BEZERRA REIS
579 ELISA PINTO CUNHA
580' HELENETE DE MELO FONSECA§
581 JAMES ANTHONY FALK
582 JANNE ANDRADE NEGREIROS
583 ELIAS SIMbES 6A MOTA TOMA2

584, 4ARNALDO MONTEIRO DA COSTA
585 oltonmA LOCIA • MARINHO ANTUNES
586 MARIA ANUNCIADA FERRAZ . DE LUCENA
587 JOSÉ AMÉRICO DA S/LVA
588 NATANAEL PEREIRA GOMES
589 IRACI DE OLIVEIRA . E SILVA
590 ALDEILDA FERREIRA' DE OLIVEIRA
591 iDINETE DA SILVA FLORÉNCIO
592 MARLENE EUNICE RIBEIRO
591. LUICIRA GOLDENSTEIN COSTA MELO
$94 RUBENS PIMENTEL DE SOUZA
595 LUCINDO_CAMELO DOS SANTOS
596 JOSÉ ARMANDO CARDOSO
5 9 7 SEvERINO FRANCISCO DA. SILVA
598 ANGELINO JOSÉ bos SANTOS
599 JOSÉ BARBOSA DOS SANTOS
600 ABDON PEDRO DA SILVA 	 -
.601 EMANUEL VIERA CUPERTINO
602 LUIZ DE SA CORREIA, DE ARAdJO
603 ELZA MARIA PINTO DE VASCONCELOS
604 EDVAL CABRAL DE SANTANA

SALARID
fiELSAL

12 MESES	 1L35 SALARIU
CARGA

MORARIA.
SEMMAL

.322,40 3.868,80 322,40 43

491,46 .4.896,00 491,40 43

491,40	 - 5.896,80 491,40 43

491,40	 54896,80 491,40 43

491,40	 5:896,80 491,40 43
491,40	 5.896,80 491,40 43
491,40	 5.896,80 491,40 43
491,40	 5.596,80 491,40 43
448,50	 5.382,00 448,50 43
446,50	 5.382,00 448,50 43
673,40	 8.080,80 673,40 43
491,40	 5.896,80 491,40 45
392,60	 4.711,20 392,60 43
322,40	 3.868,00 322,40 43
370,50	 4.446,00 379,50. 43
578,50	 6.942,00 578,50 43
491,40	 5.896,80 491,40 43
734,50	 8.814,00 734,50 43
491,40	 5.896,80 491,40 43
'578,50	 6.942,00 578,50 43
491,4 e	 5.896,80 491,40 43

1.034,6	 12.417,60 1.034,80 43
1.034,8	 12.417,60 1.034,80 43

408,2	 4.898,40 408,20 6d
673,40	 8.080,80 673,40 43

1:034,80	 12.417,60 1.034,80 43
1.131,00	 13.572,00 1.131,00 43

734,50	 8.814,0.0 734,50 43
1,131,00	 13.572,00 1.131,00 43

1.034,8	 .12.417,60 1.034,80 43
322,40	 3368 46 „322,40 43
322,40	 •	 3.868,80 ,	 322,40 43
322,40	 .3.668,,8.0Ç- >22,40 43
322,4	 3.868,80 322,40 43
322,4	 3.868,80 322,40 43
408,20	 4:898,40 408,20 43
408,2	 4.898,40 408,20 *43
408,2	 4.898,40 408,20 43
491,4	 5.896,80 491,40 '43

1.034,8	 12.417,60 1.034,80 43
370,5	 4.446,00 370,50 43

2.328,10 3.397.937,20 282.328,10O
	

A	 I	 'S

' ENCARGOS SOCIAIS 

Previdáricie Social	 fl  00% 	 271.034:92
Salário-FamIlle	 4  30% 	 145.6E1;29
Salário Edueacão 	 1,40% 	  47.431,12
F. C. T. S  *	 6,00% 	 271.034,9T
135 Salário . 	 1  20% 	  40.650,i4
toá. Acidente do Trabalho..1,67% 	 56.578,58 .

17agai. 	 24.444,14	 *



EN C A R£2a

Previdgnola Social 	

Salárro Familia 	

Salário Eduoa4o 	

E. O.T. 9. 	

13 2 Salario 	

	

Aoidanta do Trabalho 	

,-
8,0c46 . 	 25 365,69

4,30% 	  13.634,06

1,40% • 	  4.438,99
B 4O0% 	 'Mei.. 25.365,69

. 	  1,20% 	  3.804)85

	  1.67g . 	 5.295,08
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SERVIDORES ODE PERCEBEM REMUNERACAO POR,2221

- 12
.

M OENOMINA00	 DO	 ENPRtGO "2R"
HORA

•	 YWICL .
ESTIMADA.

ANUAL
ESTIMADA

VS '
BALARIQL

259 yAsHroproN piraz FRANÇA ProdUtor	 .. C i 4,30 1.034,80 12.417,60 1.034,80
260 , . • CARLOS AUGUSTO PACHECO DENEVIDES Produtor	 e. 8	 N 2,80 673,40 8.080,80 6'3,40
261 EDGAR ANDRE GRUND Piodutor	 .. a 2,80 673,40 8.080,80 673,40
262- 'HUNGO MARTINS DA sIum Produtor	 n C. 4,30 1.04,80. 12.417,60 1'434,83
266 . IVAN: SOARES DA SILVA 	 -	 - Produtor	 n 8 2,80 .673,40 8.080,80 .	 673,40
267 mApdo AUGUSTO RIBEIRO . MARCIEL Produtor	 - B 2,80 673,40 8.0815,80 .673,40
•.8 VIRGILIO AUGUSTO DE :SA PEREIRA MAIA Produtor	 n B 2,80 673,40 8.080,80 673,40
269

3 '25.

HELIMAR SANTIAGO DE Lim 	 i

MAYERBER.LOOREIRO DE CARVALHO

, Produtor	 n 8

Produtor:	 C

s	 ,. 2,80

4,30'

673,40

1.034,80

.8.080,80

12.417,60

673,40

1.034,83
331 JAIME EPITACIO DA SILVA	 . Tgonioo em Elártnica 6,25 1.500,00 .18.000,00 1.500,00
332

340

CARLOS LUIZ LOUREIRO SAMPAIO ,

JOSE RIBAMAR .DE SOUZA.

Tecnioo.em EletrBn0a

Produtor	 n A'	 ..

6,23

2,04

1.500,00

'491,40'.

.18,000,00

•9.896,80

1000,00

491,40
>45 MANOEL MOREIRA 'ALEXANDRE:FILHO PrOdutor	 .. A 2,04 491,40 9.896,80 '491,43.

346 JOU JOSE.DOS SANTOS	 . Cinegrafista 2,60 624,00 7.488,00 624,00

347

353

NIVALDO MULATINHO DE MEDEIROS CORREIA

JOSÉ' MARIO AUSTRECESILO DA SILVA LIMA
. Produtor	 - A

Prodlito	 -•t
2,04

4,30

491,40

1.034,80

9.896,80

12.417,60

491,40,

1.034,80
365

378

JOSE PETRUCIO DE OLIVEIRA NOVAES ,

FERNANDO GUIMAOES TEIXEIRA FILHO

TEcnico em EletrOnica
Tecnico em Eletrtnica •

6,29

6,25
1.500,00

1.500,00

18.000,00

pL000,od

1.500,09

1.5od,oa

385 Jost MA1A CAVALCANTI- Tácigoo em Elefrtnica 6,29 1.300,00 18.000,00 1.900,00.

389

402

ANA LUCIA ALTINO .GARCIA ,

PAULO BALTHAZAR CUNHA

nnn
Produtor	 - B

1.11cn1Po Em E1etrtn1ca

2)80,

6,25

673,40

1.500;00"

8.080,80

18.000,00

67440

1.500i0C!

409 AURELIO SOUTO CABRAL' 	 _ ProdUtor	 - C	 -. 4,30 1.034,80 12.417,66 1.034,8d

44á DIJALMA HERCILIO . DA PAZ TORRES - Pi.Odutor	 .., D 2,80 673,40 a.demo 673,40

441	 - MIGUEL FRANOISC6 RC'e.:HA DE SOUZA Produtor	 . C	 - .4,30 1.034,80• 12.417,60 1.034,80

4142

-

TEREZA CUNHA CAVALCANTI Produtor	 - D • 2,80 673,40 8.080,80 673,43

443

444

IVANISE. PACERMO . •

SILVIO ZANGAR	 'A:

'PrOdutor	 - C

,Produtor	 '.... 	 8	 •

4,30

2,80

1.034,80.

673,40.

12.417,60

8.080,80

1.034,40

673,40

447 SÉRGIO KyRILLos	 .,	 ,	
' Produtor	 n O . 2,80 .673,40 8.080,80 673,40

448 MARIA DAS GRAÇAS.FRED HAZIN 	 • Produtor	 n B 2,80 673,40 8.080,80 673,40
í •

T	 p	 T	 A	 L 	
.	

- 317.071,20

TOTAL	 77.904,36

UNIVERSIDADE FEDERAL
RURAL DE PERNAMBUCO

rORTARIAS DE 8 DE FEVEREIRO
DE 1972

O Vice-Reitor era exercício, da uni-
Yersidade Federal Rural de Peruam-

buco, no uso de suas atribuições legais, 28 de outubro de 1952, a partir de :7
resolve:	 de janeiro do corrente ano.

N.9 25 - Exonerar a pedido o Se-
nhor Germano Izidio de Sá, Trato-
nata nivel 7, Código CT-402, nos ter-
mos do artigo 75, itero I, da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
a partir de 14 de janeiro do corrente

artigo 75, item I da I.Jei n.9 1,711, de ano.

'N.9 26 - Exonerar a pedido o Se-
nhor Manoel Gonçalves Sobrinho, Me-
cânico de Motor a Combustão nivel
8-A, Código A-1305, nos termos do
artigo 75, item I, da Lei n.9 1.711, de
28 de outubro de 1952, a partir de 17
de janeiro de 1972. - Murilo Salgado
Carneiro.

N.9 24 - Exonerar a pedido, a Se-
nhora Maria José de Brito, Escreven-
te-Datilógrafa nível 7, Código AP-204,
matricula n.9 2.256.285, nos termos do

MINISTÉRIO DO TRABALHO

E PREVIDÊNCIA SbCIAL

CONSELHO REGIONAL'
DE ENGENHARIA,

ARQUITETURA E AGRONOMIA
Ma da Sessão Ordinária n° 894 do

Copselho Federal de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia, realizada
em 27 de agosto de 1971.
Aos vinte e sete (27) dias do mês

de agosto de mil novecentos e setenta
e um (1971), às quatorze heras 	
(14h 00min.), na Sala de Sessões
Adolfo Morales de Los Rios Filho",

do Conselho Federal de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia, sito no Edi-
fício Itécia, Praça Pio X número

luinze (15), sétimo (7°) pavimenta,

Rio de Janeiro, reune-se o Plenário
do Conselho Federal de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia em sua Ses-
são Ordinária número oitocentos e
noventa e quatro (894), convocada na
forma do que dispõe o artigo 54 da
Resolução número 167, de 27 -de Ja-
neiro de 1968 (Regimento Interno do
CONFEA), sob a Presidência do Pro-
fessor Fausto Alta Gai - Presidente
e presentes os Senhores Conselheiros

Nildo da Silva Peixoto, José Clóvis de
Andrade, Felicio Lemieszek, Victor de
Freitas Fernandes, Ewald Juarez Los.
so, Benedicto de Miranda, Jaime
Anastácio Verçosa, Clóvis Gonçalves
dos Santos, Arthur Orlando Lopes do
Costa, Joaquim Mauro Batistella,
lemon Tavares, José Marcos Lourezro
Prado, Roosevelt Nader, Florism,ando
Marques Lins Sobrinho e Octdvio Reis
de Cantanhede Almeida. São justii l -

cadas as ausências dos Senhores Con-
selheiros Durval Lóbo e Leopoldo Má-
rio Nigro, por motivo de força maior.
Constatado número regimental, o Se-
nhor Presidente declara abertos os
trabalhos da presente Sessão. Ordem
do Dia: Prossegue-se com o elato de
processos interrompidos na Sessão an-
terior, Usam da palavra os seguintes
Conselheiros: Ja:me Anastácio Verço-
sa. Processo: CF-117-71. Origem e
interessado: CREA da 13 , Regia°.
Assunto: Cobrança' de anuidade de
firma que altera seu capital social -
consulta sobre. Coradusão do parecei':
"...• Face ao exposto, salvo melhor
entendimento deste Egrégio Conselho,
somos de narecer nue é indevida a co-
brança feita Delo CREA da 13° Regido,
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'tom base em alteração do capital ao-
pilai, num mesmo exercício, alteraçqo
, essa realizada após findo o prazo
; neto para pagamento de anuidades".
j Decisão: Aprovado por unanimidade o
parecer do Senhor Relator, O Senhor
Conselheiro Joaquim- Mauro Batistella
pede a palavra para dar. ciência ao
Plenário da redação do Acórdão re-
lativo ao processo CF-08-71, -origem:
CREA da 1* Rokião, assunto: Regis-
tro profissional, interessado: Paulo
Marques e Silva, nos seguintes ter-
mos: "Acórdão — O Plenário, aco-
lhendo proposta por mim formulada,
decidiu conceder ao Senhor Paulo
Marques e Silva o registro como En-
genheiro Civil, com as atribuições das
alíneas "a", "b" (exceto projeto), "j"
e "k" no que aplicáveis, do artigo 28
do Decreto Federal ri° 23.569, de 11 de
dezembro de 1933". Filemon Tavares
— Comissão de Atribuições Profissio-
nais. Processo: CF-125-70. Origem:
CREA da 8' • Região. Intereseado:
Elias Karam. Assunto: Registro de
Engenheiro de Operação — Produção.
Parecer da Comissão: "A Comissão
de Atribuições Profissionais reunida
nesta data, após examinam presente
processo e tendo em vista o currículo
escolar do interessado na Estola de
Engenharia da PUC do Rio Grande do
Sul, resolve recomendar. ao Plenário
a fixação, em caráter provisório, das
seguintes atribuições do Engenheiro
de Operação — Modalidade Produçao,
propostas pelo Conselheiro Clóvis
Gonçalves dos Santos em seu parecer
de 20.11.1970: a) construção, opera-
ção e manutenção de máquinas sim-
ples; b) 'operação e manutenção de
instalações industriais simples; c)
execução de trabalhos industriais me-
cânicos; e d) execução de trabalhos
que visem ao planejamento e ..jontrole
da produção". Decisão: Aprovado per
unanimidade o parecer da Comissão
de Atribuições Profissionais. Decide o
Pl,euário que sejam distribuídas cópias
da presente decisão, Eles Conselhos
Rgionais. O- Senhor Conselheiro Fio-
rismundo Marques Lins Sobrinho e.)-
licita a palavra e é-lhe concedida pa-
ra propor que seja, pelo Plenário, re-
solvida a questão de uniformização de
pronunciamentos relativamente aos
pareceres dados em processos, encie
haja capitulação inadequada nos mi-
tos de infração, fazendo disso unia
norma de jurisprudência a reger a es-
pécie.. Passando-se it discussão do as-
sunto, oferece o Conselheiro Nildo da
Silva Peixoto sugestão no sentido de
que. o • Conselheiro-Relator, quando foi
o caso, indique em seu Parecer, ao
Conselho Regional, a capitulação que
entender ser correta. Assim, o prives-

. ao retornará ao Regional com essa in-
dicação, para reestudo da matéria.
Depois de outros pronunciamentos,
submetida a votos, é aprovada a se-
guinte Decisão: "Recomende-se em
Conselhos Regionais, que na lavratu-
ra dos autos de infração, a capitula-
ção obedeça, rigorosamente,, aos ter-
mos" da lei e que, se observada, poste-
riormente, qualquer discordância ou
se for feito aditamento à eutueção,
deverá ser aberto novo prazo de de-
fesa às partes". Tal recomendação é
feita em face da aprovação de item
1" do Parecer n" 28-70 da Assessoria
Jurídica que conclui: "O entendimene
to da Consultoria e Assessoria Jurídi-
cas do CONFEA,. no sentido da
anulação dos procesos em que ocorre
nova capitulação do'  fatos, qem ;on-
cessão de nova oportunidade de defe-
sa; é correto". 2 acolhido. taintidni
corno sugestão, o adendo do Conse
lheiro Nildo da Silva Peixoto. Em se-
guida, o Senhor Presidente, atenden-
do proposta feita na Reunião anterior
peio Conselheiro fleme/ Lõbo,
imprimir o distribuir aos Senhores
Conselheiros Federais o relaterie sus-
cinto do trabalho feito pela Assesso-
ria J'uddica atualizando as elecoluções
baixadas pelo CONFEA. Prvuoe o Se-
nhor Conselheiro .Jaime Ã ,cstdck
Verçosa que, de igual modo, sela
mandado d ietrituir aos Conselheiros
Regionais. Em seguida passa-se ao
exame do Projeto de Resolução que:
"Fixa as anuidades e taxas devidas

aos Conselhos de Engenharia, Arqui-
tetura e Agronomia, pelos profissio-
nais e pessoas jurídicas que lhes este-
jam jurisdicionadas". Com a palavra
o Senhor Conselheiro Victor de Frei-
tas . Fernandes propõe que se inicie
com a discussão da Tabela II — ano-
tações. O Plenário aprova por una-
nimidade a proposta apresentada. Em
discussão a mencionada tabela, man1-
festam-se alguns Senhores Coneelhel-
ros presentes apresentando sugestões
à matéria. Devidamente estudado
assunto e, encontrando-se sobre à
Mesa três (á) emendas do texto do
Projeto oferecido pela Comissão, o
Senhor Conselheiro José Marcos Lou-
reiro Prado solicita à Presidência que
sejam lidas, novamente, uma a uma
todas as proposições. Assim feito, o
Senhor Presidente, primeiramente, Co-
loca em votação o original da Comis-
são. Em Votação, é rejeitado por doec
(12) votos a dois (2); passa-se então,
à emenda do Conselheiro Victor dc:
Freitas Fernandes que, em votação, e
rejeitada por doze (12) votos a dois
(2); em seguida, a emenda do Con-
selheiro Nildo da Silva Peixoto que
-feita a contagem de votos, apresenta
o empate de sete (7) a sete (7); fi-
nalmente, em votação a oferecida pelo
Conselheiro "José Çlóvis • de Andrade,
sem prejuizo da emirda Nildo da Sil-
va Peixoto, é rejeitada por 'treze (13)
votos a um (1). Com a palavra o Se-
nhor Conselheiro Florismunde Mar-
ques Lins Sobrinho solicita à Presi-
dência que seja feita uma votação 'n>-
minai, relativamente, à proposta
apresentada pelo Conselheiro Niirio da
Silva Peixoto, que resultou em empa-
te. então aprovada a emenda do
Conselheiro Nildo da Silva Peixoto
pelo voto de desempate proferido nela
Presidência, que assim o fez, core o
propósito de evitar que, ao eontráro,
continuasse em vigor a tabela ante-
rior, com valores mais elevados. Cora
a palavra o Senhor Conselheiro Octd-
vio Reis de Cantanhede
cita que conste da Ata a seguinte De-
claração de voto: "Voto contra todas
as tabelas por ser favorável tão so-
mente, ao estabelecimento da taxa
única, entendendo que a prestação de
serviço é igual para qualquer valor de
contrato". Passa-se ao exame da Ta-
bela I — Anuidades.. Amplamente
discutida a matéria e acolhidas su-
gestões dos Senhores Conselhelree. e
aprovado o Projeto de Resoluçãe, de
acordo com o substitutivo apresenta-
do pelos Conselheiros Florismundo
Marques Lins Sobrinhá e • Nildo da
Silva Peixoto, aceito pela Comissão de
Taxas e Anu,idades que: "Fixa as
anuidades e taxas devidas aos Conse-
lhos de Engenharia, Arquitetara e
Agronomia, pelo profissionais e pes-
soas jurídicas que lhes estejam "une-
dicionadas". Conforme determinação
da Presidência, todas as ResoluçOes
aprovadas pelo Plenário, voltam ao
mesmo para sua .aprovação em reda-
ção final. Entretanto, devida à ar-
gência, vez que os Regionais calcados
nela elaboram -os seus orçamenteis é
dada delegação à Presidência, _ pára
que dê a sua aprovação sem o pre-
nunciamento do Plenário. O Senhor
Presidente dá ciência ao Plenárie
28` Semana do Engenheiro, a reali-
zar-se em Belém, com possível eeter-
são até Manaus e à Transamazônica
entre 8 e 14 de novembro, dependen-
do apenas de entendimentos cern a di-
reção do CREA da 1' Região Prosse-
guindo o Senhor Presidente marca o
próximo período de reuniõe. para (5
dias trinta (30) de setembi o e 1 ° (pri-
meiro) e 2 (dois) de iutubro o -eximo.
As dezoito horas e vinte minutos+, ...
(18h 20min) o Senhor Presiden . e de-
clara encerrada a presente sessão
convocando os Senhores conselheiros
para nova Reurião às dezoito horas e
trinta minutos, (18h 30min‘.. E para
colmatar, eu, Primeiro Secretible. Con-
selheiro Nildo da Silva Peireno lavre
a presente Ate> que denoie de :ida e
aprovada será mandada o publicar
após assinada pelo Senhor Presidente,
por mim e demi 'e Conselheiros pre-
sentes.

s
Ata da Sessão Ordinária n° 895 do

Conselho Federal de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia, realizada
em 27,de agosto de 1971.
Aos vinte e sete (27) dias do mês

de agosto de mil novecentos e seten-
ta e um (1971), às dezoito horas e
trinta e dois minutos (18h 32min), na
Sala de Sessões "Adolfo Morales de
Los Rios Filho", do Conselho- Federal
de Engenharia, Arquitetura e Agro-
nomia, sito no Edifício Jacta, Praça
Pio X número quinze (15) sétimo
(7°) 'pavimento, Rio de Janeiro, reú-
ne-se o Plenário /o Conselho Federal
de Engenharia, rquitetura e Agro-
nomia em sua ssao Ordinária nú-
mero oitocentoeiam noventa e cinco ...
(895), convoctfcta na forma do que
dispõe o artigo t4 da Resolução nú-
mero 167, de 27 de janeiro de 1968
(Regimento Interno do CONFEA), sob
a -Presidência do Professor Fauso
Alta Gai ,.— Presidente e presentes os
Senhores Conselheiros Nilo da Silva
Peixoto, Felicio Lemieszek, Jaime
Anastácio Verçosa, Victor de Freitas
Fernandes, Ewald Juarez Losso, Be-
nedicto de Miranda, José Clóvis .de
Andrade, Clóvis Gonçalves dos Santos,
Arthur Orlando Lopes da Costa, Joa-
quim Mauro Batistella, Florismundo
Marques Lins Sobrinho, José IVIarcoe
Loureiro Prado e Roosevelt Nader,
Constatado número regimental o Se-
nhor Presidente declara abertos os
trabalhos da presente Sessão. Ordem
do Dia: O Senhor Presidente da ciên-
cia ao Plenário -das razões porque
convocou a presente Sessão Ordiná-
ria, fazendo-o nos seguintes • termos:
"O Conselho Federal de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia, resolveu
expedir Resolução que: "Fixa as
anuidades e taxas devidas aos Conse-
lhos de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia, pelos profissionais e pes-
soas jurídicas que limes estejam juris-
dicionadas", a partir do exercido de
1972. Submetida a mencionada ReSo•
loção à consideração do Plenário em
sua Sessão número 894, foi a mesnie
aprovada. Entretanto, esta Presiden
cia, Convencida da inoportunidade 'da
Tabela I do artigo 1° do Projeto, face
aos índices adotados no reajustamen-
to das anuidades, coloea-se dentro de
que dispõe o artigo 28 inciso XXXVII
do Regimento Interno do CONFEA,
aprovado pela Resolução número 167.
de 27 de janeiro de 1988, que estabe-
lece: "Suspender, em caso extraordi-
nário, a decisão do Plenário". Assim,

j valendo-se do disposto no artigo 72
, parágrafo único do mencionado Regi-
mento Interno do CONFEA, a Presi-
dência suspende a decisão do' Piene-
rio atinente ao assunto em tela. rotou
certo que o Plenário do Conselho Fe-
deral, compreenderá os motivos que
ditaram minha atitude, pautadas que
estão no resguardo do prestígio da
sistemática da regulamentação de
nossas profissões. Submeto a decisão
da 'Presidência a alta apreciação de
Vossas Senhorias, confiando em que
será reconhecido o acerto da minha
conduta, dos meus propósitos e dos
elevados motivos que inspiraratz. e
Em seguida, submete a votos o ato
suspensivo da Presidência, que A apro-
vado por unanimidade. Em CMISES-
qüência, a Tabela 1 do artigc 1° do
Projeto de Resolução que: "Fixa as
anuidades e taxas devidas aos Come
lhos de Engenharia. Arquitetura e
Agronomia pelos profissionais e po-
mas jurídicas", que é aprovado com
a seguinte redação: "Tabela 1 --
Anuidade — a) de profissionais --
Cr$ 35,00; b) de pessoas • muridlcas.
com capital: 1 — até Cr$ 50.000,00 —
Cr$ 60,00; 2 — de Cr$ 50.001,00 a Cr$
75.000,00 Cr$ 120,00; 3 — de Cr$ ..
75.001,00 a Cr$ 100.000,00 Cr$ 	
240,00; 4 — de Cr$ 100.001.00 a Cr$
300.000;00 ... Cr$ 360,00; 5 — de Cr$
300.001,00 a Cr$ 500.000,00 .,. Cr$ 	
480,00; 6 — de Cr$ 500.001,00 a Cr$
1,000.000,00 ... Cr$ -600,00; 7 — d.
Cr$ 1.000.001,00 a Cr$ 2.000.000.00 	
Cr$ 840,00; 8 — acima de Cr$ .. . 	
2.000.000,00 ... Cr$ 1.200,00. II — oe
pessoas jurídicas das Classes dl. D e E
43 (um terço) do salário-minimo lis-

cal -por profissional pertencente ao
quadro técnico, até o valor máximo de
Cr$ 1.000,00. Parágrafo único. As
classes de A a E de pessoas jurldiea*
referidas nesta Resolução são as consu
tentes da Reeolução número 203, de
30 de julho de 1971". As dezenove ho-
ras e trinta minutos (19h 30min), como
não mais houvesse assunto a tratar.
o Senhor Presidente declara encerra-
da a presente Sessão, agradecendo as
manifestações de confiança e apoio
dadas pelos Seririores Conselheiros e
convocando para o dia trinta (30) de
setembro vindouro, às nove horas ..e
(9h 00min), a próxima Sessão Ordiná-
ria do Conselho Federal de Engenhae
ria, Arquitetura e Agronomia. E. para
constar, eu, Primeiro Secretário, C
selheiro Nildo da Silva Peixoto iavro
a presente Ata que depois de lida e
aprovada será mandada a publicar,
após assinada pelo Senhor Presidente,
por mim e demais Conselheiros pre-
sentes.

Ata da Sessão Ordinária ?IP 396 doConselho Federal de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia, realizaria
em 30 de setembro de 1971.
Aos trinta (30) dias do mês de se-

tembro de mil novecentos e setenta e
uni (1971), às dez horas e trinta rai-
mitos (10,30), na Sala de Sessões
"Adolfo Morales de los Rios l'lho",
do Conselho Federal de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia, sito no Edi-
fício IteciaePraça Pio X eúniero quin-
ze (:5), sétimo (7.9)' pavimento, Rio
de Janeiro, reune-se o Plenário do
Conselho Federal de Engenharia, Ar-
quitetura e . Agronomia em sua. Ses-
são Ordinária número oitocentos e
noventa e seis (896),- convocada na
forma do que dispõe • o artigo 54 da
Resolução n.9 167, de 27 de janeiro de
196k (Regimento Interno do CONFEA),
sob a Presidência do Profe.ssor Faus-
to Aita Gai — Presidente e presen-
tes os Senhores Conselheiros Durval
Lobo, Filemon Tavares, Arthue Or-
lando Lopes da Costa, Florlsmundo
Marques 'Lins Sobrinho, Nildo da
Silva Peixoto, Joaquim Mauro Batis-
tella, Ewald Jual.ez Losso, ao irei-iço
da Silva Mourão, Fendo Lemieszek,
Roosevelt . Nader,' VIctor de Freitas
Fernandes, José Clóvis de Andarvie e
Leopoldo Mário N1gro. E' justificada
a ausência do Sephor Conseiheiro
Jaime Anastácio Verçosa, por 'elegra^
ma, que por motivo de força maior
deixa de comparecer a este período de
Reuniões. Constatado número regi-
mental o Senhor Presideeute declara
abertos os trabalhos da presente Ses-
são. Ata — São submetidas a dis-
cussão e votação as Atas de números
oitocentos e noventa e dois (892), oi-
tocentos e noventa e- três (893) e oi-
tocentos e noventa e cinco (895). São
aprovadas por unanimidade as Atas
números 892 e 893, quanto a ee núme-
ro 895, o Senhor Conselheiro Joaquim
Mauro elatistella, sugere que sua dis-
cussão seja transferida para outra
Sessão, por ocasião da apreciação da
de número oitocentos e noventa e
quatro (894) 5 Acolhida a sugestão,
passa-se ao — Expediente —'De ini-
cio, esclarece o Senhor Presidente que
o CONFEA deixa de comparecer a
Segunda Reunión Latnoamericana de
Coieglos y Consejos Profesionales de
Ingenieros, que será realizada em ou-
tubro do corrente ano, em Santiago
— Chile, com' sua representação, 'mor
não ter sido obtida, em tempo, a au-
torização do Excelentíssimo Senhor
Presidente da República, para que
seus integrantes pudessem se ausentar
do Pais. Em seguida dá ciência de
publicação feita na imprensa, sobre o
Concurso Público Nacional entre Ar-
quitetos pare. o Anteprojeto do Edifí-
cio-Sede do CONFEA. era Brasilia,
onde são citados nomes dos mais des-
tacados ordissionals-no campo da nr-
quitetura, o que demonstra o inusita-
do interesse despertado no seio da
cesse. Registra o Senhor Presidente
que, muito importante é o fato de que
outras ihrt i toicõee eni Briesille, vêm
seguindo esse comportamento do
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(1971), às quinze horas e trinta mi-
nutos (15h 30mist), na Sala de Ses-
sões "Adolfo Mora/es de Los Rios Fi-
lho". do Conselho Federal de Enge-
nharia, Arquitetura e Agronomia, si-
to no Edifício Itkoia, Praça Pio X
número quinze (15). sétimo (79 ) pa-
vimento, Rio de Janeiro, reune-se o
Plenário do Conselho Federal de En-
genharia, Arquitetura e Agronomia
em sua geesão Ordinária número oi-
tocentos e noventa e sete (897), con-
vocada na forma do que (Repõe o ar-
tigo 54 da Rem/lição número 107, de'
27 de janeiro de 1e63 (lereimeoto In-
terno do CONFIA), sob a Freei:len-
da cio Profeesor Fausto Alta Cai -
Presidente e presentes os Senhores
Conselheiros Filemen Tavares, Dar-
vai Lobo; Arthur 0e/aneo Lopes
Costa, Florismundo Marques Lins So-
brinho, 'Nildo da Silvo Peixoto, Joe-
quina Mauro Batistella. Lourenço da
Silva Mearão. relida LetiliZuk,
Eveald Juarez Lasso, Roosevelt liader,
Leopoldo Mário Niro, Jeze Clóvie de
Andrade e Cldvis Goncelon <IN San-
tos,' E justificada a medula do Se-
nhor Coneelheiro Jaimo Anastácia
Verçosa, que por motivo de forca
maior, deixa de comyrrecer a este
peeleelo de Reuniões. Constatado nú-
mero regimental o Senhor Presidene

.te declara abertos os trabalhos da
presente Sessão. Ordem do Dia:
Prcssegue-se com o relato de pro-
cessos • Usam da ealavot qs seguin-
tes Conselheiros: Durvae Lõbe - co-
misso Esp.oial do Proedo pura a
sede do CNIPEA crn .BrasIlia, Pro-
cesso: CF-160-71. Origem: cREA da
5* . Região. Interessado:. Waldemar
F'aercluein. Assuntem Concurso para
projeto do edifício sede do CONFEA
em Brasília. - Represeritação contra
o IAB. Conclusão cro Pio ecer da Co-
missão: "...19 que se informe ao
CERA da 5# Região que o Engenhei-
ro Civil e Eletricista, Waldemar
Faerchtein, por não ser arquiteto,
não pode atender aos termos do re-
ferido Edital. 29 - que, quanto à
garantia do direito ao referido pro-
fissional de participar de futuros
concursos em que figure O Instituto
de Arquitetos do Brasil foge compe-
tência ao CONFEA para decidir."
Decisão: Aprovado o pareces da CO-
missão com os votos contra dos Se-
nhores Conselheiros Filemon Tava-
res, José Clóvls de Andrade, Arthur
Orlando Lopes da Costa e Joaquim
Mauro BatiStella, este apresentando
a seguinte declaração de voto: "I)
Deveria abster-me de votar por não
ter participado da Reunião que deve
ter aprovado os termos do Edital do
Concurso (não pertencia a esta' Ca-
sa, na ocasião); 2) Contudo, voto
contra por entender que. num Con-
curso para Projeto do Edifício Sede
do Conselho Federal de Engenharia,
Arquitetura o ARrOnCenja - órgão
que congrega todos os profissionais
da angenhariaoarquitetura e da agro

-nomia _ não se deva excluir a pos-
sibilidade de concorrer a qualquer
profissional levais:lente habilitado -
Assinado - Conselheiro Joaquim
Mauro Batistella." Com a palleea o
Senhor Conselheiro Leopoldo Mário
Nigro solicita da Presidência a desig-
nação de dois Membros Suplentes, na
Comissão de Orçamento e Compras,
que estejam aptos a substituir (es
Membros efetivos no presente perlo-
do de reuniões. Atendendo a solici-
tação o Senhor Presidente designe os
Senhores Conselheiros: Felfcio Dc-
mieezeit e José Clóvis de Andrade

dpo"adainSteirvaaren1Peixaoteoo.nalesotts.
72Z-68. Origem e interessado: CR.EA
da Ee Região. Assunto: Regimento
Intenso. Conclusão do Parecer: e...
Por estarmos de acdrdo cone o oro-
nunciatnento da Assessona Jurídica,
o nosso parecer é no sentido de ser
homologada a nova redação do arti-
go 53 do Regimento Interno do
CREA da 5e Região." Decisão: Apro-
vado por unanimidade o parecer do
Senhor Relato:. - Filemon Tava-
res. Proeesso: CF-140-71, Origem:

17ONFEA, isto é, organizando concur-
sos idênticos para a escoLha de ic.te-
projetos cie construção de suas sedes.
O Senhor Presidente proosegue ciando
conhecimento da relação de correz-
pendência recebida durante o período
de 30-8 a 30-9-71, destacando os s e

-guintes oficies: Ofitio n. 21-PO71 do
Clube de Engenharia - cengratulee•
do-se com este Plenário eela apro-
vação da Resolução n. 9 20.2; Oficio
n.9 1.364-71 - cRRA da 15.e Região
- comunicando que aquele Regiosial
consignou em Ata seus agradecimen.
tos à Presidência do CONFEA e de-
mais componentes e funcionários des-
te Conselho Federal, pela acolhida da-
da aos seus representantes no IV
Congresso de Representantes dos Con-
selhos -Federal e Regiona is de Enge-
nharia. Arquitetura e Agtonomia. O
Senhor Conselheiro Joaquim Maura
Batistella solicita ue'arecimentos à
Presidência sobre os oficies 1.010-71 -
CREA-5. e Região e 4.740-71 - CREA-
4e Região, no go, é atendido. Infor-
ma o Senhor Presidente do recebimen-
to de teleerame da 93 Região, comu-
nicando eleição sua nova Diretoria.
Não isevendo máis expedientes a re-
gistrar, pessa -se à Ordem do Dia -
Relato de Procenos - Usam da esp.-
/livra	 seguintes Conselheiros: Fe-

elornieszek. Processo: CF-1.1e5-68.
Origem interessado. CREA da 4.1
Região. Assuado Regimento Interno
Conclusão' do Parecer: "Nestas e•-
alo:os somos de parecer seja aoinclo-
eado o Reelmento Interno do CREA
da 4• Região. E' este o nosso parecer
3. M.	 Decisão: Aprovado por
unanimidade o parecer do Sen ior Re-
:ator. - Leopoldo Mário /digne ,--
Processo: CF-75-71. Origem: CREA
da 5e R2gião.Interessado : Charles
Henrique Morier. Assunto: Registro

.irofiss.onal. Conclusão do :Parecer:
"... Visto estar a documentação com-
pleta e devidamente legalizada e sua
Escola reconhecida como idônea Pele
CONFEA sou de parecer que seja ho-
mologado o registro S. M. J." .; De-
cisão: Aprovado por unanimidade o
parecer do Senhor Relator - Durval
Lôbo. - Processo: CF409-70. 'Cri-
eem: CREÉ dá 5.3 Região. Interessa-
do: Carlos Aueusto Dauzacker Bran-
dão. Assunto: Regisleo do diplomado
-selo Texas Technological College. Cone
elusão do Parecer: ... Assole cabe ao
:equerente os favores da Lei n.9 4.076
de 23.6.62, sendo suas atribuições as
constantes do artigo 6.9 da referida
Lei, alineas "a" até "g", Inclusive.
Deixo de assinalar a referência que o
nobre Conselheiro Regional faz ao
Códieo de Mineração - Lei ne 227, de
:8.2.67 por considerar que na espé-
ele é lei adjetiva, subordinado tose está

exereolo profissional à legislação es-
secífica, no caso a Lei ne 4076, de
'.3.6.62. E' o quanto basta, no meu
mtender". Decisão: Aprovado por
ananiznifiaee o parecer do Senhor Re-
!ator. - Arthur Orlando Lopes da
Costa. - Processo: CF-64-71. Origem:
Direta. Interessado: David Auguisto
elascarenhas. Assunto: Reconheci-
isento da Universidade Estadual
Wright - Dayton - Oleio - USA. -
Conclusão do Parecer: "... Pelo ex-
ioeto, somos de parecer contrário ao
reconhecimento então solicitado". -
Decisão: Aprovadoepor unanimidade o
parecer do Senhor Relator. File-
moa Tavares. Processo: CF-160-71.
-erigem: CREA da 5.e Região, Inte-
ressado: Waldemar Faerchtein. - As-
sunto: Concurso para projeto do edi-
tado-sede do CONFF-A em Brasília -
Representação contra o IAB, - Con-
clusão do Parecer: "... Estando de
acordo com o raenunelamento supra e
esciarecendo que, no mérito, o profis-
sional realmente tem atribnições para
projetar o Edifielo-sede do CONFEA
em Brasília e por tal, qualidade para
inscrever-se no Concurso Público
aberto com esta finalalade, sou por
que a questão oriunda da 'OCUsa
!Inscrição de que trata este processo,
seja solucionada pela Comissão Espe-
cial instituída neste Conselho para
cuidar dos assuntos da sede da Brasí-
lia. E' o meu pronunciamento, S.

Ata da Mesas ~nane ft, ert
Conselho Federal de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia,- realizada
e17de0 de st'tembro de 1971.

Aos trinta (30) dias do Inês de sete,m.
bro de mil novecentos e setenta e uns

o perecer do Sentor Relator,	 •
CREA da 8# Região. Interessados:
Rodolfo Roberto Sehroeder Filho, Er$,
minto Cd e Celeste Brock. Assunto:
Ocupação indevida de cargo técnico. •
Conclusão do Pareter: "...VOitunOS,
dando provimento aos recursos In-
terpostos por. Rodolfo R. Sehroeder
Filho, Ermhao Cé e Cel-se te Brock."
Decisão; Aprovado por flnanimidade
Clóvis Gonçalves dos Santos. preces.
so: CF-95-71. Origens: CREA da 55
Região. "Interessado: Einnianuel Lan.
dau. Aespr.te: Registro profissional,
Concluedo do Parecer: ".. Sou de
parecce, Seel.J.: em et:az:ceder ao
atribulo-3es de Eng.asheiro-Aereino
mo, devendo o postulante revalidar
seu clipe:o:a, entendens ee que o nsese
mo 1:;"•.3 e.:ava benrfic alo pela In-
' teres:ta-eu do MEC isentando-o, por
ser mudo-iene.' reguIsmentado pelo
Decreio-Lo a9 8 620-46	 as, abrais

	

-	 •az
gido udo Decreto 13.196 de 12-10-33,
que determinava a revele:oca°, e rei- •
tera:le pela Lei 5.194 de 24-12-Ca."
DeeisNo: Aprovado pieopnanimidade
6 parecer eo Senhor Relator. -
Leopoldo Mário Nig. oProcesso:
C'-19570.Cr-19 e70. Orinein: CREA da tle Re-
gido Intereser.do: Raul de Oliveira
lecoidese Assunto: Recurso. Conclu-
são tio Parecer : "...Visto o relatório.
do Consultor Jurídico e o proceseo
em epierafe.sou de parecer que a pu-
nição procede e deve ser mantida a-
suspensão." Decisão; Aprovado po:
unanimidade o parecer do Senhqr
oenneee , Léopoldo Mario Nigro.
Proreeoo, CP-71-71. Origem: CREIA
da Ce Região. Interessada:
tia e comercio Dreco S.A. Assun-
to: Recurso. Conclusão do Parecer:
"... Verificando a defesa da recor-
rente sou de 'parecer que seja man-
tida a referida multa e aue não pro-
cede o recuse°. Salvo Melhor Juízo."
Decisão: Aprovado por unanimidade
o parecer do Senhor Relator. - Jo-
sé Clóvis de Andrade - Comiesda
de Tomada de Contas - processa;
Seej. Origem e Interessado: CREA •
da 90 Região, Assunto: Preste:0o de
Contas referente ao exercício de
1970. Parecer da Comissão: "A co..
missão de Tomada de Contas, tendo
em vista o e onnenciamento exarado
pelo nobre Relator Conselheiro José.
Clóvis de Andrade, após a anállie a •
que procedeu nos elementos Integrais.
tes do processo de Prestação de Cone.
tas do Conselho Regional de Foge-
nharia. Arquitetura e Agronomia do
Ete Região, referente ao exercido de
1970, e considerando as conclusõee
dos eY.:..cues técnicos levados a efeito
nela Assessora de Planejamento e
Contró/e deste Conselho Federal,
de .Paeocer que o presente processei
encontra-se em condições de mererev
a aprovação do douto Plenário deste'
Colendo Conselho. » Decisdo: Aproe
vedo por unanimidade ,t) parecer da'e
Comissão de Tomada de Contas. --.
Leopoldo Mário Nigro Com,ssão
de Orçamento e Compras: Proces-
sos: SIN. Oriundos dos CREAs das
17e, 12", 159 , 6e e 16e Regiões, As-
sunto: Reformulação Orçamentária
- Exercício de 1971 - Conclusão do
parceer da Comissão, aplicável a to-
dos os processas: "A Comissão de
Orçamento e Compras, resolve adotar
o parecer da Assessoria, de Planeja-
mento e Contrõle, mó Pl enário a de-
vida aprovação." Decisão: Aprovado
por unanimidade o parecer da Co-.'
missão de ' Ore,amento e Compras.
Em seguida, o Senhor Preeidente trai
a consideração do Plenário o seguin-
te; "Considerando que o ,CREIA
1e Região não dispõe de condições
financeiras para arebr com ônus de.
correntes da 20 Semana do Enge-
nheiro, esta Presidência solicita au-
torização do Plenário no sentido de
que seja feito um adiantamento ao
aludido CREIA, no itoporte de 	
Cr$ 30,000,00 (trinta mil cruzeiros),
em favor do Vice-Presidente, teriSe-
lheiro Alfredo Boneff, fazendo em
tempo hábil e de acescio com a lei,
a devida prestação de contas ao
CONFEA." Por unanimidade é arnn,-

M. J.". Decisão: Aprovo Por' una-
nimidade o 'parecer do Senhor Reta-
tor por sete (I) votos a cinco -(5).
Sendo portanto, encaminhado o pro-
cesso em pauta ao Senhor Conselheiro
Durval- Lóbó, Presidente da Condosito
Especial para o projeto da sede do
CONFEA em Brasília. -- Roosevelt
Nader, Processo: CF-õ-71. Ori-
gem: CREA da 7.e Região. Interessa-
da: Companhia Agricoia e Natalia
Linco/n Junqueira. Assunto: Recurso.
Conclusão do Parecer: "... Face ao
expecto:ominamos pela ena,nutençáo
da decisão preeerlua pc:o cREA da
7.* Região". Decisão: Alienado por
unanimidade o parecer do Senhor
'Relato - Felicio Lemieszek.
Processo: CF-127-71. Orieeen. CREIA
da (iO Região. Interessada: Cecilia
Colette. Assunto: Recurso - Infração
à alínea "a" do artigo 6.9 da Lei mi-
mero 5.194-66. Conclusão do Parecer:
e... Nestas condições, atemos de pa-
recer- seja indeferido o recurso apre-
sentado e mantida a penalidade im-
posta pelo CREA cia 6.e• Regialo. E' es-
te o nosso parecer, S. .4. J.". - De-
cisão: Aprovado por unanimidade o
parecer do Senhor Relaeor - Dutra,
Lobo. -. Processo: CF-146-71. • Ori-
gem: Direta. Interessado: Hugo Wal-
ter Godinho Schluter. Assunto: Pe-
diao de reconhecimento da Escola Es-
tadual de Engenharia de Wuppertal
- Alemanha Ocidental Conclusão do
Parecer: "... Em face da "Confirma-
ção" do Consulado Gerai da Alema-
nha, assinada pelo Adido Cultural
Dr. wolfgang ' Pleilicr de fls., em
nome do Cense' .3erai, aereferida es-
cela consta do "Manual das Escolas
de Engenharia Operacional de Ale-
manha", de 1988, pode o CONFEA
considerar como ndeneo esse estabele-
cimento. E' esse somente o pedido d()
Interessado. E' óbvio , que nao se tra-
ta de apreciar o mérito isto 6, o curso
que o requerente fez". Decisão: .Apro-
vedo por unanimidade o parecer do
Senhor ; Relatar. -• Arthur Orlando
Lopes da Costa., Processo CF-14-71.
Origens: CREA da 13O Região. In-
teressado: CREIA da 13e Região. As-
sunto: Atribuições de Técnico de Grau
Médio modalidade Projetista Naval
"Casco" ... consulta. Conchnão do
Parecer; "... Atendendo que as bele-
buiçOes definitivas dos Técnicos, em
Grau Médio encontramse ainda pen-
dentes -neste Egrégio. Conselho, somos
de parecer que se deva aplicar.ao caso
as alíneas a, b, c e e do artigo 3.9 da
Resolução 51, salvo melhor juízo". -
Decisão: Aprovado por unanimidade o
parecer do Senhor Relatar. - File-
moa Tavares. - Processo: CF-1.154,
de 1967. Origem e interessado: CREA
da 5.e Região. Assunto: Nova Compo-
sição (Lei na 5.194-66 e Resolução
n.9 161). Conclusão do Parecer: ...
Ao CONFEA compete expressamente:
"examinar e apurar a propoeção das
representações dos grupos profissionais
nos Conselhos Regionais", (alínea ia
4( artigo 27 da Lei n.9 5.194-66) face
o que, torna-se necessário que o re-
ferido documento seja complementa-
do com a relação quantitativa dos
profissionais diplomados e registrados
na Região, bem canso de quadro dis-
criminativo das renresentações por
entidades e escolas. E' a diligencia que
solicitamos seja baixada". Decisão:
Acolhida por unanimidade a dilirência
solicitada. As doze horas (12,00),' o
Senhor Presidente declara encerrada
a presente Sessão, convocando Os Se-
nhores Conselheiros paea a nova Ses-
são às quatorze horas (14,00). E, -para
constar. Eu, Primeiro Secretário, Con-
selheiro Nildo da Silva Peixoto; lavro
a presente Ata que depois de hcla e
aprovada será mandada a publicar
após assinada pelo Senhor Preeidente,
Por mim e demais Conse/helits pre-
sentes.
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eTado pelo Plenário. Em seguida o
Senhor Presidente marca o próximo
período de Reuniões do CONFEA pa-
ta os dias vinte e cinco (25), vinte e
Seis (26) e vinte e sete (27) de no-

: Vembro próximo. As dezenove horas
(19h 00min). o Senhor Presidente
declara encerrada a presente Sessão,
convocando os Senhores Conse/hei-
ros para nova Reunião, amanhã, dia
19 de outubro às quatorze horas
.(14 00min) e. agradecendo a presen-
ça de todos os Senhores Conselheiros
g justificando a sua ausência na Ses-
alio que se realizará amanhã, Por
motivo de coincidir a data com a
sua assunção à Reitoria da Urilver-
Sidade Federal Rural do Rio de J&-
Melro. E, para. • constar: eu, Primeiro
Secretário, Conselheiro Nildo da Sil-
ua Peixoto, lavro a presente Ata que
dePois de lida e aprovada será man-
dada- a publicarsapós assinada pelo
Senhor Presidente. por mim e de-
mais Conselheiros presentes,
'Ata  da Sessdo Ordinária n° 898 do

Conselho Federal de Engenharia.
Arquitetura e Agronomia, realizada
em 1° de outubro de 1971.
Ao primeiro (1°) dia do mês de ou-

tubro de mil novecentos e setenta e
um (1971), As quinze horas e quinze
minutos (15h 15min), na Sala de Ses-
Eões "Adolfo Morales de Los Rios Fi-
lho" do Conselho Federal de Enge-
nharia, Arquitetura e Agronomia, sito
rio Edifício Recta, Praça Pio X. rui-
Mero quinze (15), sétimo (7 0 ) pavimen
to, Rio de Janeiro, reúne-se o Plená-
rio do Conselho Federal de Engenna-
ria, Arquitetura e Agronomia em sua
Sessão Ordinária número oitocentos
e noventa e oito (895), convocada
forma do que dispõe o artigo 54 da
Resolução número 167, de 27 de ja-
neiro de 1968 (Regimento Interno do
CONFEA), sob a Presidência do \ti-
ce-Presidente, Conselheiro Felicio Le-
mi eszek e presentes os Senhores Con-
selheiros Durval Lôbo, Lourival de
Oliveira Bahia, Florismuizdo Marques
Lins Sobrinho, Ni Ido da Silva Peixoto.
Benedicto de Miranda, Octdvio Reis
de, Cantanhede Almeida, Joaquim
Mauro Batistella, Lourenço da- Silva
Moura°, Micto Lemieszek, Ervalei
Juarez Losso, Roosevelt Nader, Leo-
potdo Mario Nigro, José Clóvis oe
Andrade e Clóvis' Gonçalves dos San-
tos. E' justificada a ausência do Se-
nhor Conselheiro Jaime Anastácio
Verçosa neste período de reuniões, por
motivo de força maior, e a do Senhor
Conselhelio Benedicto de Miranda,
que por motivo- de força maior não
pôde comparecer às reuniões anterio-
res realizadas neste período de Ses-
sões'. Constatado número regimental
o Senhor Presidente declara abertos
os trabalhos da presente Sessão. Ini-
cialmente, é dada posse ao novo
Membro do Conselho Fiscal, Enge-
nheiro Louriva/ de Oliveira Bahia,
representante do CREA da I* Região.
O Senhor Presidente dá a palavra
ao Senhor Conselheiro Durrial Le5bo
para saudar o novo Membro deste
Conselho, recém empossado. —
Assim, o Conselheiro Durval Lõbo
diz ao novo Conselheiro do con•
tentamento de todos os Membros des-
ta Casa em, tê-lo como par, esperan-
do que Sua Senhoria venha dar aos
trabalhos deste Plenário todo o bri-
lho de sua inteligência, contribuindo
assim, para o maior engrandecimen-
to deste Conselho Federal. Agradece
o homenageado, com palavras repae-
sedas de monção e contentamento,
dizendo que envidará seus melhores
esforços, tudo fazendo no sentido rie
prestar efetiva 'colaboração aos Ira-
bailios da Casa, e ainda, da honra
que sente em tomar assento ao lede
de tão ilustres colegas. Pede, nova-
mente, a palavra o Senhor Conselho,-
ro Durva/ lÁbo é propõe seja consig-
nado em Ata -o contentamento como
que foi recebido o ato do Excelentís-
simo Senhor Preeidente d Regúhlice
que nomeou o Senhor Professor
Fausto Afta Cai, dighíssimo Presi-
dente deste Conselho Federal, Mog-
nine° Reitor tia Universidade Federal

Rural do Rio de Janeiro, congratu-
lando-se com Sua Excelência por tão
auspicioso cometimento. Por unani-
midade, é aprovada a propositura do
Conselheiro Durval Lôbo , que, ainda
com a palavra requer Se registre
também, O comparecimento da repre-
sentação incorporado dos , Membros
deste órgão, nesta data, à solenida-
de levada efeito . no auditório da Uni-
versidade Federal Rural do Rio de
Janeiro, por ocasião da tranernissão
de cargo, quando, assumindo tão Ne-
vada investidura, o Magnifito Reitor
Fausto Alta Gai recebeu as manifes-
tações de solidariedade e es congra-
tulações dos seus pares no Conselho
Federal de Engenharia, Arquitetura
e AgTOZIOMAL Em conseqüencei leme
põe que o Senhor 'Vice-Presidente,
Engenheiro Felicio Lentieszck, no
exercício da Presidência oficie a to-
dos os CREAe transmitindo-lhes a i o-
tida alviçareira relativa à numeação
e posse do Presidente Fausto Aila
Uai, na qualidade de Magnífico Rei-

tor da Univensidade Federal Rural do
Rio de Janeiro. Por unanimidade, é
aprovada a propositura. Expediente:
O Senhor Presidente dá . conheci-
mento ao Plenário do recebimento do
Oficio húmero 00612 do Tribunal de
Contas — referente Prettaelio
Contas da 16s Região .númeroi 'IC-
20795-71 — justificando lapso havi-
do, por ter constado como omiesa a
reniessa de sua prestação de contos.
Ordem do Dia: Relato de Process s.
Usam da palavra op seguintes Conse-
lheiros: Roosevelt Nadem Processo:
CP-301-71: Origem: CREA da 6^ Re-
gião. Interessado: CREIA da fo
!elle°, Assunto: Consulta sobre obriga-
toriedade ou não de registro de firmo
que, embora consignem em seu oble-
ovo ou razão social atividades do ra-
mo da engenbaria, arquitetura ou
agrimensura, não explorem tais ati-
vidades. Conclusão do Parecer: "...
Não tiramos o direito de uma firma
cancelar seu registro, porém, deveria
ela também modificar seus objetivos
sociais, retirando deles as atividades
que não mais seriam exercidas. N.o
o fazendo, cremos que nOte justifica
a isenção pretendida para o registro.
Essa é a conclusa() de nosso pensa-
mento". Em discussão o assunto, é
amplamente debatida a matéria, ma-
nifestando-se os Senhores Cor eelhel-
ros presentes. Em votação, é aprova.
do o parecer do Conselheiro Roosevelt
Nader, por oito (8) votos contra sete
(7). — Filemon Tavares. Processo:
CFe141-71. Origem: CREIA da 15"
Região. Interessados: Mateus Anu-

1 nio Brito de Fleury e ,Eurides Curvo.
Assunto: Registro. Conclusão do Pa-
recer: " ...Ressaltando ainda, que o
critério seguido pelo CREA no caso
em análise, é o que vem adotando na
concessão de atribuições proassionais
aos demais diplomados em • engenha-
ria elétrica pela Escola de Engenha-
ria da Universidade Federal de Colas,
sou porque este Conselho, conhecen-
do os recursos formulados por Mar-
cus Antonio Brito de Fieury e Euri-
des Curvo, no mérito leSio leme C&
provimento. E' como Voto". Decisão:
Aprovado por unanimidade o parecer
do Senhor Relator. Ocicivio Reis
de Cantanliede Almeida. Processo:
CF-83-71. Origem: CREA da IP Re-
gião. Interessado: Ariosto leira
Marques. Assunto: Recurso. Pare-
cer: "Foi constatada a falta de pla-
ca e as defesas apresentada.s não des-
fazem a constatação apontada no au-
to de infração. Pela manliteoeáa"
Decisão: Aprovado por unanimidade
o parecer do Senhor Relator. — Ft-
lenton Tavares. Processo: CF-173-71.
Origem; Direta. Interessado: Ernst
Wieland. Assunto: Reconhecimento
da Escola Federai da Indústria ett.
Viena. Conclusão do Parecer: "..
Cumpridas as formalidades legais do
revalidação e registro, entendemos e ue.
Pode ser expedida carteira profissin
nal ao Senhor Ernst Wieland. Possi
bilitando assim suas atividades nu
Breail o que ora não tem cabimento
sendo ilegal seus trabalhos junto a
Bayer do Brasil. E' Como Voto". De-
cisão: Aprovado por unanimidade o

Durval Lôbo e Nado da Silva Peixoto.
— Clóvis Gonçalves dos Santos. —
Processo: CF-130-71. Origem; CREA
da 9^ Região. Interessado: Lauro
Feitosa Marinho. Assunto: Recurso.
Conclusão do Parecer: "...Pelo que
acima foi exposto, e não encontran-
do arrimo em nenhum artigo da Lei
n" 5.194, de 24.12.66 que especifique
exceção para obras caracterizadas co-
mo de emergência, sou de parecer pe-
lo indeferimento da solicitação em
grau de recurso". Decisão: Aprovado
por unanimidade o parecer do Senhor
Relatar. Nada mais havendo a tratar
o Senhor Vice-Presidente agradece a
presença de todos os Senhores Con-
selheiros convocando-os para dia vin-
te e cinco (25) de novembro próximo,
às nove horas (9h 00min), e, declara
encerrada a presente Sessão às deze-
nove horas (10h 00min). Para cons-
tar, eu, Primeiro Secretário, Conse-
lheiro Nudo da Silva Peixoto lavro
a presente Ata que depois de lida e
aprovada será mandada a publicar,
após assinada pelo Senhor Presiden-
te, por mim e demais Conselheiros
presentes.

CONSELHO FEDERAL
DE MEDICINA

Ata da Reunião do Con.selh o Federal
de Medicina, realizada em 17 de de-
z mbro de 1971.

	

.	 •
dezesseis dias do mês de dezem-

br e mil novecentos e setenta e um,
ernj.ua sede, na Avenida Rio Branco,
dei.oito, décimo oitavo andar, reuniu-
se o Conselho Eederal de Medicina
sob a presidência do Conseineiro Mu-
rillo Bastas Belchior, Presentes os
Conselheiros efetivos Guaraciaba Qua-
resma Gama, José Luiz Guimarães
Santos, Clarimesso Machado Arcuri,
José Luiz Tavares Flores Soares, Pe-
dro Salomão José Kaasab, Adolfo Va-
lente, Aristicles Pereira Malte, Filho
e Fernando Megre Venoso. Abrindo a
sessão às onze horas, o Senhor Presi-
dente citou que, conforme proposta,
aprovada na última sessão, dos Con-
selheiros Aristides Maltes Filho e
Inõres Soares, o primeiro ponto da
Ordem 00 Dia seria a discussão dou-
trinária e ética sobre cooperativas mé-
dicas e Pré-pagamento, O Conselheiro
Clarimesso Arcori, requer, e ç plenário
concede, preferência

.
 pura imediata

discussão dós processos financeiros; a
requerimento de votação global do
Conselheiro Flores Soares, são elo o-
vados após relatadas pelo Conselheiro
Clarimesso Arcuri. Processe numero
CFM — 63-71 — do CRM do Rio
Grande do Sul. Aumento de Anuidade
e demais Taxas. Aprovada a tabela
proposta pelo CRM. Processo número
CFM 64-71 — do CUM de Goiás. Au-
mento de Anuidade. Aocovedo a ta-
bela proposta pelo cruá. Processo nú-
mero CEM — 67-71 — do CRM
Amazonas. Aumento de Anuidade e
demais Taxas. Aprovada a tabela
proposta pelo CM, Em seguida o
Conselho aprova englobadaniente por
proposta do Conselheiro PlOres Soa-
res, relatados pelo Conselheiro Ciar'-
mossa Arcuri, os :seguintes processos
de •Previeão Orçamentária: Processo
número CFM — 73-71 — do Conselho
Regional de Medicina do Estado de
Goiás, exercício de 1971, estimando
uma Receita de Cr$ 50.500,00 (cin-
qüenta mil e quinhentos cruzeiros)
para 'uma Despesa de igual valor;
aprovado. Processo.. Precesso número
CEM -- 74-71 — do Conselho Regio-
nal de Medicina do Estado do Ceará,
exercício de 1972, estimando uma Re-
ceita de Cr$ 37:200,00 (trinta e sete
mil e duzentos cruzeiros) para uma
Despesa de igual valor; aprovado.
Processo n.° CFM 81-71 — do Con-
selho Regional de Medicina do Estado
de Goiás, exercício de 1970, estimando
unia Receita de Cr$ 45:35000 (qua-
renta e cinco mil trezentos e cinqüenta
cruzeiros) para urna Despesa de igual
valor; aprovado. Processo n.° CEM —
82-71 — do Conselho Regional de Me-
dicina do Estado de São Paulo: exer-
cício de 1972, estimando uma Receita
de Cr$ 1,852,800 (um milhão oitocen-
tos e cinqüenta e dois mil e oitocen-
tos cruzeiros) para uma Despesa de
Igual valor; aprovado, Processo nú-
mero CEM — 83-71 — do Conselho
Regional de Medicina do , Estado do
Piauí, exercício de 1972, estimando
uma Receita 'de Cr$ 9.200,30 (nove
mil e duzentos cruzeiros) para uma
Despesa de igual valor; aprovado.
Processo n.° CFM -- 72-71 -- Refor-
mulação do Orçamento do exercido
de 1971, do Conselho Regional de Me-
dicina de Minas Gerais, apresentando
uma Receita Global de Cr$ 350.000,00
(trezentos e cinqüenta cruzeircs) e
urna Despesa de igual valem aprovado.
Relatado o Processo n.° CEM — 75-71
— Prestação de Contas do exercício
de 1970, do Conselho Regional de Me-
dna do Distrito Federal; aprovado.
Continuando o Conselheiro Clari-
messo Arcuri, apresenta os Balance-
tes do 3.° Trimestre,,a saber: Processo
n.° CEM 76-71 — do Conselho Re-
gional de Medicina do Estalo ote Mi-
nas Gerais. Balancete do 3.° Trimestre
do exercício de 1971: aprovado. Pro-
cesso ri.' czm — 78-71 — Balancete

parecer do Senhor Relator. — Oeta-
Mo Reis de Cantanhede Almeida. —1
Processo: CF-86-71. Origem e inte-
ressado: CREA da 15' Região — Se-
bastião Dias do Carmo. Assumo: —
Anotação de "Curso Pós-Graduação
em el-eollsica" em Ceifeira de Geo-
logo — Consúlta sobre a possibilidade
S . Parecgr: "Encaminhe-se ao
CREA a informação da Consultoria
/uridica do CNFEA, para que-aquele
Conselho possa d(cidir em espeche .
Decisão: Aprovado por unanimidade
o parecer do Senhor Relator. •-
lemon Tavares. Processo: CE-124-71.
Origem: CREIA da 15' Região. In-
teressado: João Visconde de Queiroz.
Assunto: Registro profissional de di-
plomado pela Escola de Engcrutria
Kennedy. Conclusão do Parece "...
Quanto às peculiaridades, vigiado
ainda as atribuições consignadas no
Decreto número 23.569, aos CRF.,As
cabem consignar na Carteira ProOs-
sional, exclusivamente, aquelas, com-
pativers com o curriculo cursado E'
como Voto". Decisão: Aprovado, por
unanimidade o parecer do Senhor Re-
lator. — °doido Reis de Canconne-
de Almeida. Processo; CF-10-71. —
Origem: CREA da 13" Região. Inte-
ressado: Konrad DIanuel Rocha Zem-
brod. Assunto: Registro profissional.
Conclusão do Parecer: "...O meu pao
recer é pois no sentido de ser altera-
da a decisão do CREA para ser con-
cedido o registro solicitado de "En-
genheiro Civil" pelo Senhor Konrad
Manuel Rocha .Zerabrod". Decisão.
Aprovado o parecer do Senhor Rela-
tor, entretanto acrescentando-se o
adendo oferecido pelo Conselhelee
Nitri° da Silva Petroto. Tendo sido
designado pela Presidência para ea
digir o Acórdão, a saber: "O Conse•
lho aprova o Parecer do Relator, com
o aditivo de que no iegistro do pro-
fissional conste qile suas atribuiçOes
São aquelas conseauSe.s tio art. 28 do
Decreto no 23.569, de 11.12.33, coai
exceção da; letra h. Floriam:indo
Marques Lili3 Sobrinho. Processo:
CP-105e71. Origem: CREIA da 5' Re
gato Interessada: Sears Roebuck
S. A. Comércio e Indústria. Conclu-
são do Parecer: "... A vista das con-
siderações acima, sou de parecer Rue
seja dado provimento ao recurso da
autuada e não lhe reja obrigado o re-
gistro no Regional, assim como can-
celada a multa imposta. Devendo a
firma proceder ao-seu registro quando
Iniciar as suas atividades industriam
estabelecidas em seu objetivo social.
Este é o meu parecer, salvo - melhor
Juizo". Decisão: Aprovado o parecer
do Senhor Relator com os dois votos
contra dos Senhores Conselheiros
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do 3.° Trimestre do exercício do 1971,
do Conselho Regional de Medicina do
Estado de Santa Catarina • aprovado.
Processo n.° CFM — 79-71: Balan-
sete do a.° Trimestre do exeroicio de
1971, do Conselho Regional de Medi-
cina cio Estado da Paraiba; aprovado.
Processo n.° CFM — 80-71 -- Balan-
cete do 3.0 Trimestre de 1971, do Con-
telho Regional de Medicina do Estado
do Rio de Janeiro . oprovado. A pro-
pósito, o Senhor Presidente expõe, e
o plenário lhe defere'o direito de en-
viar diretamente à Inspetoria, Geral
de Finanças do Minisa4rio do Traba-
lho os que chegarem cturante recesso
do Conselho, contendo Balancetes do
4.° Trimestre de 1971. O Senhor Pra-

-siderite, comunica que as notas talui-
gráficas da última sessão serão apre-
ciadas na próxima reunião. Sobre o
assunto o Conselheiro Oerlro Kassab
solicita • que a ata -da última sessão
acentue que o Conselho Federal de
Medicina resolveu recomendar que o
CREMESP transforme em recomen-
dação a resolução no sentido da insta-
lação de Comissões de atice, em hos-
pitais. O Conseineiro Guaraciaba
Gama elogia a nova feição das Notas
Taqulgráficas, agora com um inclice
de toda a matéria, e o Conzolheiro
Pedro Kassab propõe sob aprovação
geral. um voto de louvor ao Serviço
de Taquigrafia, seguindo-se autoriza-
ção do Conselho ao Senhor Presidenta,
no sentido de dar o mesmo aspecto
cditroial às sessões passadas. O Con-
selheiro Clarimesso Arcuri, com apoio
geral, cumprimenta o ConSelheiro• Pe-
dro Kassab pelo oniversário de sua
esposa, o qual provocará sua salda
antecipada da reunião. O cumpri-
mentacioagradecendo, obtém do Con-
selho um- voto de congratulações cum
o Dr. Fernando Velloso pelo noivado,
no Rio de Janeiro, de um dos seus fi-
lhos. O homenageado agradece. O

• Conselheiro- Guaraciaba Gama, reite-
rando providência adotada fdra e an-
tes da sessão pelo Canse/beiro Clari-
messo Arcuri, apresento a homena-
gem do Conselho ao Senhor Presidente
pelo casamento 'de sua filha. O Se-
nhor Presidente agradece. Após ler
parecer do Assessor Jurídico sobre in-
terpretação diferenciais entre caràter

• secreto ou' .privativo do inteiro teor
dos debates do Conseilio, o Senhor
Prooldente nomeia, por próposta clo
Conselheiro Clarimesso Arcuri, o Con-
selheiro Pedro Kass.ab relator do as-
sunto. Compromete-se também a de-
signar relator para consulta do 	
CREMESP sobre nossibillciatle de pu-
nição nas áreas dos Conselhos Regio-
nais, do INPS ou estaduais dos médi-
cos devedores de anuidades inclusive
quando à cobrança de atrasados. O
Conselheiro Clarimesso Arcua soli-
cita se obtenha nas áreas federal e
dos Estados a isenção de ponto pelo
comparecimento a Conselho,. Por
proposta dos Conaelheiroa Acicipho
Valente e Fernando Velksao, o Conse-
lho toma conhecimento da ofícios dos
Conselhos Fluminense e carioca, apos-
trofando reportagens publicadas em
semanário do Rio de Janeiro, a pro-
pósito de enfarte, ocentuaclo que me-
didas repressivas hão de ser. tomadas
pelos Conselhos aue protestaram, es-
pecificamente o da Guanabara- Após
leitura pelo Senhor Presidente, o Con-
selho resolve encaminhar ao Itama-
rati consulta do Conselho do Rio
Grande do Norte, disso inforniando o
consulente, sobre a permissão legal
para que médicos do Navio:Hospital
americano "Esperança" prestem ser-
viços gratuitos em Natal, - inclusive
prescrevendo, à semelhança cio pro-
blema que se criaria com a vinda de
médicos através das atividades do
CIME. O Conselho toma ciência de
resolução da Comissão de Saúde da
Câmara, que proibiu-o fumo durante
suas reuniões. Consulta do Conselho
de Alagoas, sobre Casas de Saúde tra-
balharem com cartões de crédito, é
considerada, na roma], de parecer do
Assessor Jurídico, assunto de econo-
mia interna de tais Casas. Dor pro-
posta cio Conselheiro Pedro Kassab,
o Conselho resolve delegar à Direto-

ria o direito de primeiras gestões e co-
municações aos Regkonais de auxílio
inicial ao da Paraíba, extensível a ou-
tros necessitados, como fim de com-
pra de sede, usando recursos do con-
selho Federal, medida a ser generali-
zada em escala prioritária,' após pro-
cedimento acauteiadores, entre outros
e de laudos prévios de avaliação de
Imóveis ou terrenos. Passando aos Pa-
receres Éticos, o Conselho examina,
na presença do Interessado Luiz An-
cirés Ribeiro de Oliveira, o de Min•.-ero
CFM — 3-71, ,do CRM de 'Minas Gc.
mis, relatado pelo Conselheiro Flores
Soares; após ouvir a auto defesa do
acusaao, resolve, sem sua presença,
dar provimento ao recurso, anulando,
por falhas insanáveis. a feita., comu-
nicando o acórdão ao próprio, absten-
do-se de votar o Conselheiro Fernando
Velloso, por suspelção pessoal. Rela-
tado pelo Conselhelro Adolpho Valente
o Conselho aprecia o processo GIM
ri.° 68-70 — do CRM do Estado da
Guanabara, na ' presença do denun-
ciado Nilo Campos cie Rezende e do
advogado Orlindo Feias Filho, após
cuja sustentação, a retirada de am-
bos, decide, por 5 x 3 votar, negar
provimento, com munutenção da pena
de suspensão por 31) dias, porque rein
cidente o réu, sendo o aresta comu-
nicado. Desculpando-se por ter de
antecipar sua ,saída pelo motivo fami-
liar sabido, o Conselheiro Pedrb Kas-

'sob transmite votos festivos aos Con-
selheiros, funcionários e colaboradores
eventuais, sendo cumprimentado, re-
tribuição. Após relato. pelo Conse-
lheiro Guaraciaba Gama, cio processo
CEM — 33-71 do Conselho Regional
de Goiás, o Conselheiro José Luiz
Guimarães Santos pede e obtem vista
dos autos. Vista solicita também do
ProcesSo CFM — 12-71, do CRM de
Minas Gerais; o Cen.selheiro • Ciaria
messo Arcuri, após relato tio Conse-
lheiro Adolpho Valente de consulta do
Chefe do Serviço Médico da Compa-
nhia Antártica, sobre possibilidade de
a empresa contratar com Casa de
Saúde particular assistência a aci-

dentes no tralSalho, eventualmente
desprezando o monopólio do INPS no
ramo. Após solicitar de Conselheiros
brevidade na devolução relatada de
processos distribuídos, o Senhor Pre-
sidente, fazendo-lhes e às suas famí-
lias votos festivos de Natal e 'Novo
Ano, agradece a presença, marca ses-
são para o dia 10 de março vindouro,
o, encerra, às dezenove horas e cin-
qüenta minutos, da qual eu José Luiz
Guimarães Santos, lavrei a presente
ata, assinada por mim e pelo Senhor
Presidente, Conselheiro .3fur1Do Bas-
t Belchior. Rio de Janeiro, 17 de
d mbro de 1971.

RESOLUÇÃO N.° 452)
O Conselho Federal de Medicina

usando da atribuição que lhe cenfere
a Lei n.° 3.268, de 30 de setembro de

k
3,57, regulamentada pelo Decreto nó-

: Co 44.045, de 19 dedulho de 1958, e
tendo em vista n que consta do

Procesao CEM — 63-71, e o decidido
pelo Plenário em sessão de 17 de de-
zembro de 19717 resolve:

I — Aprovar a seguinte tabela de
Anuidade, "'axa de Inscrição e Taxa
de Expedição de Caseira, organizada
pelo Conselho Regional de Medicina
do Rio Grande do Sul e submetida à
apreciação do Conselho Federal.

Cr$
II — Anuidade	 75,00

Taxa de InsCrição 	 	 50,00
Taxa • de Expedição de •
Carteira • 9,00

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de
1971. — Murillo Belchior, Presidente.
*-7 José LUZ Guimarães Santo', Se-
cretário-Geral. •

RESOLUÇÃO N.° 153
O Conselho Federia do Medicina

usando da atribuição que lhe confere
a Lei n.° 3.268; de 30 de setembro de
1957, regulamentada pelo Decreto nu-
mero 44.045, de 19 de julho de 1958, e

tendo em vista o que consta do Pru-

cesso CFM --a. 64-71, e o decidido pelo
Plenário em Sessão de 17 de dezem-
bro de 1971, resolve:	 -

I-- Aprovar a seguinte tabela de
Anuidade, organizada pelo Conselho
Regional de Medicina do E'Stado de
Goiás e submetida a apreciação do
Conselho Federal.

• ..-	 • Cr$
II . Anuidade 	 	 80,00

Rio de Janeiro, ail de dezembro de
1971, — Murillo Belchior. .oresidente.
— José Luiz Guimandes Santos, Se-
cretário-Geral.

RESOLUÇÃO N.° 4;34	 •
O Conselho Federal de Medicina

usando da atribuição que lhe confere
a Lel na. 3.268, de 30 de setembro de -
197i, regulamentado pelo Decreto nú-
mero 44.045, de 19 de julho de 1958, e

tendo em vista o- que consta do Pro-
cesso — N.° CFM 37-71, e o deci-
dido pelo Plenário em Sessão de, 1•7
de dezembro de 1971, resolve:

I -- Aprovar a segninte tabela de
Anuidade, Taxa de Inscrição. Carteira .
Profissional e Cartão Plastificado, or-
ganizada pelo Conselho Regional de
Medicina do Estado cio Aracteonas e
submetida à apreciação do Conselho
Fedcrill .

Cr$
50,00
25,00
25",00
20 00

RESOLUÇÃO N.° 455-71
o cainselho Federal de Medicina

usando da atribuição que lhe confere
a Lei n.° 3.268, de 30 de setemoro de
190, regulamentada :mio Decreto nú-
mero 44.045, de 19 de julho de 1958, e

fendo em ' vista a Portaria número
3.312, de 24 de so. liembro de 1971 do
Senho' Ministro do Trabalho e Pre-
vidênçia Social, resoive•

Revogar a Resolução ine '261-65 do -
_Conselho Federal de Medicina de-
vendo era conseqüência 03 •—ionselhcss

Regionais condicionar o pagamento
das anoteicades à comprovação de cjui-
saaa ria contribuição Sindical. -

b O r , •--ole i ro, 17 .le dezembro de.
107 1	- 11f7ril1n Belchior, Presidente.

Luir GuiniartiPs, S" , iitca Se--	 • ,
bretã rio-Geral .

Recamo em Processo Ético Profis-
sional.

Originário do CRM do - Estado 'cle
Minas Gerais.

CFM • 3-71:	 •
Preliminarmente, deu-se provimento

alo reeurso; para anulação do processo,
face as irregularidades existentes em
sua tramitação, à, revelia de normas
regimentajs e -tradicionais da preces-
sualistica disciplinar. No mérito, co-
nheceu-se do apelo, para absolver o
recorrente da imputação, eis que, era
não havendo falta ética a punir,
quando o acusado apenas cumpriu,
com louvável exação, o dever funcio-
nal decorrente da investidora no cá-
tedra universitária.

Recorrente: Denunciado no Processo
Ético-Profissional n. ? 66-69 do CRM
do Estado de Minas Gerais.

Relator: Conselheiro José Luiz Ta-
vares Fi Ores Soorea.

AO:SRL/31C
'Vistos, relatados e discutidos estes

autos, acordam os Membros do Con-
selho Federal de Med i cina, na sessão
plenária desta data, em dar provi-
mento ao recurso, na conformidade do
voto cio Conselheiro-Itelator, que .fica
fazendo parte .integrante do presente. 1
Absteve-se de votar o .Conselheiro
Fernando Megre Venoso por suspei-
ção- pessoal.

Rio de Janeiro, 17 dc dezembro de
1971. — Murillo Belchior. Presidente.
— José Luiz. Guimarães Santos, Se-
cretário-Geral.

II .- Anuidade 	
- Taxa de Inscrição 	

Carteira Profissional
Cartão, 1?1astiDqado

Rio de janeiro, 28 de dezembrci de
1971. — Murillo Belchior. Presidente.
— José Luiz Guirri/irdes . Santos, Se-
cretário-Geral.
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-CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA

PORTARIA' N.9 01, DE 5 DE JANEIRO DE 1972
Presidente do ConLelho Federal de Medicina Veterinária, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo artigo 4.9, alínea C, to Regi.Mento Interno do CFMV, e nos termos da Resolução n. 9 53, de 10.12.71, do CFMV, resolve:

Aprovar as Reform'ulações dos Orçamentos da Rect'ta e Despesa dos Oonselhos Regionais de Medicina Veterinária, referente ao exercício, de
1971, a seguir especificados: CRMV-2 e CRMV-14. — Ivü Torturetta	 CFMV n.9_ 0001.	 Presi,dente.

4.

D3N .H0 IIEGIbNAL DE NEDICINA VETERINMIA
1

DR;AhENTO DONSCLIDADO PARA 40 DenfcIo DE 1971
""	 •

RECEITA	 REVIS'TA DESPESAS	 FIX.A-DAS

RUBRICA PARCIAL.
(cR$)

•
SUS-TOTAL.

(CR$)	 -
RUBRICA PARCIAL	 ".

(cR$)
SUS-TOTAL

(CR$)

RECEITAS f'ZIRREICES

37.476 , 00 ,

_al. 195 00 DESFESAS CORREAiTES _26 411,49_

Receita TributÉria
-

.DESFESAS DE CUSTEIO 16.262,74

Receita Patrimonial,

Receitas Diversas 3.001,00 •

esaoa 1

Material. de Constino

3.500,00

2.200,00

Transfergneiss Correntes - Serviços de Terceiros 10.262r74

Outras Receitas Diversas 500,00 Encargos Diversos	 . •,300,00

Cobrança da Drvida Ativa 118,00 • 7ransfer2ncias Correntes •10.5.48,78. 10.148,75

RECEITA DE CAPITAL,

6.216,49'

P.216. 49 DEsFESAS CE CAPITAL 20 000 00

Operaçrles de .Cre11t0 Equipamentos e InstalaiScs

• Material Perrnanenta	 • ,	 boo;o3
Mobiliário em Gera/.

Inveraes FinanceirS3 19.400,00.

*TOTAL DA RECEITA 46.411,49

.	 •	 ~IP. CO*

TOTAL DA DESPESA ' 46.411,49

Vr3To: 
t ; 25 e" 4.+Y

glES/CENTE DO CFW

	

	 'rEoungno DO CFW

coNpaHo REGIONAL DE -NE0IbINA VETERINÁRIA

CRW - 14

onçaiorra aiNSOLIDADOWFV1 o Donfcre DE 1971

RECEITA	 PREVISTA	 - riESPERAS	 FIXADAS-

nuonIcA- PARCIAL
(CR$)

SUS-TOTAL	 -
(CR$) •

RUBRICA PARCIAL
(CR$)

8US-TOTA1,
(CR$).

t.	 r 1
RE. CEITAS CORRENTES ' ,21.152,0q . . DESPESAS CORRENTES 18.958 69

Receita Tributária 19.335,00 DESPESAS DE CUSTEIO	 .	 " . 13.570,70

Receita Patrimonial Pessoal b.929,D0 - .

Receitas Diversas 825,68 Material de Coneumo,. 2.30000

TransferGncias Correntes	 • , Serviços de Terceiros '7400,00'

Outras Receitas Diversas 341,95 _ Encdrges Diversos	 .. 1,242,70

Cobrança' da DIvida -- 838,40 Transfergnclas Correntee 6.287,99 8.287,99

. RECEITA DE CAPITAL

6.048.00

- 	 DE CAPITAI,

4.041,31

7.341,31

OperaçO95 da Credito

,

Equipamentos e instaledget
.	 - Material Permanente '	 ..

.
MobiliÉric em geral 3.000,00

.
•

. 	 ,

.

.

ZnversZesFinancelrae	 •

TOTAL DA RECEITA
	

25,200,00
	

TOTAL. DA DESÈESA	 25.200,00
•••n••/.....8*

VISTO.

FRESIDENTE DO CFW
	

TE6bUIEIFICI DO. CFal.
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• INSTITUTO NACIONAL
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL'

Relação INPS n.° 34, de 1972
PORTARIAS

COORDENAÇAO DO PESSOAL
• • DA SRGB -

Na 2.348, de 11.2.72 — Concede
taasentatioria, por invalidez, a Ed-
eard Drolim - da Costa, na 24.495,
Médico, nível 22; n.° 2.349, de 11 de
fevereiro de 1972 -- Concede aposen-
tadoria. -por ternpe de serviço, a Ho-
mero Punaro Baratta Filho, número
65.342, Tesoureiro-Auxiliar de 1.'
Cateeoria.

COORDENAÇAO DO PESSOAL
DA SRGO

N.° 57, de 9.2.72 — Exonera, a pe-
ditiOaa contar de 2.2.72, Elda Siquei-
ra Taillann, .n.° 31.723, do cargo de
Lscritueário,• nível 10.

.COORDENAÇA0 DO PESSOAL
DA •SRAIG

N.° 563, de 4.2.72 — Concede apo-
seetadorla, por invalidez, a Maria de
Lourdas Ferreira, n•° 37.553, Auxiliar
de Enfermagem, nível 14; n.° 564, de
4.2:72 — Aposenta. compulsoriamen-
te, a contar de 6.10.71, José Ibrahim
de Carvalho, n.° 20.185, Mé'clico, ni-
vel 21.	 .

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
DA -SIM

N.° 46, de 8.2.72 =Exonera, a pe-
dido, a contar de' 27.5.60, Walterdes
Machado Sampáio, n.°-73.217, do car-
go de Médico, nível 21.

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
DA altar .

N.° 1.801, á 11.2.72 — Concede
aposentadoria, por tempo de serviço,
a Geraldina allves de Moura, número
10.919, Técnica de Administração,
nível 21; n.° 1.802, de 11.2.72 —
Aposenta, compulsoriamente,, a con-
tar de 7.1.72; Ovidlo Reis de 'Olivei-
ra Celso, n.° 5.106, Fiscal de Previ-.
dência, nível 18; n.° 1.803, de 11 de
fevereiro de 1072 — Concede aposen-
tadoria, por tempo de serviço, ea Jose
do- Moraes Altenfelder e Silva, .nú-
mero 4.308, Médico, nível 22,

Determinações de Serviço
SECRETARIA DE SERVIÇOS
GERAIS E DO,PATRIMONIO

Na 1.019, do 16.2.72 — Retifica a
DTS-SGP. 981-72, publicada no 	
BS/DS 21-72, que passa a ter a se-
guinte redação: "Exonera Ruy Alves
Costa, n.° 22.744, do cargo em co-
missão de Chefe do Serviço de Co-
municações (I), símbolo 6.C, tendo
em vista sua requisição para o 	
FUNRURAL, a contar de 1.1.72";
n.° 1.020, de 16.2.72 -- Retifica a
DTS-SGP. 982-72, publicada no 	
BSL/DS 21-72, que poisa a ter a se-
guinte redação; "Dispensa Luiza Na-
u, Santos, na 11.426, da função gra-
tificada de Chefe de Seção (I), sím-
bolo 4.F, tendo em vista sua requi-
sição para o FUNRURAL, a cofiem:
de 1.1.72"; n.° 1.021, de 16.2.72 —
Retifica a DTS-SGP. 98342, publi-
cada no BSL/21-72, que passa a ter
a seguinte redação: "Dispensa Jacob
Schneider, n.° 20.722, da função gra-
tificada 'de Chefe da Seção de Telex
(I), símbolo 5-F, tendo em vista sua
requisição para o FTJNRURAL, a
contar de 1.1,72"; n.° 1.022, de 16 de
fevereiro de 1972. — Reine.% a 	
DTS-SGP. 984-72, publicada no 	
BSL/DS 21-72, que passa a ter a se-
guinte redação: "Dispensa afervai
Rangel Pe.ssanha, na: 32.847, ria fun.
ção gratificada de Encarregado do
Setor de Expediente (I), símbolo
10.F, tendo em vista sua requisição
para o FUNRURAL, a contar de 1 de
janeiro de 1972"; n.° 1.023; de 16 de
fevereiro de 1972 — Reifica a DTS-
SGP. 985-72, publicada no BSIdDS,.

21.72, que passa a ter a seguinte re-
dação: ,"Dispensa Lauro Oscar dos
Reis, n." 21.390, da função gratifica-
da de E...carregado de Turma (B),
símbolo 11.F, tendo em vista sua re-
quisição para o FUNRURAL, a ven-
tar de 1.1.72"; n.° 1.026, de 18.2.72
— Retifica, na parte referente ,ao
símbolo, de 3.F para 2.F, a DTS-
SGP. 1.016-72, que pesignou Walter
• n.° 4.420, para exercer a fun-
ção gratificada de Assistente de Ser-
viço (INPS); n.° 1.027, de 18.2.72 —
Retifica a DTS-SGP. 1.007-72, - na
parte referente à, dispensa de Evaldo
dos Santos, na 40.802, da função
gratificada de Assistente do Serviço
de Orçamento-Programa (INPS), de
símbolo '3-F para símbolo 2.F.

SUPERINTENDÊNCIA REGI014AL
NO AMAZONAS

N.° 1.632, de 2.2.72 — Dispensa
Maria, Luiza Andrade de Menezes,
ri.° 40.183, da função gratificada de
Coordenador-Adjunto, símbolo 4.F,
na Coordenação de Serviços Gerais e
do Patrimônio, tendo arn vista sua
designação para responder pelo car-
go em comissão de Superintendente
Regional-Adjunto, a contar de 20 de
janeiro de 1972; n.° 1.635, de 7.2.72
— Dispensa, a pedido,. a partir de 9
de fevereiro da. 1972, Maria de Na-
zaré Lopes -Avelino, n.° 65.505, -da
função gratificada de Chefe da Se-
ção de Acidente do Trabalho (C),
símbolo 4.1?, com atribuições de As-
sessor-Chefe de Acidente do Traba-
lho; n.° 1.636, de 7.2.72 — Dieeensa
Alfredo Teixeira Bragança, numero
14.658, da função gratificada de Che-
fe da Carteira de Acidentes (I), sím-
bolo 5.F, com atribuições de Assis-
tente da Assessoria de Acidente do
Xrabalho; na 1.637, de 7.2.72 — Dis-
pensa José de Souza Figueiredo, nú-
mero 58.656, da função gratificada
de Encarregado do Setor de Revisão
Arministrativa de Comprovantes (I),
símbolo 10.F, com atribuições de
Chefe da Seçãó de Serviços Auxilia-
res; n.° '1.642, de 9.2.72 — Designa
Maria Neuracy de Oliveira Pereira,
n.° 24.195, .para exercer a função
gratificada de Encarregado do Setor
de Revisão Administrativa de Com-
provantes (1), símbolo 10.F, da Co-
ordenação de Assistência Médica, com
atribuições de Vogal, no Centro Re-
gional de Disciplina Administrativa;
na 1.613, de 9.2.72 — Designa José
de Souza Figueiredo. n.° 58.656, para
exercer a função gratificada de Che-
fe da Carteira de Acidentes (I), sím

-bolo 5.1?, do Grupamento de Aci-
dente do Trabalho, com atribuições
de Chefe da Seção de Revisão 'Admi-
nistrativa de Contas Médicas e de
Serviços Profissionais, na Coordena-
ção de Assistência Médica; na Los,
de 9.2.72 — Designa Alfredo Teixei-
ra Bragança, n.° 14.656, para exercer
a função gratificada de Chefe da Se-
ção de Acidentes do Trabalho (C),
símbolo' 4.F, com atribuições de As-
sistente da Assessoria de Acidente do
Trabalho.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NA GUANABARA

N.° 9.747, de 8.2.72 — Dispensa, a
contar de 21.9.71, Jacyntho Frances-
• n.° 5.292, da função gratifica-
da de Chefe da Seção de Clinica
Odontológica (T), símbolo 3.F, na
RGBM, tendo em vista sua aposeh-
tadoria compuisoria, e designa He-
lena Viana Boblitz, ri.° 32.039, para
exercer a referida função.

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
DA 511013 - •

N.° 1.311, de 8.2.72 — Desliga, a
pedido, do Quadro .de Pessoa/ do ...
INPS, Eurico Affonse Moutinho de
Solano Barros, n.° 6.781, em face de
sua aposentadoria como segurado dg
previdência soçial, declarando vago,
em conseqüência, o cargo de Técnico
de Mecanização, nível 18, de que era
detentor.

SUPER/NTENDÊNCIA REGIONAL
EM MINAS GERAIS

N.° 9.146, de 8.2.72 — Dispensa,
a pedido, a conta? de 1.2.72, Ditee
Fonseca Luz, n.° 44.004, da função
gratificada de Encarregado _de Tur-
ma de Atendimento e Apuração (C),
símbolo 7-F; n.° 9.171, de 10,2.72 —
Designa Pedro Nugas, n.° 65.872,
para exercer a função gratificada de
Ericarçregado de Turma de Atendi-
Mento e Apuração (C), símbolo 7.1?,
ficando, conseqüentemente, dispensa-
do da função gratificada de Encarre-
gado de Máquina de Contabilidade
(1), símbolo 14.1?.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
• - EM .PERNAMBUCO
NP 5.148, de 8.2.72 — Norfiela

Fernando de Barros Borba, número
33.586, para exercer o cargo em co-
missão de Chefe do Seeviço Imobi-
liário (F), símbolo 5.C, com atribal-
ções de Engenheiro-Chefe . Regional,
no PERE.

	,eriew.wreão.nnnn••

AVISO AS REPARTIaeieteS
PC/MACAS

O Departamento de Imprensa
Nacional avisa às Repartições Pú-
blicas em geral que deverão pro-
videnciar a reforma das assinatu-
ras dos órgãos oficiais até o dia
30 de abril, a fim de evitar o can-
celamento da remessa a partir
daquela data..

O registro de assinatura nova,
eu de renovação. será /eito con-
tra a apresentaçáo do empenho
da despesa respectiva.

A renovação do contrato de por-
te aéreo deverá ser solica.ada, com
antecedência de trinta dias ,do
vencimento, à Delegacia Regional
da Emprêsa. Brasileira de Correios

Telégrafos, em 13rasilia.

INSTITUTO DO AÇÚCAR
E DO ÁLCOOL

Conselho Deliberativo
ACÓRDÃO N° 350

Autuada: Vieira Santos & Cia. Li-
mitada.

Recorrente ex o//leio: Primeira
Comissao de Conciliação e Julgamen-
to.

Processo: A. I. 531-66 --- Estado
de São Paulo.

Incabível a correção monetti-
ria determinada pelo Acórdão re-
corrido, -dá-se provimento par-
dal ao recurso de oficio, para de-
terminar sua exclusão, mantida
a decisão, na parte em que Jul-
gou o auto improcedente.

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que é Autuada a firma co-
mercial Vieira Santos & Cia. Ltda.,
estabelecida no município de Apa-
recida do Norte, Estado de São Pau-
lo, por infração aos artigos 40, 42 e
80 letra b, do Decreto-lei n° 1.831, de
4 de dezembro de 1939, c/c os artigos
42 e 43 da Lei n° 4.870, de 1 "de de-
zembro de 1965, sendo Recorrente e,v
o//ido a Primeira Comissão de Con-
ciliação e Julgamento do Instituto
dá Açúcar e do Álcool.

Considerando que o auto foi lavra-
da sob o fundamento de que a au-
tuada mantinha em depósito 13 sa-
cos de Açúcar cristal fabricados pela

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
DA SRSP

N.* 2.219, de 11.2.72 — Desliga, a
penido, do Quadro de Pessoal cio
INPS, José Barbieri Neto, n.° 10.044,-
em face de sua aposentadoria como
segurado da previdência social, de-
clarando vago, em conseqtincia, o
cargo de Médico, nível 22, de qud
era detentor.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO DISTRITO FEDERAL

N.° 2.522, de 10.2.72 — Dispensai'
-Terezinha de Jesus Campos Flexa

Ribeiro, n.° 60.858, da função grati-
ficada de Encarregado da Turma de
Manutenção de Aposentadoria e
Pensões (C), símbolo 8.F; 2) Maria
Benne Dantas de Oliveira, número
10.435, da função gratificada de En-
carregado da Turma de Concessão de
8eneflc1os (B), símbolo 10.F.

— Léa Ribeiro tia Silva Novaes
Diretora da GPD.

MINI.STÉRIO DA INDÚSTRIA.
E DO COMÉRCIO

Usina Açucareiro. da Serra, na safra
1965-66, desacompanhados da corres-
pondente documentação fiscal;

Considerando que a autuada apre-
sentou cem sua defesa Nota de En-
trega regularmente emitida e justifi-
cou que a não exibição desse do-
cumento à fiscalização decorreu do
fato de manter escrituração centra-
lizada em outro departamento;

Considerando que a correção mo-
netária determinada pelo Acórdão re-
corrido é incabível na espécie;

Acordam, por unanimidade, os
membros do Conselho Deliberativo do
Instituto do Açúcar e do. Álcool, em
dar provimento parcial ao recurso de
ofício, para efeito de excluir a cor-
reção monetária da quantia a ser
restituída pelo IAA, mantendo-se a
decisão recorrida: na parte em que
julgou improcedente o auto de infra-
ção. Intime-se, registre-se e cum-
pra-se.

.Sala das Sessões do Conselho De-
liberativo do Instituto do Açúcar e
do Álcool, aos dois dias do mês de
fevereiro do ano de mil novecentos e n
setenta e dois. — Alvaro Tavares
Carmo, Presidente. — Arrigo Do-
mingos Falcone, Relator.

Fui prfiente: Luiz Lebreiro, Pro-
curador-Geral substituto.

Parecer do Procurador-Geral: De
acordo. Peio provimento parcial do
recurso de oficio para . o efeito de ser
excluída correção monetária -da quan
tia a ser devolvida pelo IAA.

Em 1 de dezembro de 1971. — Ro-
drigo de Queiroz Lima.

ACÓRDÃO N° 351
Autuada: Cia. Industrial e Agrí-

cola (acate de Minas (Usina 'Ovídio
de Abreu).

Recorrente ex officio: Terceira
Comissão de Çonciliação e Julgamen-
to.

Proceso: A. I. 188-87 — Estado de
Minas Gerais, •

Nega-Se provimento ao recurso.
ex o//leio, para o efeito de mau- j
ter a decisão que Julgou o auto
insubsisterte, face à prova do
pagamento das taxas.

Vistos, relatadoe e discutidos estes
autos em que é Autuada a Cia. In-
duetrial e Agrícola Oeste de Minas,
proprietária da Usina Ovídio de
Abreu, sita' no município de Lagoa
da Prata, Estado de Minas Gerais,
por infração ao artigo 21 e seus pa-
rágrafos 1° e 2° da Lei n° 4.870, deP
1 de dezembro de 1965, sendo Recor-
rente "ex officio" 'a Terceira Comis-
são de Conciliação e Julgamento do
Instituto do Açúcar e da- Álcool.

Conelderando que o Decreto-te' n°
308, #U 28 de fevereiro de 1987, do-.
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elarou extintas, a partir de 15 de
março de 1957, as taxas instituídas
pelo artigo 20 da Lei n° 4.870, de 1
de dezembro de 1985, ficando, porém,
os produtores obrigados ao recolhi-
mento das importâncias que fossem
devidas até aquela data, sob pena de
sofrerem sanções creditícias;

Considerando que as penalidades
pecuniárias previstas no artigo 21 da
Lei n° 4.870-65, para o caso de não
recolhimento daquelas taxas, foram
revogadas pelo artigo 27 do citado
Decreto-lei n° 308-67;

Considerando que a autuada re-
colheu, em 30 de março de 1988, as
taxas incidentes sobre o álcool de que
trata o processo;

Acordam, por unanimidade, os
membros do Conselho Delibera-
tivo do Instituto do Açúcar e do
Alcool, em dar provimento ao re-
curso "ex officio" para o efeito
de manter a decisão recorrida,
que julgou insubsistente o auto
de infração. Intime-se, registre-
se e cumpra-se.

Sala das Sessões do Conselho De-
liberativo do Instituto do Açúcar e
do Álcool, aos dois dias do mês de
fevereiro do ano de mil novecentos
e setenta e dois. - Alvaro Tavares
Carmo, Presidente. - Artigo Do-
mingos Falcone, Relator.

Fui presente: Luiz Lebreiro, Pro-
curador-Geral substituto.
• Parecer do Procurador-Geral: De
'acordo. Pelo não provimento do re-
curso de oficio.

Em 16 de novembro de 1971. a--
Rodrigo de Queiroz Lima.

ACORDA° N° 352
Autuada; Cerealista Zona da Ma-

ta Ltda.
Recorrente "ex officio": Terceira

Comissão de Conciliação • e Julga-
mento.

Processo: A. I. n° 386-68 - Estado
de Minas Gerais. ,

Transferência não autorizada
de açúcar de uma regido produ-
tora para outra - Inteligência
dos arts. 14 da Lei n° 4.870 e 90
do Decreto-lei n° 308, de 1967.

Vistos," relatados e discutidos, estes
autos em que é Autuada a firma co-
mercial cerealista Zona da Mata Li-
mitada, estabelecido no municiplo de
Teófilo Otoni, Estado de Minas Ge-
rais, por infração aos artigos 14 e
seus parágrafos da Lei n° 4.870 de 1
de dezembro de 1985 e, o artigo 90,
parágrafo único do Decreto-lei nú-
mero 308, de 28 de fevereiro de 1907,
c/c os artigos 1 0, parágrafo único e
3° parágrafo único, da Resolução n°
1.974, de 12 de agosto de 1966, do
I. A . A ., sendo Recorrente "ex officio"
a Terceira Comissão de Conciliação
e Julgamento do Instituto do Açúciu
e do Alcool.

Considerando que a firma Cerealis-
ta Zona da Mata Ltda. vendeu e
transferiu para comerciante do Esta-
do da Balda, .no ano de 1987, 2.224
sacos de açúcar cristal de produção
de usinas do Estado do Rio de Ja-
neiro, sem prévia autorização do Ins-
tituto do Açúcar e do Aicool;

Considerando que o artigo 9^ do
Decreto-lei n° 308, de 1987, repetin-
do proibição estabelecido no artigo
14 da Lei n° 4.870-65, veda .a trans-
ferência de açúcar de uma região
produtora para outra, salvo quando
prèviamente \ autorizada pelo Insti-
tuto do Açúcar e do Álcool:.

Considerando que a proibição legal
tem em vista a necessidade de pro-
teger a produção açucareiro e garan-
tir o abastecimento do mercado in-
terno; e que, assim, é aplicável, aton-
to aos produtores, como a todos
quantos comerciem com açúcar;

Considerando que o entendimento
restritivo do acórdão recorrido, no
sentido de que a proibição alcança-
ria apenas as usinas produtoras,
Custaria os objetivos legais expres-
sos nos próprios dispositivos citados,

Acordam, por unanimidade, os
membros do Conselho Deliberativo
do Instituto do Açúcar e do Álcool,
em receber o recurso "ex officio",
dando-se-lhe provimento, para re-
formando-se o acórdão recorrido,
julgar procedente o auto de infração,
a fim de condenar a firma Cerealis-
ta Zona da Mata Ltda., a pagar a
multa de Cr$ 38.921,87, correspon-
dente ao valor do açúcar transferido
'(of termo de fls. 3) sem prejuízo
da apreensão do Produto, quando e
onde fôr encontrado. Intime-se, re-
gistre-se e cumpra-se,	 •

Sala 'das Sessões do Conselho De-
liberativo do Instituto do Açúcar e
do Álcool, aos nove dias do mês de
fevereiro do ano de mil novecentos
e setenta e dois. - Alvaro Tavares
Carmo, Presidentv- Francisco de
Assis de Almeida. Peteira, Relator.

Fui presente: Luiz Lebreiro, Pro-
curador-Geral substituto.

Parecer do Sr, Procurador-Geral:
De acordo.

•
Em 1 de novembro de 1971. 	 Ro•

drtgo de Queiroz Lima.

ACCiRDA0 N° 353 .

Recorrente: Usina de Açúcar Ade-
laide S. A. (Usina Adelaide).

Recorrida: Primeira Comissão de
Cancillaçã.o o Julgamento.

Processo: A. I. 35-62 - Estado de
Santa Catarina,

Infração de valor inferior a
Cr$ 100,00. Arquive-se o auto de
acordo com a Lei no 5.421, de
1988.

Vistos relatados e discutidos estes
autos em que é Recorrente a Usina
de Açúcar Adelaide S. A., proprie-
tária da Usina Adelaide, sita no mu-
nicipio de Itajal, Estado de Santa
Catarina, por infração aos artigos e°
41 1° e 2°, artigo 2° 4.2° c/c o pará-
grafo único do 'artigo 11, todos do
Decaeto-lel n° 5.998, de 18 de no-
vembro de 1943, sendo Recorrida a
Primeira Comissão de Conciliação e
Julgamento do Instituto do Açúcar
e do-Álcool.

Considerando que o acórdão recore
rido fixou o valor da infração em
Cr$ 59,06, valor este inferior ao li-
mite de Cr$ 100,00 da anistia fiscal
concedida pela Lei n° 5.421, de 1968;

Considerando que este Conselho
Deliberativo em reiteradas dectsõea
mandou aplicar aos débitos fiscais
decorrentes da legislação especial
açucareiro a Lei n° 5.421-68;	 o

Considerando o parecer da Divisão
Jurídica,

-Acordam, por unanimidade, os
membros do Conselho Deliberativo
do Instituto do Açúcar e do Álcool,
em receber o recorso voluntário, (Orne
do-se-lhe proviranto, a fim de ser
arquivado o processo por força da lei
federal n° 5.421-68 que manda arqui-
var os processos fiscais de valor 113-

tenor ou igual a Cr$ 100,00 (cem
cruzeiros). Intime-se, registre-se e
cumpra-se.

Sala daa Sessões do Conselho De-
liberativo do Instituto do Açúcar e
do Álcool, aos nove dias do mês de
fevereiro do, ano de mil nooecentoo
e setenta e dois. - Alvaro Tavares
Carmo, Presidente. João Soares
Palmeira, Relator.

Fui presente: Luiz Lebreiro, Pro-
curador-Geral substituto.

Parecer do Sr. Procurador-Geral
- De acordo.. Pelo provimento do
recurso voluntário, para o efeito de• ser determinado o arquivamento do
processo.

Em 21 de novembro de 1971. -
Rodrigo ie Queiroz Lima.

ACÓRDÃO N° 354

Autuada: Cia. Agrícola Fazenda
São Martinho (Usina São Martinho)

Recorrente "ex officio"; 1° Comis-
são de Conciliação e Julgamento.

e
Processo: A, I. n° 228-63 - Esta-

do de São Paulo.

E' de se lulgar'improCedente o
auto de infração - Não cabe a
exigência do . recolhimento da so-
bretaxa, vez que a publicação da
respectiva Resolução no Didrai
Oficial, em 28 de outubro de 1985,
foi posterior à autuação.

Vistos, relatados e discutidos estes
autoà em que é 'autuada Cia. Agrí-
cola Fazenda São 1Viartinho, proprie-
tária da Usina São Martinho, sita no
município de Pradópolis, Estado cie
São Paulo, por infração ao art. 84
do Decreto-lei n° 1.831. cle,4 de de-
zembro de 1939, c/c a Resolução nu-
mero- 1.588, de 21 de setembro de
1961, da Comex do IAA, e arta. 143
e 149 do Decreto-lei n° 3.855, de 21
de novembro de 1941, sendo Reco.-
rente "ex officio" a 1" Comissão de
Conciliação e Julgamento do -Insti-
tuto do Açúcar e do Álcool,

Considerando que o auto da fls.
1 foi lavrado em virtude de a Usina
São ,Martinho, de' Pradópolis, Estado
de •Sao Paulo, ter deixado de, reco-
lher, em favor do IAA, a contribui-
ção sobre 89.148 sacos de açúcar da
safra 1981-62, criada pela Resolução
n° 1.588-61, de 21 de setembro de
1901 para o Fundo Especial de As-
sistência Agro-Industrial Canaviei-
ra, Infringindo, assim, disposições do
art. 84, do Decreto-lei n° 1.831, de
4 de dezembro de 1939, c„Ic os arti-
gos 148 e 149 do Decreto-lei número
3.835, de 21 de novombre de 1941 e
da Resolução n° 1.588, de 21 de aee
tembro de 1951;

Considerando os antecedentes' fis-
cais desfavoráveis e o fato de ter
deixado o Processo correr à revelia;

Considerando que a Resolução nú-
mero 1.588, determinando a cobran-
ça daquela contribuição, ~ente foi
publicada em 28 de Outubro 'de 1981,
em que pese o estipulado em seu ar-
tigo 3°;

Considerando que a norma em di-
reito fiscal determina que somente
após a publicação do ato no "Diário
Oficial", constitui direito contra ter-
ceiros,

Acordam. • por unanimidade, os
membros do Conselho Deliberativo do
Instituto do Açúcar e do Alcool, em
receber o recurso "ex oificio", ne-
gando-lhe provimento, a fim de jul-
gar improcedente o auto de infra-
ção, tendo em vista que a exigência
do recolhimento da sobretaxa somen-
te poderia ser feito após a publica-
ção da Resolução no "Diário Oficial"
da União, o que sé deu em 26 de ou-
tubro de 1955; tratando-se de norma
de direito fiscal, a simples aprova-
ção da Resolução não. prescinde da
publicação • para constituir direito
contra terceiros, ou seja, base legal
à imposição da multa. Intime-se, re-
gistre-se e cumpra-se.

Sala das Sessões cio Conselho De-
liberativo do Instituto do Açúcar e
do Álcool, aos nove dius do mês de
fevereiro do ano de mil nobecentos e
setenta e dois. - Alvaro Tavares
Carmo, Presidente. - José Gonçal-
ves Carneiro, Relator.
,Fui presente: Luiz Lebreiro, Pro-

curador-Geral substituto.
Parecer do Sr. Procurador-Geral:

De acordo. Pelo não provimento do
recurso de oficio.

Em 18 de novembro de 1971. -
Rodrigo de Queiroz Lima.

ACÓRDÃO N° 355

Recorrente: Usina de, Açúcar Ade-
laide S.. A. - Usina Adelaide.

Recortrida: Primeira Comissão de
Conciliação e Julgamento.

•
Precesso: A. I. 522-66 - Estado

de Santa Catarina.

Quando o fato gerador da
obrigação tributária ocorrer em
data posterior o vigência, 'ido
só tia Lei n° 4.870-63, como do

'Decreto n° 58.605, deeem sor
atualizadas monetariamente as
multas fiscais.

Vistas, relatados e dioeutidos estes
autos eia que é Recoreoro,e a Usino
de Açúcar Adeloicle S. A., proprie-
tária da Usina Adelaide, sita no mo-
nicipio de Raiai, Estado de Santa
Catarina, por infração co artigo 38
do Decreto-lei n° 1.831; de 4 de de-
zembro de 1939, sujeitando-se às pe-
nas do artigo 36, 4 3" do 'menciona-
do Decreto-lel, corrigidas monetà-'
riamente poio Decreto n° 58.605, do
14 de junho de 1966, sendo Recorri-
da a Primeira Comissão de Conci-
liação e Julgamento do Instituto do
Açúcar e do Álcool.

considerando que lavrado o
auto de fls. 1 contra a Usina- de
Açúar Adelaide S. A., pelo °Malsão
de 4-1 notas da remessa de segundo
salda, com" emendas,, rasuras e omis-
sões, verificada em seu depósito do
2* salda, localizado em Itajai, Esta-
do de Santa Catarina, infringindo
portanto, o artigo 38 do Deoreto-lei
n° 1.831 de 4 de dezembro de 1939;

Considerando que os antecedentes
fiscais constantes de ' fls. 17-18 são
desobonadcrres;

Considerando que as razões adu-
zidas pela defesa não descaracteri-
zam a atuação fiscal;

Considerando que a. multa aplicada.
em grau médio, a cada nota ae re-
nussao emitida irregularmente,, está
sujeita à -atualização monetária pre-
vista 210 artigo la letra a do Decre-
to n° 58.605, de 14 de junho de 1966,
combinado com o artigo 42 da Lei n°
1.870 de 1 de dezembro de 1965;

Considerando tudo o mais que dos
autos condo,

Acordam, por unanimidade, os
membros do Conselho Deliberativo
do Instituto do Açúcar e do Álcool,
em negar provimento ao recurso vo-
luntário, para confirmar a decisão
de primeira institncia, que julgou
procedente o auto de infração latira-
do contra a Usina de Açúcar Me-
liado S. A., condenando a referida
Usina à multa de Cr$ G.00 por Nota
de Remessa com emendas. rasuras e
omissões, no total de 44 Notas, mui-
ta esta que deverá•ser atualizada mo-
netàriamente, nos termos do artigo
42, da Lei n° 4.870, bem como em
face do que dispõe o Decreto núme-
ro 58.005, atingindo a multa a im-
portância de Cr$ 61.25592, resido
tente do cálculo de 44 Notas a Cr$
6,00. que totaliza Cr$ 264,00, o qual,
aplicando o coeficiente de 232,05 ele
enriça a importância citada. Inti-
me-se, registre-se e cumpra-se.

Sala das Sessões do Conselho De-
liberativo do Instituto do Açúcar e
do Mono!, aos nove dias do' mês de
fevereiro do ano 'de mil novecentos e
setenta e dois. - Alvaro Tavares
Carmo, Presidente. .-- José Gonçal-
ves Carneiro, Relator.

Fui presente; Luiz Lebreiro, Pro-
curador-Geral substituto.

Parecer do Sr. Procurador-Geral:
De acordo. Pelo provimento do re-
curso voluntário.

Em 1 de dezembro de 1971. - Ro-
drigo de Queiroz Lima.
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O Presidente da Comissão Nacroinal
de Energia Nuclear, usando das atri-
buições que lhe são conferidas pela
Lei n° 4.118, de' 27 de agosto de 1962
e pelo Decreto ir 51.726, de 19 de
fevereiro de 1963, e tendo em vista o
titulo V, item I do Decreto número
62.661, de 7 de maio de 1968, e arti-
go 477 da CLT, resolve:

N 32 — Rescindir o contrato de
trabalho da funcionária Maria Be-
nedieta Correa Suzana na função em
confiança 2-PC de Chefe da. Divisão

COMISSÃO NACIONAL
do Pessoal do Departamento de Ad-

ministração, a partir de 1 de março
de 1972.
, O Presidente da Comissão Nacio-
nal de Energia Nuclear, usando das
atribuições que lhe são conferidas
pela Lei n° 4.118, de 27 de agosto de

DE ENERGUX NUCLEAR
1962 e pelo Decreto n° 51.726 de 19
de fevereiro de 1963, e tendo em vis-
ta o parágrafo 2° do artigo 8° do De-
creto n° 62.661 de 7 de maio de 1968,
resolve:

N° 33 — Mandar, reverter ao Ser-
viço Público a furtaioneria Maria Be-
nedicta Correa glizana, Oficial de

Administração, Código, - AF-201.160,
por insubsistência dos motivos que
'determinaram a desvinculação, a
contar de 1 de março de 1972.

O Presidente da Comissão Nacional
de Energia Nuclear, usa,ndo das atri-
buições que lhe são conferidas pela
Lei n° 4.118, de 27 de agosto de 1982
e peio Decreto n° 51.726, de 19 de
fevereiro de 1963, resolve:

N° 34 — Lotar no Instituto de
Energia Atômica a funcionária Ma-
ria Benedicta Correa Suzana, Oficial
do Administração Código 	
AF-201-16.C, a partir de 1 de mar-
ço de 1972. — .Hervásio G. de Car-

valho, Presidente.

Fevnreiro de 1972

MINISTÉRIO'
DA

ÁGRICUluTÚRA
• INSTITUTO tACIONAL
DE COLONIZAÇÃO E REFURNIA

AGRARIA
Termo de convénio alie 'entre si ceie.:

Oram o Instituto ivacional de Ceio-
nizaçao e mforma A.graria, /talar-
qsia vinculaaa ao lifinistério da Agri-
culiura, doravante denominado alie.?
nas INCRA/MA, "ex do Der:re-
to-lei n y 1.110-70 e 3 Cooperativa
Regional de Eletrificação Rural Al-
to Jacui Ltda., doravante denomi-
nada apenas COPREL para projetos
e obras de eletrificação rural no Es-
tado do Rio Grande do Sul.
Aos 23 dias do Ines de dezembro de

19li, lia secte do INCRA/MA, lia ci-
ciacie cie 1:Camila, Distrito Federal, nes-
te ato representado por seu Presinente
Dr.' Jose Francisco de Moura Caval-
canti e o representante legal da ...
COPeteiL Dr. Olavo Stetanello, (len-
berarain assinar o presente convênio,
para- apiicação de recursos ia proje-
tos e oaras ue eletrilicaçáo rural, no
Estaco do Rio Grande do Sul na for-
ma ua legislação vigente, cuja minuta
foi aprovaria pelo Conselho Diretor cio
INCRA/MA, e mediante as cláueulas
seguintes:
OClausula Primeia — Pelo presente
Instrumento, o INCRA/Ma concede • á.
, COPREL um financiamento na impor-
táncia de Cr$ 164.707,20 (cento e ses-
senta e quatro nel, setecentos e sete
cruzeiros e vinte centavos) para exe-
cução de projetos e obras de eletrifi-
cação rural no Município de Santa
Bárbara do Sul, Fazenda ltaiba, r.o
Estado do Rio Grande do Sul.

Cláusula Segunda — A importância
prevista na Cláusula Primeira sera
liberaria parcelaciarnente na medida
das disponibilidadee do INCRA/MA.

Cláusula Terceira — Os recursos
transpéridos, pine força do presente
convênio, correrão a conta do orça-
mento do INCRA/MA, vara o exerci-
cio de 1971, através da seguinte espe-
cificação: Projeto — 10.5.10.1.39.00
— Eletrificação Rural — Elemento de
Despesa 4.2.5.0 Concessão de Em-
préstimos.

Cláusula Quarta — A COPREL se
obriga a concluir dentro do prazo má-
ximo de 12 (doze) meses os projeto; e
obras ajustados RO projeto aprovado.

Cláusula Quinta — A COPREL res-
gatará o financiamento em 120 scento
e vinte) prestações mensais, iguais e
consecutivas, vencendo a Primeira 30
(trinta) dias saiiós o prazo de carência.

It 1.9 A Carência a que se refere esta
Cláusula será de 2 (dois) anos, , a con-
tar da data de assinatura deste ins-
trumento.

§ 2.9 O valor das prestações niensais
será calculado de acordo com a "Ta-
bela Price", a juros de 9% (nove por
cento) ao ano, que incidirá sobre o
valor- financiado capitalizado durante
o período de carência.

e 3.9 A capitalização mencienade no
parágrafo anterior 3erá feita a juros
simples' de 9% (nove por cento) ao

ano, respeitadas as datas das libera-
ções, até o término da em-elida.

4.9 Sobre as prestações não' pagas,
nas datas • de seus vencimentos, inci-
dirão os. juros de mora de 1% (um por
cento) ao mês.
, § 5.9 Se houver • atraso superior a
90 (noventa) dias consecutivos no
pagamento de qualquer das presta-
ções, o INCRA/MA poderá exigir o
pagamento imediato • de todo o valor
do financiamento deduzidas as amor-
tizações já efetuadas ee executando o
restante da divide de acordo com as
cláusulas do presente instrumento.

.Neste caso os juros sobre a saldo
devedor serão contados à taxa de
10% (dez por cento) ao ano, a partir
da data do vencimento da ,prestação
cujo atraso deu origem à execução, fi-
cando ainda a COFRE% abrigada ao
pagamento da multa de 10% (dez por
cento sobre o montante exigível, inclu-
sive- juros.

Cláusula Sexta — A COPREL só
aplicará os recursos oriundos oeste
convênio aos seus associados.
, Cláusula Sétima — As condições e os

resultados decorrentes do refinancia-
mento aos seus 'associados, em nada
alterarão as responsabilidades da ..
COPREL, relativas ao pagament6 de
financiamento concedido ao INCRA/
MA.

Cláusula Oitava — As obras finan-
ciadas através deste convênio deverão
ser executadas consoante os padrões
consagrados de Linhas e Redes de
Distribuição, já existentes, ou que ee-
nhain a ser implantados duraare o pe-
ríodo de aplicação dos recursos con-
cedidos a COPREL INCRA 'MA,
desde que não tenha sido dado inicio
aos trabalhos de construção. •

Cláusula Nona — Os orçamentes das
obras de eletrificação rural deverão
dar cobertura aos custos dos materiais
incluindo transporte, mão-de-obra e
administração.

Cláusula Décima — O INCRA/MA
poderá, em qualquer época, exercer a
mais ampla fiscalização sobre o cor-
reto emprego dos recursos colcetades à
disposição da COPREL, seja verifi-
cando os registeos contábeis, Ma ins-
peeionando diretamente os tiabalhos
de construção dos sistemas elétricos,
correndo todas as despesas por conta
da COPREL.

Parágrafo único. Para perfeita exe-
cução desta Cláusula a COPRE'L de-
verá facilitar por todos os meios, a
ação do INCRA/MA, colocando à sua
disposição todos os 'elementos e pes -
soas necessárias.	 •

Cláusula Décima Primeira — Sem
prejuízo da autonomia administrativa,
oneracionwl e financeira das partes
contratantes, o Ministério da Agricul-
tura através de seus órgãos centrais
exercerá Fiscalização e Contrôle, do
presente instrumento.

Cláusula Décima Segunda — A
COPREL se obriga a apresentar ao
INCRA/MA, trimestralmente, a partir
da liberação dos recursos, balanço de
andamento das obras, configurando os
km construidos, es Ma instalados, o
número de propriedades ligadas, os
recursos aplicados e quaisquer outros

•.-
,	 •

dados complementares capazes de si-
tuar o andamento das obras.

Clausula Décima Terceira - O
Presidente do INCRA /MA nomeaeá
um Executor para o presente con,• e-
nio, podendo a escolha recair em um
servidor da Autarquia ou em uni fun-
cionário público fede: ai, vinculado ao
Ministério da Agricultura.

Cláusula Décima Quarta — Se por"
qualquer motivo, a COPR,EL não rece-
ber todas .as parcelas do f inanciamen-
to contratado, ao • prazo máximo de
2 (dois)' . anos, fica rescindido o pre-
sente convênio, celebrando-se novo
instrumento para os necessários
ajustes.	 .	 •	 •

Cláusula Décima Quinta — O pre-
sente convênio poderá ser aditado pe-
lo consenso das partes . e denunciado,
a qualquer tempo, pelb inadimple-
mento da COPREL de qualquer uma
de suas cláusulas.

Cláusula Décima Sexta — Como
garantia dos recursos 7ecébidos do
INCRA as obras referentes a este
convênio ficarão hipotecadas em nome
deste Instituto até o resgate total do
financiamento.

Cláusula Décima Sétima — Fica
eleito o Foro de Brasília. Distrito Fe-
deral, para solução de questões rela-
Uvas a este convênio quando as mes-
mas, não puderem ser resolvidas de
comum acordo entre as partes. signa-
tárias.

E, por estar( m assim justas e acor-
dadas, firmam o presente convênio em
8 (oito) vias datilografadas, de igual
teor e forma, obedecidas as disposi-
ções legais e na pres ença das teste-
munhas abaixo, — José Francisco de
Moura Cavalcanti, :residente do
INCRA/MA — Olavo Stefanello, Re-
presentante legal da COPREL.

Ofício n.9 79:

Termo de Convênio que entre si fa-
zem o Governo do Estado de Santa
,Catarina e o Instituto Nacional de
Colonização e Reforma Agrária —
INCRA.	 , -
Aos 13 dias do mês de dezembro de

1971, presentes o Dr. Colombo Ma-
chado Salles Goveatiador do Estado
de Santa Catarina doravante deno-
minado Estado, e o Dr. José Fran-
cisco de Moura Canalcanti. Presidente
do Instituto • Nacional , de Colonização
e Reforrna Agrária, Autarquia Fe-
deral, vinculada eo Ministério da
Agricultura, com sede e loro no Dis-
trito Federal, doravante denominado
INCRA, em consonância com os Ar-
tigos 6.0, 4 .6 e 47 da Lei ner-4.504, de
30 de novembro de 1964, resolvem
firmar o presente Convênio, mediante
as cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira Dos Objetivos
— Este Convênio tem por objetivo a
conjugação de esforços materiais e
humanos pelas partes, visando à exe-
cução das atividades de Recadastra-
mento de Imóveis Rurais, determina-
da pelo parágrafo 4.° do Artigo 46,
da Lei ne 4.504 de 30-11-1984, e pelo
Artigo 52 do Decreto n.° 55.891, de
31-3-1965, com o fim de analisar a
estrutura fundiária do Estado e tierri-

gir as\ distorções porventura existen-
tes no lançamento dos tributos arre-
cadadas pelo GTREC.

Cláusula Segunda — Dos M eios para
Consecução dos 051atieos — Os obje-
tivos previstos no presente Convênio
serão atingidos mediante a utilização
conjunta dos recursos disponíveis das
entidades conveneates, tanto em ter-
moe humanos, como materiais e fi-
nanceiros.

Cláusula Terceira — São Obriga-
ções do Es tr:clo.	 •

§ 1.° Quanto aos Recursos Huma-
nos.
- e e_ Por à dispesição do INCRA o
pessoal necessário que deverá compa-
recer nas datas e locais - a serem ia-,
dicados para receber treinamento so-
bre o trabalho do projetq 'de Reca-
dastramento;

II — Subordinar técnica e adminis-
trativamente ao INCRA o pessoal in-
dicado, durante o período de realiza-
ção do trabalho. . 	 •

§ 2e Quanto aos Recursos Mate-
riais:

I — Colocar à disposição do INCRA
instalações, equipamentos e transpor-
tes; porventura existentes nas áreaa
indicadas pelo INCRA, durante o pe-
ríodo de realização dos trabalhos pro-
gramados:,

II — Promover a divulgação dos
trabalhos do projeto de Recadastra-
mento.

3e Quanto ao3 Recursos Finan-
nanceiros:

I Arcar com as despesas normais
de' vencimentos, salários, gral ificações
e outras vantagens árts elementos pos- •
tos à disposição do INCRA.

Cláusula Quarta — São nbrigações
do INCRA:

fi 1.° Quanto aos Recursos n uma-
nos:

I — Convocar e capacitar, mediante
cursos especializados, os elementos ne-
cessários para cooperarem na realiza-
ção dos trabalhos do projeto de Re-
cadastramento cedidas pelo Estado;

II — Arcar com as despesas de es-'
tadia e transporte dos elementos pos-
tos à disposição do INCRA,. pelo Es-
tado, durante os períodos de treina-
mento e do Projeto de Recadastra-
mento.

III — Manter equipes de supervi-
sores orientando os elementos indica-
dos, durante o período de realização
dos trabalhos.

§ 2.° Quanto aos recursos, materiais.
I — Fornecer aos elementos indica-

dos todo o material necessário à reali-
zação dos trabalhos previstos;

II — Colocar à disposição dos ele-
mentos e viaturas porventura exis-
tentes na área de. atuação dos enes-
MOS .

§ 3.0 Quanto aos recursos f Nati-
ceiros.

I — Colocar à disposição dos ele-
mentos indicados o numererio Sufi-
ciente para atender as suas despesas
de estadia, transporte e alimentação,
durante o período de trabalho pro-
gramado:

II — Gratificar o elemento indicado,
pela - cooperação na realização do Re-,
cada.stramento de Imóveis Rurais. -

Cláusula. (Ol P inta — 1)2 Duracelo —
O' nresente Convênio terá eieência
pnonsinto nerd erer a execução dos
trabalhos de Recadastramento de.

•
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IV — Subordinar técniesa e adminis-
trativamente ao INCRA o pessoal se-
lecionado como Supervisores de 2.0
Grau, enquanto durar o trabalho de
recadastramento..

V — Adotar as neciseeárias provi-
dências a fim de que o pessoal posto
à disposição do INCRA esteja nas da-
tas e locais a seretn previamente in-
dicados, Objetivando . receber treina-
mento sobre o trabalho•clo projeto de
recadastramento.	 • '.

e 2.° Quanto aos 'recursos mate-
riais.

— Colocar à disposição do INCRA
instalaçaes, equipamentos e transpor-
tes porventura eaisteates nas áreas
dos respectivos Centro., de Treina-
mento, durante o periodo de realiza-
ção dos trabalhos programados.

II — Promover a divulgação des
trabalhos de recadastramento de imó-
veis rurais, utilizando-se do material
fornecido pelo INCRA;

e 3.0 Quanto aos recursos financei-
ros,

I — Arcar com as despesas normais
de Vencimentos, salários e outras van-
tagens dos ,elementos cla CATI, em-
penhados no serviço de recadastra-
mento.	 •

II — Processar e pagar, cem recur-
sos fornecidos pelo INCRA as ajudas
de custos para atendimento de 'gas-
tos com a alimentação pousada, des-
locamento e retribuição dos elementos
da CATI, Indicados- para Supervisores
de 2.9 Grau, tanto por ocasião do trei-
namento como durante a execução do
recadastramento.

III — Indicar ao INCRA, o nome
do Órgão e do Executor, bem como o
Banco onde deverá, ser depositada a
importância referida no 2." da Cláu-
sula Quarta deste Convento.

Supervisores de 2.° Grau, nos 99 (no-
venta e nove) Centros de Treinamento
— CT's já eetabelecidos pelo iNcRA,
o conjunto de técnicoe e auxiliares da
Rade Assistencial da CATI, a firo de
poderem colaborar no serviço de uca-
destramente, elernensos essas que jun-
tamente com os indicadas por outras
entidades, comporão ah Rede Auxiliar
de Recadastraneento, que terá a res-
ponsabilidade especifica de orientar
os interessados no preenchimento dos
formulários, quais sejam Declaração
para Cadastro de Imóvel Rura l (DP),
Declaração para Cadesire de Parcei-
ros e Arrendatárioe (DPA e Decla-
ração para Cadastro de Proprietário
de Imóvel Rural (DPP).

Cláusula Quarta — São obrigações
do INCRA.

§ 1.° Quanto aos recarsos humanos.
I -a Capacitar os Supervisores de

1.0 Grau, através do Grupo Tarefa de
Recadastramento GTREC, na ci-
dade do Rio de Janelre,

II — Designar 4 (quatro) Supervi-
sores de J.° Grau Ara, juntamente
com os 2 (dois) Supervisores de 1.0
Grau já citados no item 1., 1.0, da
Cláusula Terceira, mediante cursos
especializados, capa ettavem e se res-
tonsabilizarem pelo treinamento e se-
leção dos elemen tos que funcionarão
como Supervisores de 2.° Grau.

III — Indicar 25 (vinte e cinco)
servidores do INCRA no Estado- de
São Paulo, preferencialmente lotados
na Divisão de Cadastro e Tributação
para receberem treinamento, objeti-
vando a seleção de 19 (dezenove) ele-
mentos que atuarão como Superviso-
res de 2.0 Grau e completarão o nú-
mero de-Su pervisores previsto para o
Estado de São Paulo para funciona-
mento dos 99 (noventa e nove) Cen-
tros de Treinamento — CT's.

IV — Manter uma equipe de Su-
pervisores de 1.0 Grau. constituída dos
2 (dois) elementos indicados no in-
ciso I, § 1.0 da Chtkisula Terceira, e
mais 2 (dois) elementos indicados
pão INCRA para, durante todo o pe-
ríodo de realização dos trabalhos de
recadastramento, orientar, esclarecer
e dirimir quaisquer dúvidas levanta-
das pelos resnonsáveis delos diversos
CT's do Estado.

Imóveis Rurais, 'podendo ser denun
. ciado por qualquer das partes com
uma antecedência mínima de 10 (dez
dias.

Cláusula Sexta — Das Despesas '—
As despesas oriundas da execução d
presente cdnvênio, quando efetuadas
pelo Estado, correrão por conta da
rubrica e, quando pelo INCRA, corre-
rão_por conta da rubrica 4120.

Assim, justas e acordadas, lavrou
se o presente Convênio, em duas vias
datilografadas de Igual teor e .forma,
obedecidas as disposições legais:.

, Florianópolis. ;3 de dezembro de
1971. — Colombo Machado Scales,
Governador do Estado. — tesa Fran,
cisco de Moura Cavalcanti, Presidente
do INCRA.

Oficio n.° 79)
—

Termo de Convênio uue entre si fa-
zem o Governo do Estado de são
Paulo e' o Instituto Nacional de Co-
ionfzação, e Reforma neesiesa —
INCRA.	 •
Aos treze dias do mês de dezembro

de mil novecentos e setenta e um
presentes o ]Jr. Latido Nate). Gover-
nador do Estado de São Paulo, dora-
vante denominado Estado, e o Dou-
tor José Francisco de Mira Cavai-
canta Presidente do Instituto Nacio-
nal de Colonização e Reforma Agrá-
ria, autarquia federai, vinculada .ao

, Ministério da A,grieultura, com sede
e foro no Distrito Federal, doravante
denominada INCRA, em consenância
com os artigos 6.° 40 e 47 da Lei nu-
mero 4.504, de 30-11-64, resolvem fir-

• rciar o presente convênio, mediante
ap cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira Dos Objetivos
— Este convênio tem por objetivo n
conjugação de esforços materiais e
humanos velas partes, visando a exe-
cução dee atividades de recadastras
mento de imóveis rurais, deteeminada
pelo e 4.0 do artigo 40 da Lei número
4.504, de 30-11-64, e pelo artigo 52 do
Decreto n.° 55.891, de 31-3-65, com a
finalidade de analisar a , estrutura
fundiária no Estado e corrigir as dis-
torções porventura existentes no lan-
çamento dos tributos arrecadados pelo
INCRA.

C/dusu/a'Segunda — Dos Meios para
Consecução dos Objetivos — Os b-
jetivos previstos no presente convê-
nio serão atingidos merlianSe a Min-
Zação conjunta dos recursos disponio
veis das entidades oonvenentes, santo
em termos humanos como materiais
e financeiros, sendo que, por, parte do
Estado, o sistema será acionado atra-
vés da Secretaria da Agricultura,

• inala especificamente, da Coordenado-
ria de Assistência Técnica Integral —
CATI e, por parte do INCRA, através
da Coordenadoria Regional do INCRA
em São Paulo.

Cláusula Terceira	 são Obriga-
ções do Estado.

ti 1.° Quanto aos recursos humanos.
I — Designar dois técnicos da CATI,

Engenheiros Agrônomos recentemente
capacitados em Curso, promovido pelo
Grupo Tarefa de Reca.dastramento
GTREC, no Rio 'Ia janeiro, para
exercerem as funções de Surpeviso-
res de 1.9 Grau no Traealho de
récadastramento, os quais, juntamente
cem outros 4 (quatro) Superalsores
1.0 Grau indicados pelo INCRA, terão
sob sua responsabilidade o tteina-
mento e a seleção dos Supervisores de
2.° Gene que Coimarão a Rede Exe-
cutiva do Ftecadastramento.

II -- Indicar e eoleraer .à disposiçao
do INCRA 100 (cem) Engen'neiros
Agrônomos da laêde Assistencial . da
CATI para receberem treinamento
objet i vando a seleção de 80 (oitenta)
elementos mie atunran coma Super-
visores de 2.° Grau e terão os respon-
sáveis pelo trabalho cio Recadastra-
mento em 80 (oitenta) dos 99 (no-
venta e nove) Centros de Treinamen-

'to — CS's já dimensionados e estabe-
lecidos pelo INCRA no Estado d e S"e ao
Paulo.

— Colocar à disposição do
INCRA, para treinamento através cos

e2.° Quanto aos recursos materiais.
I — Fornecer aos elementos indi-

cados, quer pelo Estado, quer pelo'.'..
INCRA, todo o material necessário à
realização dos trabalhes previstos.

II — Colocar à disposição dos ele-
mentos indicaeos as Instalaçõas, equi-
pamentos e viaturas porventura exis-
tentes na área de atuação dos mes-
mos.

III — Fornecar ao Estado, após os
trabalhos de recadastrameato medi-
ante o pagamento de horas de serviço
de computador, fitas magnéticas con-
tendo os dados de iecadastramento,
com o Grau de detalhamento que for
considerado útil, em entendimentos
entre o Instituto de Economia Agrí-
cola da Secretaria de Agricultura , do
Estado e o INCRA.

e 3.° Quanto aos recursos financei-
ros.

I — Colocar à disposiçÀo do Estado,
ou mais precisamente, da Coordena-
dona dede Assistência Técnica integral
— CATI, pela prestação do serviço
aqui convencionado, a importância de
Cr$ 300.000,00 (trezentos mil cruzei-
ros).

II — Fornecer diretamente a cada
Supervisor de 2.° Grau, suprimento
no valor de Cr$ 1 500,00 (um mil e
quinhentos cruzeiros) para pequenas
deepesas de pronto pagamento ,even-
tualmente realizadas eu sua área de
'atuação, devendo o mesmo prestar
contas ao INCRA, no prazo e na for-
ma estabelecidos pe!o Órgão. •

III —.Fornecer diretamente a cada
Supervisor de 2.0 Grau, numerário
para, em siniS • respectivas áreas .. de
atuação, proverem as despesas de
transporte, estaca e alimentar:ao, in-
clusive eventuais gratificações dos
responsáveis pelas CMC's auxiliares
de UMC's e encarregado.; de Postos
de Distribuição e Reseoçao, conforme
tabela estabelecida nas Instruções Re-
guladoras das Atividades Administra-
tivas e Financeiras do Recadastra-
mento de Imóveis Rurais, aprovadas
pela Portaria -INCRA n." 001-71, con-
siderando-se os termos des convênios
oue b INCRA venha a ?armar com os
Prefeituras Municipais e outras enti-
dades devendo os detentores desse nu-
merário prestar contas Oiretamente ao
INCRA, segundo as normas financei-
ras e nos prazos estabelecidos pela
Autarquia.

Cláusula Quinta — Da Duração —
O presente convênio terá vigência en-
quanto perdurar a execução dos tra-
balhos de recadaetrannento de imó-
veis rurais, podendo ser denunciado
por qualquer das ?series, com antece-
dência,minima de 10 (dez) dias.

Ciáustia Sexta — Das despesas.
As despesas do INCRA 'oriundas do

presente convênio correrão por conta
da rubrica 05.6.07.1.30.00 — Reset-
dastramento de Imaveis Rurais do Or-
çamento-Programa do INCRA.

Cláusula Sétima — Do Foro.
As partes elegem o foro do Distrito

Federal para dirimir quaisquer dúvi-
das oriundas do presente convênio.

Assim, justas e nenrciadas, lavrou-se
o presente convênio. em 7 'sete) vias
datilografadas de Igual teor e forma,
obedecidas as diseesicões legais. —
José Francisco de Moura ('avalcanti,
Presidente do INCRA. Lauda Na-
tal, Governador do Estado.

(Oficio n.° 79)

".141INTS'O'fflIO
DAS

MINAS E ENERGIA

comisSÃO NACIONAL:
DE ENERGIA NUCLEAR

designada CNEN, com sede à rua Ge.
Lera! Severiano n.9 .90, nesta cidade,
representada • pelo seu Pi estdente,
Prol. liervásio Guimartes de Carva-
lho e a Fundação Universidade do
Vale do Jequitinhonha, neste ato de-
nominado Beneficiado, com sede ciai,
Diamantina 'ma) iepresentado pelo
seu Reitor, Dr. João Antônio aleira,
com a interveniência do pesquisador
responderei, Dr. Friedrich Renger, do
"Instituto Eschwege" acordam em.,
remar o presente convênio cio qual'
fazem parte integrante os anexos I,
Isa, III, IV, sob as condições e clau-
sidas seguinte'

Cláusula I — Do Ordeto — O pre-
sente convênio tem por objeto regular
a cooperação restrita a ser prestada'
ao Beneficiado como Auxílio para
realização do (s) projeto (s) de pes-
quisa (s) cujo (s) resumo (s) se en-
contra (m) no Anexo I, denominado
(S): "Levantamento geológico , de
conglomeradas pré-cambrianos da
Serra do Espinhaço meridional, em
Minas Gerais",

Cláusula 11 — Da Vigência — Este
convênio é firmado para vigorar 'du-
rante o ano-base de 1971.

Cláusula III — Dos Recursos Fi-
nanceiros — 00 recursos financeiros,
para atendimento do disposto na cláu-
sula I, &serem fornecidos pela•CNEN,
em moeda nacional, para aplicarao
constante do Anexo TI, serão de Cr$
85 500,00 (oitenta e cinco mil e gut-
nhentos cruzeiros)

Subetáusula Dnica. As importâncias
foraccidas pela CNEN, em decorrência
da execução deste Termo serão movi-
mentadas pelo representante legai do
Beneficiado através do Banco do Bra-
sil'ou Caixa ECOribMiCa.

Cláusula IV — Do Fornecimento do
Auxílio — A CNEN se reserva o da:
reito .de fornecer Auxilio parcelado e
de determinar o número de parcelas,
de acordo com suas disponibilidades
orçamentárias.

Cláusula V — Das Prestações de
Contas — O Beneficiado deverá pres-
tar contas, até o dia 31 de dezembro
do ano-base, de conformidade com o
disposto adiante.

Subciáusula Primeira — O Benefi-
ciado se compromete a apresentar a
Prestação de Contas de acordo com as
Instruções sobre Prestação de Contas
(Anexo IX), bem como a boservar as
Normas para Concessão de Auxilio
(Anexo III).

o

•

Termo de Convênio celebrado entle a
Comissão Nacional de Ene rgia Nu-
clear e a Fundação Universidade do
Vale do Jequitinhonha.

• Termo DPCT n.9 15.1.71 — Ano
Base de 1971 — Processo CNEN nú-
meio 101.066-71.

A Comissão Nacional de Energia
Nuclear, Autarquia Federal. doravante

Sqbcláusula Segunda — As quantias
forritcidas pela CNEN, ou o seu saldo,
não poderão ser destinados a aplica- .
ção diversa da prevista neste Termo,
não podendo haver transferência en-
tre itens diferentes, No caso da não
utilização total doe recursos será o
saldo recolhido à Tesouraria da
CNEN, juntamente com. a Prestação
de Contas.

Subcláusula Terceira — Os saldos
restituídos à CNEN serão recebidos
condicionalmente, até a aprovação da
Prestação de Contas.

Cláusula VI — Dos Relltórios — O
Beneficiado deverá apresentar, até •
trinta dias após o término deste cone
vênio:, a, um relatório sucinto das
atividades eclministrativas; b) um re.
latório circunstanciado das ativicilades
cientificas, de acordo com o Anexo III,

Cláusula VII — Das Publicaçoes
O Beneficiada deverá remeter à CNEN
três cópias de quaisquer puolicações
resultantes deste convênio. Em todas
as publicações deve rá constar. tefe-
sande à assistência nrestada pela
CNEN.

Cláusula VIII — Da Fiscalização
CNEN se resetva o direito de fis-

calizar a perfeita aeilcaçãe dos re-
cursos concedidos, bem como de veri-
ficar o andamento das atividades, por
meio de visitas aos locais, de trabalho,
contato pessoal CO:11 os responsáveis
e outros meios adequa-los.

Cláusula IX — Do Uso da Biblioteca
— O Beneficiado se prontificara a
franquear a sua Biblioteca ao uso do
pessoal da CNEN. Os livros e
tas poderão gi %adiceis por enaprrs-



Pektnisa (s) cujo • (s) resumo (s) se
encontra (n) no Anexo I. denomi-
nado (8): "Pesquisas em Teopicolo-
logia Médica."

Cláusula H — Da Vigência — Este
convênio é firmado p&ra vigorar du-
rante o ano base de 1971.

Cláusula III — Dos Recursos Fi-
nanceiros — Os recursos financeiros,
para atendimento do disposto na
cláusula I, a serem fornecidos pela
CNEN, em mozda nacional, para
aplicação constante do Anexo Ti, se-
rão de Cr$ 80.000,00 (oitenta mil
cruzeiros), -

•Subcláttsula Única — A,s importân-
cias fornecidas pela CNEN, em de-
corréncia da eiceeneão deste Termo,
terão movimentadas Pelo represen-
tante legal do Beneficiado através do
Banco do Brasil ou Caixa Econômi-
ca	 ,
• Cláusula IV — Do Fornecimento
do Auxílfo — A CNEN se reserya o
direito e e fornecer Auxilio pareelado
e de determinar o número de•P eeee

-las. de acorda com suas disponibili-
dades orçamentárias.

Clcusula V — bas Prestações de'
Contas — O Beneficiado deverá
Prad ar contas, até o dia 31 de de-
emano cio ano base, de conformida-
de com o disposto adiante.

Subeláusula Primeira — o Bene-
fic i ado se canpreceete a apresentar
a Prcstacão de Contas de acordo com
as Instrecões 'e Preetenão de
Contas (Anexo re), be.m como a
observar as Normas para Coneessáo
de Auxilio (Anexo III) .

subcláusulci Segunda — 'As quan-
tias fornecidas pela CNEN. ou o seu
saldo, não poderão ser destinados a
aplicarão diversa da, prevista neste
Termo', não podendo haver transfe-
rência entre Itens diferentes. No ca-
co da não utilização total dos recur-
sos será o saldo recolhido à Tesou-
raria da CNEN, eintamente com a
Prestara° de Juntas.

Subcláusula Terceira — Os saldos
restituídos à (letEN serão recebidos
cendicionalrnenie, ate a aprovação da
Prestarão de (lontas.

Cláusula VI — Dos Relatórios — O
Beneficiado devera apresentar, até
trinta dias após o término deste am-
arele): a) um relatório sucinto das
atividades administrativas; b) um
relatório circunstanciado das ativida-
des científicas. de acordo com o Ane-
xo

Cláusula VII — Das Pubticações —
O Beneficiado deverá r emeter à
CNEeT três'- cópias de quaisquer pu-
blicacoes resultantes deste convênio.
Em todas as publicacões deverá cons-
tar referência à assistência prestada
pe'a CNEN.

Cláusula VIII — Da Fiscalização
— A MEN se reserva o direito de
fiscalizar a perfeita aplicação dos re

-cursos concedidos, bem como de ve-
rificar ) andamento das atividades,
por meio de visitas aos locais de tra-
balho, contato pess.oal cem os ree-
pensáveis e eutros meios admitidos..

Cláusula IX — Do Uso da Siblior
teca — O Bsneficiaeo se prontificará
a franquear a sue Biblioteca ao usit
do pessoal da CNEN. Os livres e re-
vistas poderão ser cedidos por em-
prestem Por prazo não superior a 15
dias corridos.

Cláusula X — Da Responsabilida-
de — O pesquisador responsável fica
pessoalmente responsável pela per-
feita aplicação dos recurãos, de acor-
do com a finalidade estabelecida.

Subeláusula Única — Os materiais
e equipamentos adquiridos com Au-
xílio da CNEN serão de propriedade
da mesma,. ficando sob a guarda e
responsabilidade do Beneficiado, du-
rante e. vigência do presente convê-
nio ou, findo este, enauanto a CNEN
não exigir a sua restituição.

Cláusula XI — Da Denúncia — O
presente convento poderá ser denun-
ciado por qualquer das partes, me-
diante notificação por carta. com an-
tecedência de 60 (sessenta) dias. Nes-
te caso o Beneficiado deverá, dentro

de 30 (trinta) dias a contar da da-
ta da cessação, apresentar ambos os
relatórios das . iitividades e a presta-
ção de contas.	 •

Subo/dum/a única — O não cum-
primento do eetlpulado neste convê-
nio implicará ria denúncia do mesmo
com a coneeatienta restituição de-to-
dos Nos recursos e materiais em - Po-
der do Beneficiado sem prejuízo das
medidas legais •e cabíveis. havendo
impedimento da celebração do novo
convênio, até a aperaçao final das
responsabilidades.

Cláusula XII — Da Autorização —
O presente cenvênio é celebrado de
acordo cemn o distosto na Lei núme-
ro 4.118-82. Resolueõos CNEN núme-
ros 1-65, 2-65 e 1-613 e decisão da
Comissão Deliberativa da CNEN • em
sua 3619 Sessão nos; termos do pro-
cesso n9 101,001-'71 que passa a fa-
zer parte integrante e complementar
do presente, • correndo à conta da
verba 4.1.2.0-2

Cláusulk XIII — Do Poro — As
Partes elegean o foro da cidade do Rio
de Janeiro, para resolução de quais-
quer dúvidas decorrentes da execuçao
do presente convênio.

E, por estarem assim de pleno
acordo, -firmam este eonvênio. em 4
(quatro) -vias de iene! teor que vau
assinadas velas testemunhas atauxo.

fio de Janeiro 11 de junho de
1971. — liervásio Guimardev de Car-
valho. Presidente de Comissão Na-
cional de Energ'a Nuclear. — Alber-
to Soares de Meirelles, Presidente da
leitaaEG — Mário Barreto Corrêa

pesquisador' Responsável,
Testemunhas: Vilma Maria Fer-

nandes Cyrene StumPf de Mera.
cajá.

(N9 773-13	 22e2-72 — Cr$ 81,00)

Termo DPCT n° 17.1.71 — Ano ba-
se de 1971 — Processo CNEN 	
n° 104.598-70

Termo de Convento celebrado entre
a Comissão Nacional de Energia
Nuclear 'e a Universidade Federal

•de Pernambuco.

, A Comissão Nacional de Energia
Nuclear, Autarquia Federa/. doravan-
te designada MEN, com sede à Rua
General Severiano, 90, aesta cidade,
representada pelo seu ?resistente Pro-
fesscr Ilervesio Guimarães de Car-
valha e Universidade Federei de Per-
nambuco neste ato denominado Be-
neficiacie, com sede na cidade do Re-
cife remesentado pelo seu Rene Prof.
Murilo de Humberto de Barros Gui-
marães com .a intervi:aliene/a do pese
uursa,dor responsável Prof. Cario 13or-
ghi — Diretor do Centro de Energia
Nuclear acordam em firmar o presen-
te convenio do qual fazem parte In-
tegrante os anexos I, II, III, IV, sob
as condições e cláusulas seguintes:

Cláusula I — Do Objeto O pre-
sente converao tem por objeto regu-
lar a cooperação restrita a ser pres-
tada ao Beneficiado como Auxilio pa-
ra realização do(s) projeto(s) de pes-
quisa(s) cujo(s) resumo(s) se encon-
tra(m) no Anexo I, denominado(e):
Determinação dos parâmetros do Rea-
tor Sub-Critico Re-Suco se

Cláusula II — Da-VigAncia — Este
convenio é firmado para vigorar du-
rante o ano base de 1971.

Cláusula Iii — Dos Recursos Fi-
nanceiros — Qs recursos financeiros,
para atendimento do disposto na cláu-
sula 1, a serem fornecidos pela ....
CNEN, em moeda nacional, para apli-
cação constante do Anexo II, serão
de Cr$ '7.300,00 (sete mil e trezentos
cruzeiros).

Subcklusula Única — As importân-
cias fornecidas pela CNEN; em clecer-
rencia da execução deste Termo; se-
rão movimentadas pelo representanie
legal do Beneficiado através do Ban-
co do Brasil ou Caixa EconiSinica.

Cláusula IV — Do Fornecimento do
Auxílio — A CNEN se reserva o di-
reito de fornecer Muno parcelado •

de determinar o número de parceles
C.4j desolo men suas ClUp'WkuillUaCia
orçai-nem:eras.

C/ausuia V — Das Pres'açáes de
Cumes — O Beneaelacio macre res-
tar contas, ates o dia el c deleitem)
tio ano DEU, cie conformlua :e com o
dispaeco adiante.

suóciciusuia Primeira -- O Benet!,
macio ee CoilliàrollieVe a ap:eeentar 3
i-TeStaçt,,0 ele Comas de Pf.'t:fCi0 cf,rn
ae Inssreçoes sobre &resti n Oo de Cen-
sas tient:no IV), bem como a (obser-
vava as Normas Para Chie:esse° eia
Auxilio (Anexo III).

Subclausula Segunda — As quantias
fornecidas pela CeiesN, ou-o seu setl- '
do, seio peciereo ser destina:los-a apli.
caesa diversa da prevista neste ema
mu, nao podendohaver transfeeèa-
eia encre itens diferentes No caso
cia n.o utilização total does recursos
será o saldo recolhido ,ã Teseuraria
tia CNiãN, juntamente com e PsestaS
SA0 de Contas.	 .

Suociciusuta Terceira Os ssicios
reste/xales O. CNEN serso recebidos
coecumunalmente, até ci, ;•iproveeão da
aresieçao oe Contas. .

didesuia V/ — Dos Relatc:rini -- O
deneiimedo deverá apresentar, até
cima aias apos o térmite deste tone
~o: a) relatório sucine) das ativi-
(sedes administrativas; to um relató-
rio eacunstanciacio cias atneoades ci.
entilleas, de acordo com Anexo AI.,

clauSula VII — Das Publicaçaes '—
O oeneaciado devera remetei a...s'
UNe..,e1 tios copias cie quaaieuer publi-
tAlÇUCS resultantes aeste convenlo. Eva
toaas as publicações deverá constar
ressoem:ia a asseeencia• presra-ea pela
Cata .

ciausula VIII — Da Fiscaljzação -e •
A CisiaN se reserva o direita de fis.1
alhear a pereeita aplicaçào dos ree •
cursos concedidos, bens ,enc.o se sara; ,
licar o andamento das atividades, por
illea0 tia visuas aos locais de trabellie
t:0111M0 ' pe.ssoae, com os responsavell -"
e outros 'meios 'adequados.

Ciausula IX — Do Us, da Biblio•
ièca	 O Beneficiado se- prontificara
a franquear a sua. Biblioteca ao uso e.
do pesam' da CNEN. Os livros e re-
vistas poderão ser cubava por eme e
préstimo por.. prazo não superior a 15
elas corridos.

Cláusula X — a Responsabilida-
de — O pesquisador responeeivel fica e.
pessoalmente responsável pela per fel-' .1
ta aplicação dos recursos, de aeordet,
com a finalidade estabelecida.

Subciciusula Unica — Os materiais
e equipamentos adquiridos com Au-
xilio da CNEN serão de propriedade
da mesma, ficando sob a guarda é
responsabilidade do Beneficiado, dus
rante a vigência do presente conves
Md ou, findo este, enquanto a CNEN
nao exigir a sua restitiação.

Cláusula XI — Da Denúncia
presente convenio poderá ser defluis^
ciado por qualquer, das paras, medi,
elite notificação por carta, com antas
cedência de 60 (sessenta) cras. Nes-
te caso o Beneficiado deverá, dentro
de 30 (trinta) dias a contar da date
da cessação, apresentar ambos os re-
latórios das atividades a prestação c1

Subc/áusuia única — O nate cunie
primento cio estipulado neste convé-
nio implicará •na denúncia do mese
mo, com a consequente restituição de
todos os recursos e materiais em pc.
der do Beneficiado sem prejuizo
medidas legais e cabíveis, aavendo
impedimento da celebração do nove e
convenio, até a apuração final das,
responsabilidades, / •

Cláusula XII --Da Autorização
O presente convento é celebrado dé
acordo com o disposto na Lei 	 , e e
n° 4.118-62, Resoluções CNEN
n°s . 1-65,e 2s85 e 1-80 e decisáo da
Comissão Deliberativa da CNEN ere
sua 361° Sessão nos termos tio Free •
ceseo n° 10.598-70 que passa a fazei •
parte integrante e complementar de
presente, ccirrendo à conta da verba
4.1.2.072

Cláusula Xll12',	 Do Foro	 ;
partes elegem o foro da cidade do Rid
de Janeiro, para resolução de quilittej
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timo por prazo não superior a 15 dias
tio/Tidos.

Clausula X — Da Responsabilidade
— 0 .peNuisa,dor responsá,vel fica pes-
soalmente responsável pela perfeita
apecaeâo aos retermos, de acordo com
a finalidade estabelynda.

Subc/dusula 1/nica. Os materiais e
equipamentos adquiridos com Aerilio
ca CNEN serão de propriedade da
mesma, ficando 'sob a guarda e res-
ponsabilidade do Beneficiado, durante
a vigencia do preeente convénio ou,
lindo este, enquanto a CNEN não exi-
gir a sua, restituição.

Cláusula XI - • Da Denúncia — O
piesentse convénio poderá ser denun-
ciad "e ualeuer das partes, me-
dia.. • ação por carta, com an-
tecede,' de 60 (R ,sA.!ntal dias. Nes-
te raso o Beneficiado deverá, dentro de
3) (trinta) dias a e )flter da data da
caseação, epreeetaal ninho% os relatei-
-e:o/: das atividaviss e prestação de
cuntae.
. Subcláusula única. O nãe cumnri-
me.nto do estepuleeo nesce convênio
implicará na denencia do mesmo, cai
a consecelente restauirão de todos o:
recureos e mata leis eir.41:oder do }32-
netle!ado !ifril prele"zo das media:
!sena e cabeais, havendo impediam-
to da . celeereçfie do novo convereo
ate	 insuraça.o final das responsa/1111-c(
da s

áásula 2:11 — Da ."utorizacão —
O presente converda é Oelebrado de
tenteia com o (liso 'ato na Lei número
4.!13-62, Resoluções na. 1-63, 2-65 c
1-C6 e dscielo da Comiseão Delibera-
ties ela CNEN em sela 3e8 Sessão nos.
'termos ea processo n.° 101.0E0-11 que
re,sa a fazer poete integrante e com-
pl4mentar do pressente correndo A
cen t re da verba do Fundo Nacional de
Er/fer r a Neclear oriunda do -saldo do
IIII,CLG-1570 (263a Sessão da CD) .

Cláusula XIII — Do Poro --
partes elegem o foro da cidade dó Rio
de Janeiro, para Tesolueão de quais-
quer dúvidas decorrentes da execução
do presente convênio.	 ,	 .

E, nor estarem assira de . pleno acor-
do, firmem este, convênio, em 4 (qua-
tro) vias de ieual teor que vão as-
sinadas pelas testemueems ftbaIxo.

Rio de Janeiro. 21 de maio de 1971.
— !ferveste Guirnardes de Carvalho,
Presidente da. Cemissão Nacional •de
Energia Nuclent. -- Iõrlo Antônio
"leira, reitor da Fundaeão Unis, Va.
le do Jequitinhonha, — Representante
Legal da Iuseattição. — Frierlrich
1:tenger. Pense:asados Responsável.

Testemunhas: Vilma Maria Fernan-
des. — Cyrene • Stumpf de Maracajá.

(N.9 772eB — 22.2.72 — Cr$ 81,00,

Termo de Convénio celebrado entre
a Comissão Nacional de Energia
Nuclear e a c dae Escolas
Federais isoladas do Estado da
Guanabara

Termo DPCT no 16-1-71 — Ano
Baee de 1971 — PrOcesso ClIEN n9
101.001-71, -

A Comissão Nacional dei Energia
Nuclear, Autarquia Federal, doravan-
te des)gnada, CNEN, com sede à Rua
General Severiano, 90, nesta cidade,
representada pelo seu Presidente,
Prof. Hervásio Guimarães de Carva-
lho e a Federação das Escolas Fe-
derais Isoladas do Estado da Gua-
nabara, neste ato denominado Bene-
ficiado, com sede na Cidade do Rio
de Janeiro representado pelo seu Pre-
sidente Professor Alberto Soares de
Meirelles com a interveniência, do
Professor Regente da Disciplina de
Doenças Tropicais Mário Barreto
Corrêa Lima, acordam etn firmar o
presente convento do qual fazem par-
te integrante os anexos L II, III, IV,
sob as condições e cláusulas met/lu-
tas:

Cláusula I — Do Objete — O pre-
sente convento tem por objeto regu-
lar a cooperação restrita a ser pres-
tada ao Beneficiada com Auxilio pa-
ra realização do (s) projeto (s) -cie
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quer dúvidas decorrentes da execuçáo
Io pree.ente converno.
E, por estarem assim de pleno ns •

do, firmam este convento, em 4 (qua-
tro) vias de igual teor que vão essa
nadas ,pelas testemunhas abaixo.

Rio de Janeiro, 16 de junhe de
1071. — Hei vasio Guimarães de Cur
talho, Presidente da Comissão Necio,
ha/ de Energia Nuclear. — Merdo
Humberto (Representante Legal ria
fristittaição), ppelteltor da Universi-
dade Federal de Pernambuco. --
earlos Borghi, Pesquisador Responsá-
Vel.

Testemunhas: Vilma Maria Fer.
nandes — Cyrene Stumpf de Mara-
cajá.	 •
ene 774-B	 22-2-1972 — Cr$ 81,00)

Termo DPCT número 18 de eeneiro
de 1971 — Ano Base de e971 Pro-
cesso CNEN número 100.'330 de 1971.
Termo de Convênio celeb rado entre

a Comissão Nacional de Eli:veta
Nuclear e a Universidade Federal
do Rio de Janeiro.

itA Comissão Nacional de Ener,gia
Nuclear, Autarquia Federal, doravaa-
te designada CNEN, com sede a Rua
General Severiano, 90, nesta cidade,
representada pelo seu, Presidente, Pro-
fessor Ffervásio Guimarães de Carva-
lho a Universidade Federal do Rio de
Janeiro, neste ato denominado Bene-
ficiado, com sede na Cidade do ilic
de Janeiro, representado pelo seu Rei-
tor, Professor Djacir Menezes, com
a interveniência do Instituto de Geo-
ciênctas, representado pelo seu Dire-
tor, Peofessor Júlio Mastdhãee, acor-
dam em firmar o presente convênio
do qual fazem parte integrante os
anexos I, II, III, IV, sob as condições
e cláusulas seguintes:

Cláusula — 1 — Do Objeto -1 O
Presente convenio tem por objeto
regular a cooperação .restrita a
ser prestada ao Beneficiado como
Auxilio para realização do(s) prole-
to(s) de pesquisa(s) cujo(s) resu-
eno(e) se encontra(m) no Anexo 1,
denominado(s): "Levantamento Geo-
lógico e radiogeológico no triângulo
mineiro", sob a responsabilidade do
Professor Luiz Caricie Surcan dos San-
tos.

Cláusula II — Da vigência — Este
convênio é firmado para vigorar- du-
rante o afio base de 1971. 	 .

Cláusula — III — Dos Recursos Fi-
nanceiros — Os recursos financeiros,
para atendimento do disposto na ciáu-
bula I, a serem fornecidos pela CNEN.
em moeda nacional, para aplicação
constante do Anexo U, serão de Cr$
85.700,00 (oitenta e cinco mil e sete-
Centos cruzeiros). •

Subcláusula única —As importei-
cias fornecidas pela CNEN, em decor-
rência , da execução deste Termo, se-
go movimentadas pelo representante

• legal do Beneficiado através do Banco
do Brasil ou Caixa Econômica.

Cláusula — IV — Do Fornecimento
gq Auxilio — A CNEN se reserva o
rejeito de fornecer Auxilio parcelado

de determinar o número de pane-3.s
, de acordo com suas disponibili-

ades orçamentárias,
Cláusula — V — Das Prinlações de

Contas — O Beneficiado deverá pres-
tar contas, até o dia 31 . de dezembro
do ano base, de conformidade com o
disposto adiante.

Subciáusula Primeira — O Bene-
ficiado se compromete a apresentar
a Prestação de Contas de acordo com
as Instruções sobre Prestação de Con-
tas (Anexo IV), bem como a obser-

' Irar as Normas Para .Concessão de
Auxilio (Anexo III).

Subciáusula Segunda — As Quantias
fornecidas pela CNEN, ou o seu sal-
do, não- poderão ser destinados a apli-
cação diversa da prevista neste Ter-
mo, não podendo haver transferência
entre itens diferentes. No caso da
ntlo utilização total dos recursos seri

6 saldo recolhido a Tesouearia da ..
CNEN, juntamente com a Prestação
de Contas.

Subcláusula Terceira — Os-. saldos
restituidos a CNEN eerão recebidos
condicionalmente, ate a aprovação da
Prestação de Contas.

Cláusula —V1 Dos Reiatenios
-- O Beneficiado deverá apresentar,
até trinta dias após o termino deste
convênio: a) um relatáro sucinto das
atividades administrativas; b) um
relatório circunstancia 13 das ativida-
des cientificas, de acordo com o Ane-
xo III.

Cláusula — VII — Das Publicações
— O Beneficiado deverá remeter ar
CNEN tres cópias de quaeseuer pu-
blicações resultantes: deste convênio.
Em todas as publicações deverá cons-
tar referência a assistência prestada
pela CNEN.
. Cláusula — VIII — Da Fiscalização

— A CNEN se reserva o direito de
fiscalizar a perfeita iplenaçáo dos re-
cursos concedidos, bem como de ve-
rificar o andamento das atividades,
por meio de visitas rias locais de trae
talho, contato pessoal cem os respon-
sáveis e outros meio adequados.

Cláusula — IX — Do Uso da Bi-
blioteca — O Beneficiado se prontifi-
cará a franquear a sua Biblioteca ao
uso do pessoal da CNEN. Os livros
e revistas poderão ser cedidos por em-
préstimo por prazo não superior a
15 dias corridos;

Cláusula — X — Da Responsabili-
dade — O pesquisador responsável fica
pessoalmente responsável pela perfei-
ta aplicação dos recursos, de acordo
com a finalidade estabelecida.

Subciáusula única — Os materiais
e equipamentos adquiridos. com Auxí-
lio da CNEN serão de propriedade
da mesma, ficando sob a guarda e
responsabilidade do Beneficiado, du-
rante a vigência do presente convê-

nio ou, findo este. enquanto a CNEN
não exigir a sia restituição.

Cláusula — XI — Da Denúncia .—
0 presente convênio poderá ser ae-
nunciado por quabe ser das 'panes
mediante notificaçao por carta, com
antecedência de CO (sessenta) das.
Neste caso,o Beneficiado deverá, den-
tro de 30 (trinta) adias a coletar da
data 'da cessação, apresenta" ambos
os relatórios das atividades e a pres-
tação de contas.

Subcláusula única — O não cum-
primento do estipulado neste convê-
nio implicará na denúncia do mesmo,
com a consequente restituieâo de
todos os recureos e materiais em po-
der do Beneficiado sem prejuizo das
medidas legais e cabíveis, havendo im-
pedimento da cekbração do novo con-
vênio, até a apuração final das res-
ponsabilidades.

Cláusula — XII — Da Autorização
— O presente . convênio é celebrado
de acordo com o disposto na Lei nú-
mero 4.118 de 1962, Resoluções
GNEN — número 1-65, 2-65 e 1-66
e decisão da Conlissão Deliberativa
da CNEN em sua 366e Sessão-nos ter-
mus do Processo número 100 93C de
1971, que passa a fazer parte inte•
grante e complementar .do presente,
correndo a conta da verba do Fundo
Nacional de Energia eleclear eriunee
do saldo do IUCLG — 1970 (363e ses-
são da C, D.).

Cláusula — XIII — Do Foro — Ae
partes elegem o foro da cidade 'do
Rio de Janeiro para reaoluçãa dr
quaisquer dúvidas decorrentes da exe-
cução do 'presente convênio. , 	 •

E, por estarem assim da pleno
acordo, firmam este convênio, em 4
(quatro) vias de igual teor que vão
assinadas pelas testemunhas abaixo.
" Rio de Janeiro. 8 de Julho de len.

Hervásio Guimarães de Carvalho
Presidente da Comissão Nacional de
Energia Nuclear. — /*dr Menezes,

Reitor da Universidade Federal ao Rio
de Janeiro. — Luis Carlos Surcan uos
Santos, Pesquisador Responsavel. —
Julio Magalhães, Diretor do Inetitutd
de Geociencias.

Testemunhas: Eni'lia Soares Ribei-
ro. — Leda Edméa Bhering Ca-
marão.
(N 9 775-B — 22-2-72 — Cre31,00)

Teimo DPCT n9 19-1-71 Ano
base de 1971, — Processo CNEN nú.
mero 100.238-70.

Termo de' Convênio celebrado entre
• a Comissão Nacional de Energia

Nuclear e o Centro de Medicina
Nuclear anexo á Faculdade de Me-
dicina ckz

A Comissão Nacional de Energea
Nuclear, Autarquia Federal, doravan-
te designada CNEN, com sede' à Rua.

representada
taSdeaveritaenloo	 u. 90, nesta cidade,

. Presidente,
Prof Hervitsio Guirnarees de Carva-
lho e. o Centre de Medicina Nuclear
da Universidade de São Paulo, neste
ato denominado Beeariciado, com Se-
de na cidade de São Paulo. represend
lado pelo seu Diretor Substituto, Dr; •
Nelson Carvalho pene a interveniena
cia do Chefe de Divisão de Pescrii:.as
Médicas, Dr. Nelson Carvalho, aror-
eme em firmar o presente convêrilo •
do qual' fazem parte Integrante os
anexos . 1, II. III, IV, sob as condi-
ções e cláusulas seguintes:

Cláusula I — Do Qbjeto — o pre-
sente 'convênio, tem por objeto regu-
lar a . cooperação restrita a ser pres-
tada ao Beneficiado com Auxilio pa-
ra realização do (s) projeto (s) de
pesquisa (s) cujo (s) resumo (s) se
encontra (m) no Anexo I. dencrni-
nado (s): .Aplicação de radloisótopos
o maeeamento do pool sanguíneo

(Placenta e Coração), • das lesões
do estamago e articulações do baço
e do rim. Medida do fluxo glomeru-
lar e perdas protelem pelos intesti-
nos.

Cláusula' '11 Da Vigência — Esta
convênio é firmado para vigorar du.
rante o ano _base de 1971.

Cláusula III — Dos Recursos Fi-
nanceiros — Os recursos financeiros,
para atendimento do disposto na
na cláusula I, a serem fornecidos Pe

-la CNEN, em moeda nacional, para
aplicação constante do Anexo II, se-
rão de Cr$ 61.000.00 (sessenta e une
mil cruzeiros).

Subciátisula Única. As importân-
cias fornecidas pela CNEN, em de-
corrência da execueão deste Termo,•
serão movimentadas pelo represen-
tante legal do Beneficiado através do
Banco do Brasil ou Caixa Econel-

rn!ciaCliustila IV — Do -Fornecimento do
Auxilio — A CNEN se reserva o di- •
reito de fornecer Auxílio parcelado
e de determinar o número de parce-
las, de acordei com suas disponibili-

'(ledes orçamentárias.
Cláusula V — Das Prestações de

Contas — O Beneficiado deverá pres-
tar, contas, até o dia 31 de dezembro
do ano base, de conformidade com
o disposto adiante.

Subciáusula -Primeira — O Benefi-
ciado se compromete a apresentar a
Prestação de Contas de acordo com
as -Instruções sobre Prestação de
Contas (Anexo IV), bem como a -
observar as Normas para Concessão
de Auxilio (Anexo III).

Subcláusula Segunda — As quan-
tias fornecidas pela. CNEN, ou o seu
saldo, não poderão ser destinados a
aplicação diversa da prevista neste
Termo não podendo haver transfe-
rência entre itens diferentes. No ca-
so da não utilização total dos recur-
sos será o saldo recolhido à Tesou-
raria da CNEN, juntamente cern a
Prestacão de Contas.

Subciáusula Terceira — Os saldos
restituídos à CNEN serãe- recebidos



CI4usula — VIII — Da Fiscaliza-
ção — A CNEN se reserva o direito
de fiscalizar a perfeita aPlieação dos
recursos °encerados, bem como de ve-
rificar o andamento das atividades,
'Por UV13 de visitas aos locais de tra-
balho, contato pessoal com os res-
ponsáveis e cutros s meios 'adequados.

Cldusute — IX — Do Uso da Bi-
- blidteca — O Beaeficiado se pron-
tificara a franquear a sua Biblioteca
ao use do pessoa: da CNEN, Os li-
vros • revistas podeião ser cedidos
por, empréstimo por prazo não su-
perior a S5 dias conidos.

Cldu.sula — X — Da Responsabili-
dade — O pesquisador responsável fica
pessoalmente responsável pela per-
feita aplicação dos iecursos, de acor-
do com a finalioade estabelecida.

Sub‘dáusula única — Os materiais
e equipamentos adquiridos com Au-
xílio da CNEN sereic de propriedade
Ia meata, ficado sob a guarda e
responsabilidade de Beneficiado, du-
rante a vigência do ,presente convê-
nio oa, findo este : enquanto a CNEN
não exigir a sua -restituição, •

Cláusula — XI — Da Denúncia —
O presente cenvênio poderá ser de-
nunciado por qualquer das partes, me-
diante ratei dição poi carta, com an-
tecedencia o 60 (sessenta) dias. Nes-
te caso o Beneficiado deverá, dentro
de 30 (trinta) dias a contar da data
da cessação, apressntar ambos os re-
latórios das atividades e a prestaeão
de contas.

Suboláusula única O não cum-
primento do estipulado neste convê-
nio implicará na denúncia do mes-

mo, com a consequente restituição de
todos os recursos o materiais em po-
der do Beneficiado Seu' prejuízo das '1
medidas legais • e cabíveis, havendo e
impedimento da celebração do novo
.orieêaio, aet -a apuração final das
reasonsabindades.
. Cláusula — Da Autorização'
_ o "pre,sente convênio é celebrado
de acordo com a disposto na Lei n9'
4.118-62, Resoluções CNEN — Nee
1-65, 2-65 e 1-66 e decisão da Co-
missão Deliberativa da ClseEN em sua',
370e Sessão rios teeneai do Processo r
n9 104.353-7o sue pesa a fazer par-
te integrante e complementar do pre- I
serste, iorrendo e Conta da .verba

Meseta	 X.lie — Do Fero
As partes elegem o foro da cidade (Tb
Rio de Janeiro, para resolução de
quaisquer dia idas decorrentes da exe-
cução do presente convênio.
. E, por esSarem assim de pleno acor-•
do, firaeim este convenio, em 4 (qua-
tro) vias de Igual teor que vão assi-
nadas pelas testemunhas abaixo.;.

Rio de Janeiro, .5 de julho de 1971.
- Hervásio Guimarães de Carvalho,
Presite da Can issão Nacional de
Esergi% leuclear — João Lyra Filho,:
(Representante Lega. da Instituicão)
— Reitor da Univetsiciade do Estado
da Guanabara — Américo Piquei Cetr-
neiro, Diretor da Faculdade de Ci-
ências Médicas — Arindat Casar Pi-
res, Piam isaecr Feaponsável.

Testai:milhas: Emilia Soares Ribeiro
— Lêsfa Edméct Dhering Camarão.-
(N9 777-B — 2.2.72 — Cr$ 81,0j3a,
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cOndielorialtnente , até a aprovação da
PrestaeSro de Contas.

Clausula VI — Dos Relatórios --
O Beneficia do deverá apresentar, ate
trinta dias após o término deste con-
vente: ctes utn relatório sucinto das
utividades administrativas; b) um
relatório circunstanciado das ativida-
des cientificas, de acordo com o
Anexo !Il.	 .

Clfmsula VII — Das Publicações --
O Beneficiado deverá remeter à
CNEN três cópias de . quaisquer pu-
bl:ca rões resultantes deste convênio.
Em' todas as publicações deverá cons-
tar referência a assistência prestada
pe:a CNEN.

CV.usula VIII — Da Fiscalização
— A CNEN se reserva o direito de
fiscalleae a perfeita aplic ação dos re-
cureps concedi os. bem como de ve-i)ii
rinear o anel entie das atividades,
por meto de sitas aos locais de tra-
balho, contato pessoal com os res-
poeesávels e outros meios adequadost

Ciáusu let IX — Do uso cia Sibilo-
ecoa — O lee.ndficiado se prontificarà
a fran q uear a sua Biblioteca ao uso
do neeseal da CNEN. Os livros e re-
vistas no:lerão ser "cedidos por em-
prést'nio • por prazo não superior a
•15 dias corrieos.	 -
• Cláusula X — Da Responsabi/ida-
de — o nesouisador responsáv el fica
pessoalmente eesponsável pela per-
feita ata i ce eão doe recursos, de acor-
do COM g finalidade estabelecida.

Subeláusula anica — Os material
e equinam r ntos aeauiridos cem Au-
xílio da CNEN serão de Propriedade
da meema. ficando sob a guarda e
respcnsabil l e ade de Beneficiado, du-
rante g via:meie do presente conve-
:elo ou findo este. enquanto a CNEN
não exigir a sua restituição. 	 •

Cláusula XI — Da Denúncia _ es,
presente convênio poeerá ser denun-
claeo por nualquer das eartes, me-
diante notifiração por carta. com an-
terrefncia de 60 i sessenta) dias.
Neste ene° o Benefic i ado deverá, den-
tro de 30 (trinta) dias a contar da
data da cessarão. anresentar ambos
Os relatórios das atividades e a pres-
ta-ao de contas.

Subcieuéu/a Única — O não cum-
primento do esti puledo neste convê-
nio implicará na denúncia do mes-
mo, com a conseqüente restituição de

. todos os rcerrsos e materiais em po-
der rio Beneficiado sem Prejuizo das
medidas legais e cabíveis, havendo
imeedimento da celebracâo do novo
convAnlo. até a apuração final das
reenensabilidades.

Cláusula XII — Da Autorização —
O nresente convento -é celebrado de
acerdo cem o disposto na Lei núme-
ro 4.113-62. ReS01U0593 CNEN niune.
ros 1-65, 2-65 e 1-66 e decisão da
emissão Deliberaitva da CNEN em
sua 351e Sessão nos termos do Pro-
cesso n9 100.228-70 que passa a fa-
zer Parte integrante e complemen-
tar do presente. correndo à conta da
verba 4.1.2.0-2.

Cláusula XIII — Do Foro — As
partes elegem o foro da cidade do
Rio de Janeiro, para resolução de
quaisquer dúvidas decorrentes da exe-
cução do presente convênio.

E por estarem assim de pleno
recordo firmam este convênio, em 4
(quatro) vias de igual teor qUe vão
assinadas pelas testemunhas abaixo.

Rio de 'Janeiro. 25 de junho de
1971.-- Hervasio Guimarães de Car-
valho. Presidente da Comissão Na-
cional de Energia Nuclear. — Nelson
Carvalho. Diretor Substituto do Cen-
tro de Medicina Nuclear (Represen-
tante Letal da Instituicão) — Nel-
son Carvalho, Pesquisadar Responsá-
vel:

Testemunhas — Emilia Soares Ri-
beiro — Udu Edmea Bhering Ca-
mardo.	 .

(N9 776-B — 22-2-72 — Cr$ 81,00),

TEMO 1.)11012. N9 20.1.71 — Ano
Base de 1971	 Processo CNEN

10.353-70

Termo de Convénio celebrado entre a
Comessao Naaonal de Energia Nu-
clear e a Universidade do Estado
da Cruanatura
A Comeseria ezacional de Energia

Nucleace Autarquia Federal, doravan-
te ciesieeeaea, Cse Ele , com sede à Rua
General Severiano. 9u nesta cidade,
representada pele seuleresidente Prof.
Hervasee Guimarães " de •Carvalh6 e
a Reitoria da Universidade do Esta-
do da Guanabara veste ato denomi-
nado Beneficiado, representado pelo
seu Reitor; Prof. Jeito Lyra Filho
com a intereeniencia .do Diretor da
Faeuedade de Ciências Médicas, Prof.
Américo Piquet Carneiro, acordam em
firmar o presente convênio do quais
fazem parte integrante as anexas 1,4
II, III, IV, sl sus ccridiçõe,s e cláu-
sulas seguintes:

Cláusula — — Do Obleto — O
presente convento tem por objeto re-
gular a cooperação restrita a ser pres-
tada ao Beneficiado como Auxilio pa-
ra rearzaçâo do (s) projeto (s) de
pesquisa (s) Cujo (S) resumo (s) se
encontra (mo no Anexe I, denomie
nada es) • 'O Valor cia Esplenoporto-
grafia Isetópica nu Hipertensão Portal
provocada pe,a, Esquistossomose Mane
soni" sob a responsabilidade do Dr.
Arinaal ,Cesar Pires.

•C/o:insula -a I: — Da Vigência —
Este cotive.nio d timaric para vigorar
durante o atm Uase do 1971,

Cieue — III — Dos Recursos
Finaneraroe — Os' recursos financei
'ros, para atendimento do disposto
na cláusula a serem fornecidos pela
CNEN, em moeda nacional, para apli-
cação constante do Anexo II, serão de
Cr$ 10.000,00 k Dez mil cruzeiros).

SuboLausuta única — As importân-
cias fornecidas pela CNEN, em ,de-
corrência da execução deste TerMo,
serão movimentadas pele representan-
te legal do Beneficiado através .do
Banco do Brasil ou Caixa Econômica,

Cláusula — IV — Do Fornecimen-
to do A,uu7ilic — A CNEN se reserva
(à direito de fornecer Auxilio parce-
lado e de determinar o número de
paredes, de acordo com suas dispo-
nibilidarieS orçamentárias.

CláttsulA — Das Prestações
de Con:IJ — O Beneficiado deverá
prestar contas, até o dia 3r, de de-
zembra do ano base, cl .' conformidade
com o dieposto adiante.

Subcláusula Primeira — .0 Bene-
flicade se comerornete a-apresentar
a Presageão de Contaa de acordo com
as Instruções sobre Prestação de Con-
tas (Anexo IV) bem como a observar
es ,Nore-as para Concessão de Au-
xilio :Anexo III)

Subrláusula Segunda —' As quan-
tias farnecidas pela CNEN, ou o seu-
seldo, ilão poderão, se: destinados a
aplicação diversa da prevista neste
Termo, não podendo haver transfe-
rência entre itens diferentes. No caso
da lá) ,utilizaçán total dos recursos
será .' saldo recolhido à Tesouraria
da CNIeN, juntamente com a Pres-
tação de Contas,

SuiY :Musula Terceira — Os Saldos
restitua:1os à CNEN serão recebidos
condicienalniente até a aprovação da
Prestação de, Contas."

Cláusula — VI Dos Relatórios —
O Beneficiado deverá apresentar, até.
trinta tias ares o término deste con-
vênio a) um relatório sucinto das
atividades administre t•vas; b) • um re-.
latório circunstanciado das atividades
cientif cas, de acorsh com o Anexo

CMvsu(a — VII — Das Publica-
ções — Beneficiada deverá reme-
ter lt C;NEN três cópia. de quaisquer
publicieeSes resultantes deste convê-
nio. ISM todas as publicações deverá
constar reference/ à assistência pres-
tada pela CNEN.

MINISTÉRIO
DO TRABALHO

E PREVIDÊNCIA SOCIAL

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
• E ASSISTÊNCIA

DOS SERVIDORES DO ESTADO

Hospital dos Senidores
do Estado

.Sérviço da Pessoal
CONCURSO PARA IMPRESSOR

(C-003)
EDITAL N.9 1-72

Faço público que estarão abertas
as inscrições para o coneurso em
epígrafe, regulamentado pela Instru-
ção n.9 4, de 19.2.72, publicada no
Diário Oficial de 27.1.72, e destinado
ao provimento de cargos na classe A
da Série de Classes de Impressor do
Quadro ,de Pessoal do HSE. -

1. Prazo para inscrição: 30 dias, a
contar da publicação do presente
edital no Diário Oficial.

2. Local: Seção de Recrutamento
e Seleção do Serviço de Pessoal do
HSE. Rua Sacadura, Cabral núme-
ro 178, saúde, G.B.

3. Horário: 8,30 às 11,00 e 12,00
às 15,30 horas.

4. Requisitos para Inscrição:
a) Comprovar estar em dia com as

obrigações militar e eleitoral. Os mi-
litares só poderão inscrever-se no
concurso se apresentarem permissão
do respectivo Comando;

b) entregar no ato' da inscrição
duas fotografias 3x4 cm., recentes de
frente e sem cobertura;

c) ter a idade máxima de 40 anos
incompletos à data da abertura, da
inscrição. Ultrapassado o limite de
Idade comprovar que ocupa cargo OU
função pública;

d) preencher e firmar a ficha de
inscrição e o cartão de identificação.

5. Sará cobrada a • taxa de 1(1,00
(dez cruzeiros) no ato da inscrição.

6. Quaisquer outras informaeões
poderão ser obtidas no local das ins-
crições. — Maria Aparecida Ferro
do Lago, Chefe do Serviço de Pes-
soal,

MINISTÉRIO
DA	 .

EDUCAÇÃO E CULTURA'

UNIVERSIDADE FEDERAL'

DO RIO DE JANEIRO

Instituto de Matemática
EDITAL

De ordem do Senhor Diretor, faço
público, para conhecimento dos can-
didatos inscritos no Concurso .rasra
provimento do Cargo de Professor
Titular, do Departamento de Algebra,'
Análise e Geometria, nos termo:à do
Proc. n' 13.139-71-UFRJ, que a eonie
posição definitiva da Banca Examie
nadora do citado Conctirso é a see
guinte, conforme aprovação da Cane
gregação do Instituto de Matemática,
em sessão de 11 de dezembro de leini

Professor Othon Nogueira, Preal.±
dente	 •

Professor Chafl Haddad
Professor Paulo Emidio Barbosa
Professor Domingoa Pizaneili,
Professor Alexandre Augusto :Vines

tins Rodrigues	 I
'A Banca Examinadora será insta-,

lede, para inicio dos trabalhos . do
Concurso, a partir de 30 (trinta) diae
após a publiceção do presente milita),
nos termos do 30. do Art. e°. da Lei
n° 444, de 4 de junho de 1937.

Instituto de Matemática da eJler..a
22.12.1971. — Therezinha Cardoso
Bahia ?1t7, Secretária.	 •

Dias: 24, 25 e 28.,PREÇO DESTE EXEMPLAR — Cr$ 0,3Q

•


